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Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO Nº 002/2017
Nos termos dispostos nos artigos 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores 
alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do lote (15A-15B)B-1 da 1ª GLEBA C.M.L., 
Cidade de Guaíra-PR de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data 
da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO: 
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais e cinquenta e um 
centavos). 
2-) Informações complementares poderão serem obtidos na SEPLAN-Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 03 de janeiro de 2.017.
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29.443-01
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
ALEX APARECIDO DE LIMA
Rua Muntoreanu, 623 – Guaíra - PR
Ciente em: ........./........../.............  
Assinatura..............................................................

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO Nº 011/2017
Conforme menciona o artigo 102 da Lei Complementar nº 04/2015 (Código de Posturas) -       Art. 102: Dependerá de 
Licença do Poder Executivo Municipal a permissão de veiculação de publicidade e propaganda ao ar livre no território 
municipal, a título precário e por prazo determinado.
Diante disto e do fato já ocorrido, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a cumprir no prazo máximo de 07(sete) dias, 
a solicitação de autorização para veiculação de publicidade ou a retirada do veículo, no imóvel denominado lote n° 
0028A E 0029 da quadra n° 067 do Novo Loteamento da P.M.G. – Guaíra-PR, sob pena da aplicação das sansões 
previstas no inciso I do art. 7º referente ao  anexo I – Natureza das Infrações,  combinado com os itens “a” dos incisos 
I e III do art. 12  que dispõe sobre aplicação de multa de    15 (quinze) UFG´s  correspondentes ao valor de   R$ 
622,65 (seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco  centavos), ressaltando que o  pagamento da multa não 
isenta o infrator da responsabilidade de regularizar a situação, conforme disposto no parágrafo único do art. 13 e 
ainda,  na reincidência da infração as multas serão cobradas em dobro, segundo o que dispõe o art. 14  ambos da 
citada lei complementar.  E por fim conforme prevê o Art. 15 - Em caso de recusa ou de não ser encontrado o infrator, 
proceder-se-á a publicação do auto de infração em Diário Oficial do Município, seguindo-se o processo administrativo 
de inscrição em dívida ativa, protesto em cartório, e a competente ação de cobrança judicial, ficando facultada a 
cobrança administrava junto com os tributos. 
OBSERVAÇÃO: 
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais e cinquenta e um 
centavos). 
2-) Informações complementares poderão serem obtidos na SEPLAN-Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 05 de janeiro de 2.017.
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29.443-01
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
VALDIR LOPES 
Rua Francisco Murtinho, 1526 - Guaíra-PR
Ciente em: ........./........../.............  
Assinatura...............................................................

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO Nº 014/2017
Nos termos dispostos nos artigos 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores 
alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do lote n° 5R2 da quadra n° 068 do CIA Mate 
Laranjeira - Guaíra-PR, de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data 
da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO: 
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais e cinquenta e um 
centavos). 
2-) Informações complementares poderão serem obtidos na SEPLAN-Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 06 de janeiro de 2.017.
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29.443-01
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
IRACI PASCOAL DE BRITO
Rua São Paulo, 26 – Guaíra/PR
Ciente em: ........./........../.............  
Assinatura..............................................................

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO Nº 017/2017
Nos termos dispostos nos artigos 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores 
alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do lote n° 10 da quadra n° 74 do Novo Loteamento 
da P.M.G. - Guaíra-PR, de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data 
da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra). 
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO: 
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais e cinquenta e um 
centavos). 
2-) Informações complementares poderão serem obtidos na SEPLAN-Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 10 de janeiro de 2.017.
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29.443-01
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
DIRLENE PATRICIA TULIO ITO
Rua Dr. Rogério Luz, 336 – Guaíra/PR
Ciente em: ........./........../.............  
Assinatura..............................................................

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Parana 
NOTIFICAÇÃO Nº 018/2017
Nos termos dispostos nos artigos 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores 
alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do lote n° 07 da quadra n° 77 da Cia. Mate 
Laranjeira - Guaíra-PR, de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data 
da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra). 
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO: 
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais e cinquenta e um 
centavos). 
2-) Informações complementares poderão serem obtidos na SEPLAN-Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 10 de janeiro de 2.017.
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29.443-01
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
MARCIA DIAS MACHADO MEMBRIVE
Rua Coronel Ângelo Melo, 358 – Toledo/PR
Ciente em: ........./........../.............  
Assinatura..............................................................

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 006/2017
Processo Licitatório n° 010/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, em que constitui o objeto deste a “Aquisição de Formulário Continuo de Nota Fiscal do 
Produtor, destinado a Secretaria de Fazenda e Planejamento, Divisão de Arrecadação e Fiscalização do Município de 
Alto Paraíso”, conforme descrição e especificação detalhada no anexo I deste edital” e  de acordo  com os dispositivos 
das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do 
consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 25 – Janeiro- 2017
HORÁRIO: 15:30 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ao 11 dias do mês de Janeiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 001/2017
MODALIDADE PREGÃO Nº 125/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 008/2017 DE 09 DE JANEIRO DE 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PKG 
- COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, neste 
ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, portador do RG nº 5.782.687-2 e do CPF nº. 762.096.959-
49, residente na cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 125/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL, ETANOL), PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, a seguir 
descritos:
Lote Quant. Descrição Valor Unitário Valor Total
1 121.500 DIESEL COMUM R$  2,75 R$  334.125,00
2   34.450 GASOLINA COMUM R$  3,42 R$  117.819,00
3   14.200 ETANOL R$  2,69 R$    38.198,00
4   46.000 DIESEL S 10 R$  2,78 R$  127.880,00
5        23 ARLA ( GALÃO COM 20 LITROS) R$  58,50 R$     1.345,50
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
125/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA é de R$ 
619.367,50 (seiscentos e dezenove mil trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 06 (seis) meses, com início em 10 de janeiro de 2017  e término em 09 de julho 
de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº125/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues de forma parcelada, na Bomba de 
Abastecimento da Empresa, a partir do dia 10 de janeiro de 2017, até o dia 09 de julho de 2017, no Município de 
Altônia – PR
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
24 Secretaria de Educação Manutenção dos Serviços de Transportes d 339030010100 Etanol
27 Secretaria de Saúde Manutenção do Hospital Municipal 339030010100 Etanol
43 Secretaria Meio Ambiente  Preservação, Proteção, Recuperação do Me 339030010100 Etanol
24 Secretaria de Educação Manutenção dos Serviços de Transportes d 339030010300 Diesel
27 Secretaria de Saúde Manutenção dos Serviços de Saúde  339030010300 
Diesel
32 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção da Defesa Civil 339030010300 Diesel
43 Secretaria Meio Ambiente  Preservação, Proteção, Recuperação do Me 339030010300 Diesel
48 Secretaria e Industria e Comercio Apoio a Implantação de Industrias 339030010300 
Diesel
51 Secretaria  Esportes e Cultura Manutenção dos Serviços Administrativos 339030010300 
Diesel
32 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção da Defesa Civil 339030019900 Diesel 
11 Secretaria de Administração Administração de Serviços Gerais 339030010100 
Etanol
32 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção da Defesa Civil 339030010100 Etanol
28 Secretaria de Saúde Manutenção Serviços Vigilância em Saúde 339030010100 Etanol
4 Governo Municipal Serviços de Administração Superior 339030010200 Gasolina
20 Secretaria de Finanças Orientação e Fiscalização Tributaria 339030010200 Gasolina
24 Secretaria de Educação Manutenção dos Serviços de Transportes d 339030010200 Gasolina
27 Secretaria de Saúde Manutenção do Hospital Municipal 339030010200 Gasolina
34 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção Serviços Segurança Publica 339030010200 
Gasolina
37 Secretaria de Desenvolvimento Social Centro Referencia Assistência Social - C 339030010200 
Gasolina
37 Secretaria de Desenvolvimento Social Programa IGD/PBF 339030010200 Gasolina
43 Secretaria Meio Ambiente  Preservação, Proteção, Recuperação do Me 339030010200 Gasolina
46 Secretaria de Habitação e Urbanismo Construção de Moradias Populares 339030010200 
Gasolina
32 Secretaria De Obras E Serviços Públicos Manutenção da Defesa Civil 339030010200 
Gasolina
11 Secretaria de Administração Administração de Serviços Gerais 339030010200 
Gasolina
42 Secretaria Meio Ambiente  Manutenção dos Serviços Administrativos 339030010200 Gasolina
48 Secretaria de Industria e Comercio Apoio a Implantação de Industrias 339030010200 
Gasolina
28 Secretaria de Saúde Manutenção Serviços Vigilância em Saúde 339030010200 Gasolina
24 Secretaria de Educação Manutenção dos Serviços de Transportes de Alunos   33903001030 
DIESEL S 10
27 Secretaria de Saúde Manutenção dos Serviços de Saúde    33903001030 
DIESEL S 10
32 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção da Defesa Civil   33903001030 DIESEL S 10
Altônia-PR., 10 de janeiro de 2017.

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
027/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA MARTINEZ 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa MARTINEZ 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 10.801.453/0001-70 e 
cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90478759-08 devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua Naga, n.º 
1741, Parque Industrial II, Telefone (44) 3623-3266 no Município de Umuarama – Estado do Paraná, CEP: 87507-150, 
neste momento representado por o Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, Sócio Gerente, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 6.925.696-1 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 021.110.919-36, residente e domiciliado à Rua Eloy 
Baptista Lopes, n.º 6333, Jardim Harmonia II, no Município de Umuarama  – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de aquisição parcelada 
de asfáltico pré-misturado a frio denso (PMF/D), para serem utilizados na recuperação da malha viária do município 
de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram 
o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
071/2015 que vem acrescer R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) do valor original deste instrumento contratual 
perfazendo o valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo de 
vigência, estendendo-se o período até 25 de Maio de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 25 de 
Maio de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 23 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
CLEBER RUIZ MARTINEZ 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

súMula de reQueriMento de licenÇa PrÉVia
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR, torna público que irá requerer do IAP a Licença Prévia para a Implantação 
do Aterro Sanitário Municipal, a ser implantado no Lote n.º A-1, desmemb. do lote A, Zona Rural, Município de Cidade 
Gaúcha – PR.

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
Portaria nº 012/2017
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Romildo Cesar de 
Lucena - Motorista, cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída no 
período de 16 de janeiro  de 2017 à 14 de fevereiro de 2017 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2017.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
Portaria nº 011/2017
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Adevair Donizete 
Evangelista - Motorista, cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída no 
período de 16 de janeiro  de 2017 à 14 de fevereiro de 2017 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2017.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contrato n.º 126/2016
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR
CONTRATADO: JULIAN L STULP E CIA LTDA – ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços na elaboração de um Projeto de Implantação 
e Licenciamento Ambiental da área do Aterro Sanitário (Ampliação) em área nova localizada no Município de 
Cidade Gaúcha - PR, conforme especifica o resultado do procedimento licitatório modalidade Pregão n.º 066/2016, 
homologado em 27/12/2016.
VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o 
valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais).
PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: O prazo de entrega do objeto do presente contrato será de 30 (trinta) dias a 
partir da data de sua assinatura. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência na assinatura do presente instrumento estendendo-se até 
dia 27 de Dezembro de 2017, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por período igual, nos termos 
do art. 57, da Lei 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, 27 de Dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JULLIAN LUIS STULP
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 27/12/2016, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 066/2016, que tem por objeto a contratação de serviços na 
elaboração de um Projeto de Implantação e Licenciamento Ambiental da área do Aterro Sanitário (Ampliação) em área 
nova localizada no Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: JULIAN STULP E CIA LTDA - ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Prestação de serviços na elaboração de um Projeto de Implantação e Licenciamento Ambiental da área 
do Aterro Sanitário (Ampliação) em área nova localizada no Município de Cidade Gaúcha – PR. 
34.000,00
VALOR TOTAL R$ 34.000,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa vencedora do presente certame para 
celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Dezembro 
de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
Após a analise e informações do leiloeiro administrativo e da comissão de licitação, fica homologado a presente ata do 
Processo Licitatório n.º 087, Modalidade Leilão Publico n.º 003/2016, com o objetivo de alienar os bens inservíveis do 
Município aos proponentes vencedores; Sr. ESMAEL FERREIRA, cadastrado pelo CPF n.º 571.895.109-82, item 022, 
do lote único, valor classificado R$ 300,00 (trezentos reais), Sr. APARECIDO ALVES DOS SANTOS, cadastrado pelo 
CPF n.º 557.646.069-34, itens 1 ao 11, 15, 17, 19 ao 21 do lote único, valor total classificado R$ 5.000,00, Sr. ELTON 
EBER GOMES, cadastrado pelo CPF n.º 857.153.799-20, itens 12 ao 14, 16 e 18, do lote único, valor total classificado 
R$ 1.940,00, conforme as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, Leis Municipais n.º 2.233/2016 
do dia 04 de Abril de 2016, 2.238/2016 do dia 16 de Maio de 2016 e 2.246/2016 do dia 11 de Outubro de 2016.
Cidade Gaúcha - PR, 01 de Dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 12/12/2016, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 064/2016, que tem por objeto a aquisição futura e parcelada de 
materiais de consumo, limpeza e higienização com recursos do MDS destinados a Escola especial Ana Nery – APAE 
do Município de Cidade Gaúcha, em favor da proponente:
FORNECEDOR: COMERCIO DE CONFECÇÕES VANSIL LTDA - ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição futura e parcelada de materiais de consumo, limpeza e higienização com recursos do MDS 
destinados a Escola especial Ana Nery – APAE do Município de Cidade Gaúcha 24.346,10
VALOR TOTAL R$ 24.346,10
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa vencedora do presente certame para 
celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Dezembro 
de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 124/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: COMERCIO DE CONFECÇÕES VANSIL LTDA - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de materiais de consumo, 
limpeza e higienização com recursos do MDS destinados a Escola especial Ana Nery – APAE do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 064/2016, para 
entrega conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
12 de Dezembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 24.346,10 (Vinte e quatro mil, trezentos 
e quarenta e seis reais e dez centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 12 de Dezembro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
EDUARDO LOURENÇO MARIA RODRIGUES
Sócio Proprietário
Contratado
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA REF. AO PROCESSO LICITATORIO TOMADA DE 
PREÇO N.º 003/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
RUIZ & MARTINEZ LTDA – EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa RUIZ 
& MARTINEZ LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 06.129.907/0001-31 e 
Inscrição Estadual n.º 904.37.958-10, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua Projetada “A”, 1646, 
Parque Industrial III, Fone: (44) 3623-3266, Caixa Postal 237, Umuarama – PR, CEP: 87.507-135, representada neste 
momento pelo seu Sócio Gerente Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 6.925.696-1 SSP/PR e cadastrado pelo CPF n.º 021.110.919-36, residente e domiciliado a 
Rua Joaquim Rodrigues de Oliveira, n.º 2632, Pq. San Remo, no Município de Umuarama – PR, CEP: 87.506-320, 
doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade 
de serviços para execução de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPE E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM 
VIAS PÚBLICAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR 
O CONTRATO DE EMPREITADA, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
078/2016 que vem acrescer R$ 144.276,65 (cento e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e seis reais e sessenta 
e cinco centavos) do valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 721.383,25 (setecentos 
e vinte e um mil, trezentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 09 (nona) do contrato original, que vem acrescer mais 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, no prazo de execução dos serviços contratuais e conseguinte alterar a clausula 
17 (décima sétima) do contrato original, que vem acrescer mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias no prazo da 
vigência contratual 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 09 de 
Maio de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Janeiro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
CLEBER RUIZ MARTINEZ 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
DECRETO Nº 745/2017
Estabelece reajuste dos tributos municipais e e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por lei, 
DECRETA:
Art. 1.º Ficam corrigido/reajustados em 6,29% (seis vírgula vinte e nove por cento), com base no IPCA divulgado 
pela FGV/IBGE para o ano de 2016, o Imposto Predial e Territorial – IPTU; O Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN; A Taxa de Localização e Funcionamento de Estabelecimentos e a Taxa de Vigilância Sanitária no 
exercício de 2017.
  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos legais a partir de 1º de Janeiro de 
2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Piquiri, estado do Paraná, em 12 (doze) de janeiro de 2017 (dois mil e 
dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
DECRETO Nº 746/2017
Estabelece valor da Unidade Fiscal de Referência – UFR no Município de Alto Piquiri-PR e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por lei, 
DECRETA:
Art. 1.º Fica estabelecida em R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais), para o exercício de 2017, o valor da UFR – 
Unidade Fiscal de Referência no Município de Alto Piquiri.
Parágrafo Único: O valor atual corresponde ao valor da UFR em 2016 procedido do reajuste com base no IPCA 
divulgado pela FGV/IBGE para o ano de 2016, que foi de 6,29%.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos legais a partir de 1º de Janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Piquiri, estado do Paraná, em 12 (doze) de janeiro de 2017 (dois mil e 
dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 12/2.017
De 11 de Janeiro de 2.017.
ESTABELECE NOVO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, o Exmo. Srº. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
de suas atribuições legais e,
DECRETA:
Art. 1º. O horário de funcionamento dos diversos órgãos da administração direta e indireta do Município de Douradina 
será das 8h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira.
Parágrafo único: O horário estabelecido no caput deste artigo entrará em vigor no dia 16 de Janeiro de 2017.
Art. 2º. Fica determinado ao Departamento de Recursos Humanos que proceda as adequações necessárias nos 
sistemas de registros de ponto de todos as Secretarias Municipais. 
Parágrafo único: A realização de hora extra fica subordinada a autorização por escrito do Chefe imediato.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezessete (11/01/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2016 – ID N.º 1307, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E AUTO POSTO DOURADINA LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado AUTO POSTO DOURADINA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 80.842.909/0001-26, 
sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 635, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Senhor Pedro Volpato, portador do CPF. n.º 361.496.249-00, RG. n.º 975.109, 
residente e domiciliado na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 186, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO, para fins de alteração de valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao último valor contratado o montante de R$40.800,00 (quarenta mil e 
oitocentos reais), referente ao equilíbrio econômico-financeiro no percentual de 6,28%(seis virgula vinte oito por 
cento) óleo diesel comum, sendo assim valor do óleo diesel comum passa para R$ 3,01 (três reais e um centavos), 
recomposição essa fundamentada no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço 
originária.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete 
(11/01/2017).
MUNICÍPIO DE DOURADINA    AUTO POSTO DOURADINA LTDA. 
João Jorge Sossai                      Pedro Volpato
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90/2016 – ID N.º 1402, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E AUTO POSTO DOURADINA LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado AUTO POSTO DOURADINA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 80.842.909/0001-26, 
sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 635, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Senhor Pedro Volpato, portador do CPF. n.º 361.496.249-00, RG. n.º 975.109, 
residente e domiciliado na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 186, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO, para fins de alteração de valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao último valor contratado o montante de R$3.300,00(três mil e trezentos 
reais), referente ao equilíbrio econômico-financeiro no percentual de 7,48%(sete virgula quarenta oito por cento), 
sendo assim o valor por litro do óleo diesel S10  passa para R$3.18(três reais e dezoito centavos), recomposição essa 
fundamentada no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço 
originária.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete 
(11/01/2017).
MUNICÍPIO DE DOURADINA    AUTO POSTO DOURADINA LTDA. 
João Jorge Sossai                                Pedro Volpato
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes –Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 001/2017
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 001/2017
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  25 DE JANEIRO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação objetiva a Contratação de empresa de consultoria para prestação de serviços 
continuados de suporte técnico de gestão administrativa nas seguintes áreas: Administração; Licitações e Contratos; 
Controle Interno; Educação; Meio Ambiente; Patrimônio; Recursos Humanos e Saúde, como também serviços 
técnicos especializados de acompanhamento, intermediação e conclusão de convênios, pré-projetos, transferências 
voluntárias e transferências de fundo a fundo, junto ao Governo Estadual e Federal, atendendo as necessidades do 
Município de Francisco Alves Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. Ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 12 de Janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 34 /2017
Designa Pregoeiro e equipe de apoio para as licitações sob a modalidade Pregão Presencial, no exercício de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV e no § 1° do art. 3°, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;
CONSIDERANDO o disposto no decreto n° 544/2007 de 29 de agosto de 2007,
RESOLVE:
I – designar a senhora CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO,  para atuar como pregoeiro, nas licitações sob a 
modalidade Pregão Presenciais, durante o exercício de 2017.
II – designar para a equipe de apoio os seguintes servidores:
a) LUZIA LUCIA LUSTOZA BRANDÃO
b) MARCOS DE JESUS
c) VIVIANE CRUZ DAVID
d) FLAVIO APARECIDO CAMPOS
III – Considerar relevantes os serviços prestados pelos servidores ora designados, e sem ônus para o município.
IV – Fica revogada a Portaria nº 07/2016.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
GABINETE DO PREFEITO, aos 12 (doze) dias de Janeiro de 2017(dois mil e dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 33/2017
SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de Licitações para o exercício de 2017 e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
do artigo 51, da Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR os membros abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro e secretariado do segundo, 
constituírem a Comissão Permanente de Licitações, receber, encaminhar e julgar todos os documentos e propostas 
bem como os demais procedimentos relativos ás licitações que venham a ser executadas pela Prefeitura Municipal de 
Alto Piquiri, durante o exercício de 2017.
NOME RG CPF
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO 7.046.773-9 - SSP-PR 033.163.839-80
FLAVIO APARECIDO CAMPOS  4.197.354-4 - SSP-PR 617.800.659-49
LUZIA LUCIA LUSTOSA BRANDÃO 9.994.781-0 – SSP-PR 015.261.968-24
MARCOS DE JESUS 9.784.055-5 – SSP-PR 055.795.089-99
VIVIANE CRUZ DAVID  9.911.519-0  -  SSP-PR 056.111.909-01
Art. 2º - Ficam delegados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, poderes para baixar edital, assinar 
avisos e demais documentos dela decorrentes, bem como sua execução e coordenação.
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a contar de 02 de Janeiro de 2017.
Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 06/2016
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro do ano de 2017 (dois mil e dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 4.047.822,20  3.786.554,69  2.585.534,40  2.529.610,43

 4.188.241,16  4.880.051,64  4.006.066,98  2.676.108,30

 -  -  -  - 

 140.418,96  1.093.496,95  1.420.532,58  146.497,87

 -4.047.822,20  -3.786.554,69  -2.585.534,40  -2.529.610,43

 23.279.418,83  24.137.281,02  24.689.853,99  25.596.178,94

 -  -  -  - 

 -17,39  -15,68  -10,46  -9,87

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 285.795,40  1.255.260,94  770.659,03  174.396,21

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Janeiro a Dezembro de 2016

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

        Externa

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e 

    não Pagos

    Demais Dívidas

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Interna

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

DEDUÇÕES (II)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA DE PPP (V)

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)

    De Tributos

    De Contribuições Sociais

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)

    Interna

    Externa

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

        Previdenciárias

        Demais Contribuições Sociais

    Do FGTS

    Com Instituição Não Financeira

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Investimentos

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

colocar um "-" (traço) nessa linha.

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 29m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL

 25.596.178,94 -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

Janeiro a Dezembro de 2016

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Contratual

      Interna

         Abertura de Crédito

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

      Interna

      Externa

            Demais Antecipações de Receita

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

         Outras Operações de Crédito

      Externa

            Derivadas de PPP

            Demais Aquisições Financiadas

         Antecipação de Receita

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Previdenciárias

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Sociais

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 31m.

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Mai/2016 Em 31/Dez/2016

(a) (b) (c)

 -  -  - 

 4.047.822,20  3.359.024,60  2.529.610,43

Disponibilidade de Caixa Bruta  4.188.241,16  4.511.952,09  2.676.108,30

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  140.418,96  1.152.927,49  146.497,87

 -4.047.822,20  -3.359.024,60  -2.529.610,43

 -  -  - 

 -  -  - 

 -4.047.822,20  -3.359.024,60  -2.529.610,43

Até o Bimestre

(c-a)

 1.518.211,77

VALOR CORRENTE

 - 

Em 31/Dez/2015 Em 31/Mai/2016 Em 31/Dez/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

VALOR  829.414,17

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 13m.

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  11.907.085,05  46,52

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  13.821.936,63  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  13.130.839,80  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDAD
E DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total   22.775,75   2.399.555,02 

3º Quadrimestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

 25.596.178,94

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 35m.

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR  -  Poder Executivo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Despesas Empenhadas

Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 1.518.211,77

0,00 318.913,92

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

140.418,96 0,00 47.227,13 93.191,83

Poder Executivo 140.418,96 0,00 47.227,13 93.191,83

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

290.177,01 9.091,61 129.464,94 151.620,46

Poder Executivo 290.177,01 9.091,61 129.464,94 151.620,46

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

430.595,97 9.091,61 176.692,07 244.812,29

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

25%

5.339.493,03

0,00

60%

2.117.754,28

0,00

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (IV-V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

6.997.734,06 15%

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 33.038.740,00

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

Déficit Orçamentário 80.719,83

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 3.242.128,90

Previsão Atualizada da Receita 35.388.740,00

Receitas Realizadas 26.255.047,63

Créditos Adicionais 8.112.399,95

Dotação Atualizada 41.151.139,95

DESPESAS

Dotação Inicial 33.038.740,00

26.312.991,71

22.775,75

Despesas Pagas 26.259.685,67

Despesas Empenhadas 26.335.767,46

Despesas Executadas 26.335.767,46

26.335.767,46

Despesas Executadas 26.335.767,46

Liquidadas 26.312.991,71

Superávit Orçamentário -

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 25.596.178,94

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 22.775,75

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Previdenciárias Executadas(V)

0,00

0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

% em Relação a Meta

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Liquidadas 28,19

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Liquidadas 80,54

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental

3.478.356,76

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00 3.000.000,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesa de Capital Líquida 4.255.570,68

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 134.600,00

Limite Constitucional Anual

Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 134.600,00 -134.600,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 38,15

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do

    art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 26m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos

a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 11.921.202,56  - 

 11.618.886,37  - 

 302.316,19  - 

 -  - 

 14.117,51  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 14.117,51  - 

 11.907.085,05  - 

Valor % sobre a RCL

 25.596.178,94  - 

 11.907.085,05  46,52

 13.821.936,63  54,00

 13.130.839,80  51,30

 12.439.742,96  48,60

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 28m.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 1.875.700,00  1.875.700,00  -  - 

 1.875.700,00  1.875.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 1.875.700,00  1.875.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 1.875.700,00  1.875.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  - 

 4.490.700,00  4.490.700,00  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 4.470.700,00  4.470.700,00  -  -  -  -  -  - 

 15.000,00  15.000,00  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 15.000,00  15.000,00  -  -  -  -  -  - 

 4.455.700,00  4.455.700,00  -  -  -  -  -  - 

 4.185.000,00  4.185.000,00  -  -  -  -  -  - 

 3.565.000,00  3.565.000,00  -  -  -  -  -  - 

 620.000,00  620.000,00  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 270.700,00  270.700,00  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 270.700,00  270.700,00  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 4.470.700,00  4.470.700,00  -  -  -  -  -  - 

 20.000,00  20.000,00  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  - 

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

DESPESAS

DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCESSADOS

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

Pensões

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO-RPPS (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

PERÍODO DE REFERENCIABENS E DIREITOS DO RPPS
2016 2015

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   -  - 

INVESTIMENTOS                            -  - 

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

INSCRITAS EM RESTOS A

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCESSADOS

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

DESPESAS DESPESAS

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 12m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são

 também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.375.700,00  1.375.700,00  108,56

 428.800,00  428.800,00  64,54

1.1.1-IPTU  256.000,00  256.000,00  88,81

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  2.000,00  2.000,00  115,97

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  165.500,00  165.500,00  44,47

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  68.500,00  68.500,00  24,77

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  63.200,00  63.200,00  68,80

 434.500,00  434.500,00  90,36

1.2.1-ITBI  431.500,00  431.500,00  90,97

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  1.000,00  1.000,00  10,90

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  1.000,00  1.000,00  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  1.000,00  1.000,00  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 215.400,00  215.400,00  219,95

1.3.1-ISS  214.000,00  214.000,00  219,81

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  1.000,00  1.000,00  220,22

13.3-Dívida Ativa do ISS  2.000,00  2.000,00  50,79

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.000,00  1.000,00  19,27

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  2.600,00  2.600,00  0,96

 297.000,00  297.000,00  117,93

1.4.1-IRRF  297.000,00  297.000,00  117,93

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 19.043.900,00  19.043.900,00  91,60

 10.118.900,00  10.118.900,00  88,62

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  10.118.900,00  10.118.900,00  82,74

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 7.550.000,00  7.550.000,00  91,36

 100.000,00  100.000,00  52,22

 150.000,00  150.000,00  62,52

 175.000,00  175.000,00  391,94

 950.000,00  950.000,00  78,70

 -  - 

 20.419.600,00  20.419.600,00  92,74

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 6.000,00  6.000,00  94,90

 472.000,00  472.000,00  82,35

 249.500,00  249.500,00  99,63

 -  - 

 129.000,00  129.000,00  66,98

 80.500,00  80.500,00  60,24

 -  - 

 13.000,00  13.000,00  40,23

 232.000,00  232.000,00  70,74

 232.000,00  232.000,00  70,74

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 710.000,00  710.000,00  78,66

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.808.780,00  3.808.780,00  88,37

 2.023.780,00  2.023.780,00  82,53

 1.510.000,00  1.510.000,00  91,36

 20.000,00  20.000,00  52,22

 30.000,00  30.000,00  62,52

 35.000,00  35.000,00  391,94

 190.000,00  190.000,00  78,70

 2.940.080,00  2.940.080,00  89,43

 2.936.580,00  2.936.580,00  88,92

 -  - 

 3.500,00  3.500,00  519,59

 -872.200,00  -872.200,00  86,49

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

 1.764.648,00  2.240.648,00  2.117.754,28  94,52  2.117.754,28  94,52  - 

 280.000,00  375.000,00  345.943,18  92,25  345.943,18  92,25  - 

 1.484.648,00  1.865.648,00  1.771.811,10  94,97  1.771.811,10  94,97  - 

 1.176.432,00  806.808,34  566.186,62  70,18  566.186,62  70,18  - 

 210.932,00  200.932,00  89.505,78  44,55  89.505,78  44,55  - 

 965.500,00  605.876,34  476.680,84  78,68  476.680,84  78,68  - 

 2.941.080,00  3.047.456,34  2.683.940,90  88,07  2.683.940,90  88,07  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.104.900,00  5.104.900,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

 876.932,00  1.020.569,32  860.029,26  84,27  860.029,26  84,27  - 

 199.000,00  257.637,32  248.335,63  96,39  248.335,63  96,39  - 

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  199.000,00  257.637,32  248.335,63  96,39  248.335,63  96,39  - 

 677.932,00  762.932,00  611.693,63  80,18  611.693,63  80,18  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  490.932,00  575.932,00  435.448,96  75,61  435.448,96  75,61  - 

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  187.000,00  187.000,00  176.244,67  94,25  176.244,67  94,25  - 

 3.360.268,00  4.058.020,53  3.746.611,46  92,33  3.746.611,46  92,33  - 

 2.450.148,00  2.471.524,34  2.248.491,94  90,98  2.248.491,94  90,98  - 

 910.120,00  1.586.496,19  1.498.119,52  94,43  1.498.119,52  94,43  - 

 -  -  -  -  - 

 135.000,00  120.000,00  120.000,00  100,00  120.000,00  100,00  - 

 -  -  -  -  - 

 68.500,00  71.228,83  -  -  -  -  - 

 4.440.700,00  5.269.818,68  4.726.640,72  89,69  4.726.640,72  89,69  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  -  - 

 256.500,00  303.862,00  272.964,35  89,83  272.964,35  89,83  - 

 -  -  -  -  - 

 532.000,00  547.000,00  338.755,21  61,93  338.755,21  61,93  - 

 788.500,00  850.862,00  611.719,56  71,89  611.719,56  71,89  - 

 5.229.200,00  6.120.680,68  5.338.360,28  87,22  5.338.360,28  87,22  - 

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

 227.353,83

 2.319,49

 73.598,74

 16.968,26

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.493.433,31

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  276.761,34

 108,95

 - 

 - 

 19,60

 43.478,98

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  392.634,69

 392.545,34

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  350.255,16

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  473.782,12

 470.396,40

 2.202,19

 350.255,16

 - 

 - 

 - 

 1.015,87

 192,70

 25,04

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 - 

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.444.493,65

2.1-Cota-Parte FPM  8.967.521,63

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  52.222,95

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  93.783,99

 8.372.755,87

 347.680,19

 247.085,57

2.2-Cota-Parte ICMS  6.897.379,13

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  18.937.926,96

2.5-Cota-Parte ITR  685.892,87

2.6-Cota-Parte IPVA  747.693,08

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  5.693,81

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  86.405,98

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  388.708,77

5.1 - Transferências do Salário-Educação  248.582,71

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  5.229,76

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  164.106,69

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  48.490,32

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

6.1 - Transferências de Convênios  164.106,69

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  558.509,27

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.379.475,63

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  10.444,53

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.365.637,49

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.670.242,88

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  149.539,09

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.629.453,93

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  18.756,88

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  137.178,48

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  18.185,51

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -754.369,07

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  2.611.268,42

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

17.1 - FUNDEB 60%  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.683.940,90

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  80,54

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  21,53

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  -2,07

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  4.734.481,74  92,74

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -754.369,07

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  3.331,25

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  18.185,51

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  5.339.493,03

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  28,19

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -732.852,31

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 -  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

 -  - 

 -  - 

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.683.940,90

49.1-Orçamentário do Exercicio  2.683.940,90

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.611.268,42

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  -54.486,97

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 17m.

49.2-Restos a Pagar  - 

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  18.185,51

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade f inanceira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.375.700,00  1.375.700,00

 210.800,00  210.800,00

 431.500,00  431.500,00

 211.600,00  211.600,00

 297.000,00  297.000,00

 -  - 

 3.800,00  3.800,00

 163.500,00  163.500,00

 57.500,00  57.500,00

 19.043.900,00  19.043.900,00

 10.118.900,00  10.118.900,00

 175.000,00  175.000,00

 950.000,00  950.000,00

 7.550.000,00  7.550.000,00

 150.000,00  150.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 20.419.600,00  20.419.600,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 6.085.108,00  6.085.108,00

 3.148.528,00  3.148.528,00

 -  - 

 2.936.580,00  2.936.580,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 6.085.108,00  6.085.108,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 7.688.880,20  7.967.582,22  6.781.465,29  85,11  2.998.555,18  37,63

 3.760.679,25  3.891.831,38  3.320.868,86  85,33  925.582,28  23,78

 -  -  -  -  -  - 

 3.928.200,95  4.075.750,84  3.460.596,43  84,91  2.072.972,90  50,86

 277.277,75  301.802,99  216.268,77  71,66  205.754,17  68,17

 277.277,75  301.802,99  216.268,77  71,66  205.754,17  68,17

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.966.157,95  8.269.385,21  6.997.734,06  84,62  3.204.309,35  38,75

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.966.157,95  8.269.385,21  6.997.734,06  100,00  3.204.309,35  100,00

 -  -  -  -  - 

 1,12

 20.127,51

 20.128,63

 2.099.052,64

 2.099.052,64

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 1.821.389,95  2.106.705,33  1.773.117,62  25,34  1.303.775,71  40,69

 5.816.468,00  5.822.729,88  5.100.832,85  72,89  1.776.750,05  55,45

 -  -  -  -  -  - 

 265.300,00  264.300,00  103.818,59  1,48  103.818,59  3,24

 63.000,00  75.650,00  19.965,00  0,29  19.965,00  0,62

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.966.157,95  8.269.385,21  6.997.734,06  100,00  3.204.309,35  100,00

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126

 da despesa empenhada.
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

Outras Subfunções  - 

TOTAL  3.793.424,71

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 23m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

Vigilância Sanitária  - 

Vigilância Epidemiológica  - 

Alimentação e Nutrição  - 

Atenção Básica  469.341,91

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.324.082,80

Suporte Profilático e Terapêutico  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em Restos

(Por Subfunção) a pagar não

Processados 7

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  2.099.052,64

Total (IX)  -  2.099.052,64

Total (VIII)  -  20.128,63

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  1,12

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  20.127,51

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIh / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 38,15

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIh - (15 x IIIb) /100]6  4.246.259,88

A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.793.424,71

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  - 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE
NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹  - 
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²  - 

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  - 

  Recursos de Operações de Crédito  - 

  Outros Recursos  - 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  - 
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL  - 

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  - 

  Amortização da Dívida  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  3.793.424,71

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em Restos

a pagar não

Processados 7

DESPESAS DE CAPITAL  10.514,60

  Investimentos  10.514,60

  Inversões Financeiras  - 

  Pessoal e Encargos Sociais  2.395.286,58

  Juros e Encargos da Dívida  - 

  Outras Despesas Correntes  1.387.623,53

Inscritas em Restos

(Por Grupo de Natureza da Despesa) a pagar não

Processados 7

DESPESAS CORRENTES  3.782.910,11

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  6.426.189,05  105,61

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  439.046,19  - 

  Provenientes de Outros Municípios  2.611.268,42  88,92

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  6.426.189,05  105,61

  Provenientes da União  3.375.874,44  107,22

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 18.343.161,20  89,83

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  52.222,95  52,22

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  93.783,99  62,52
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  52.222,95  52,22

  Cota-Parte IPVA  747.693,08  78,70

  Cota-Parte ICMS  6.897.379,13  91,36

  Cota-Parte FPM  8.372.755,87  82,74

  Cota-Parte ITR  685.892,87  391,94

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  12.541,01  21,81

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  16.849.727,89  88,48

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  3.477,35  91,51

  Dívida Ativa dos Impostos  60.361,23  36,92

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  350.255,16  117,93

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  392.545,34  90,97

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  470.396,40  222,30

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.493.433,31  108,56

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  203.856,82  96,71

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 03 de janeiro de 2017. 

CEZAR LUIZ CENI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ZILIOMED-SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 13.815.807/0001-24 

CI-RG: 3.408.418-1/SSP-PR 

 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

3° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 143/2016, decorrente do Processo Licitatório na modalidade 
de Dispensa por INEXIGIBILIDADE n° 03/2016, para CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES-
ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e da CI-RG: nº 
4.995.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa ZILIOMED-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF: nº 13.815.807/0001-24, com sede na Rua Eugênio Mela, nº 
135, Centro, na cidade de LOANDA-PR, neste ato representada pelo Sr. CEZAR LUÍZ CENI,
brasileiro, casado, médico, portador do CPF/MF: n° 470.399.579-49 e da CI-RG: n° 
3.408.418-1/SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA-PR, acordam por meio 
deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 70(setenta) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 13/03/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 470.399.579-49 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 03 de janeiro de 2017. 

OSAMI SASSAKI KIARA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
HOSPITAL SANTA ISABEL LTDA-ME 

CNPJ: 18.548.234/0001-33 

CI-RG: 11.453.742-2/SSP-SP 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

3° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 144/2016, decorrente do Processo Licitatório na modalidade 
de Dispensa por INEXIGIBILIDADE n° 03/2016, para CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES-
ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e da CI-RG: nº 
4.995.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa HOSPITAL SANTA ISABEL LTDA-ME, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF: nº 18.548.234/0001-33, com sede na Avenida São Paulo, nº 
1062, Centro, na cidade de Formosa do Oeste-Pr, neste ato representada pela Sr.ª OSAMI 
SASSAKI KIARA, brasileira, casada, dentista, portadora do CPF/MF: n° 933.207.958-72 e da 
CI-RG: n° 11.453.742-2/SSP-SP, residente e domiciliada na cidade de FORMOSA DO 
OESTE-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 70(setenta) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 13/03/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 933.207.958-72 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 03 de janeiro de 2017. 

CEZAR LUIZ CENI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ZILIOMED-SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 13.815.807/0001-24 

CI-RG: 3.408.418-1/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

4° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 143/2016, decorrente do Processo Licitatório na modalidade 
de Dispensa por INEXIGIBILIDADE n° 03/2016, para CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES-
ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e da CI-RG: nº 
4.995.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa ZILIOMED-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF: nº 13.815.807/0001-24, com sede na Rua Eugênio Mela, nº 
135, Centro, na cidade de LOANDA-PR, neste ato representada pelo Sr. CEZAR LUÍZ CENI,
brasileiro, casado, médico, portador do CPF/MF: n° 470.399.579-49 e da CI-RG: n° 
3.408.418-1/SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA-PR, acordam por meio 
deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Reajuste de Valores- Fica aditivado em mais R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) o valor inicial do presente CONTRATO, com fundamento
no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

c

CPF: 470.399.579-49 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 03 de janeiro de 2017. 

OSAMI SASSAKI KIARA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
HOSPITAL SANTA ISABEL LTDA-ME 

CNPJ: 18.548.234/0001-33 

CI-RG: 11.453.742-2/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

4° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 144/2016, decorrente do Processo Licitatório na modalidade 
de Dispensa por INEXIGIBILIDADE n° 03/2016, para CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES-
ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e da CI-RG: nº 
4.995.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa HOSPITAL SANTA ISABEL LTDA-ME, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF: nº 18.548.234/0001-33, com sede na Avenida São Paulo, nº 
1062, Centro, na cidade de Formosa do Oeste-Pr, neste ato representada pela Sr.ª OSAMI 
SASSAKI KIARA, brasileira, casada, dentista, portadora do CPF/MF: n° 933.207.958-72 e da 
CI-RG: n° 11.453.742-2/SSP-SP, residente e domiciliada na cidade de FORMOSA DO 
OESTE-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Reajuste de Valores- Fica aditivado em mais R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) o valor inicial do presente CONTRATO, com fundamento no Art. 
65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

s

CPF: 933.207.958-72 

www.elotech.com.br 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.103/2017
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, 
com base na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 03 (Três) diárias + 30% + 40% para custos de hospedagem 
e alimentação, entre os dias 15 de janeiro de 2017 ao dia 18 de janeiro de 2017, 
onde estará cumprindo agenda na Assembleia Legislativa do Paraná (Solenidade 
de assinatura de repasse da cota extra de ICMS para os municípios paranaenses) 
ainda na Assembleia  com o Deputado Estadual Marcio Nunes, Chefe da Casa Civil 
Valdir Rossoni, Deputado Estadual Fernando Scanava,  Deputado Estadual Jonas 
Guimarães, Deputado Estadual Felipe Francischini, na Secretaria de Esportes com 
o secretário Douglas Fabricio.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DE JANEIRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Agenda na Assembleia Legislativa do Paraná com o Deputados Estaduais Marcio 
Nunes, Fernando Scanavaca, Jonas Guimaraes, Felipe Francischini, e com o Chefe 
da Casa Civil Valdir Rossoni e na Secretaria de Esportes Douglas Fabricio.
PERÍODO
15/01/2017  a 18/01/2017 QT. DIÁRIAS
03 (três) Diárias + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL N º . 
EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.104/2017
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rogerio Mamoru Matsumoto, Secretario Municipal, 
com base na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 03 (Três) diárias + 30% + 40% para custos de hospedagem 
e alimentação, entre os dias 15 de janeiro de 2017 ao dia 18 de janeiro de 2017, 
onde estará cumprindo agenda na Assembleia Legislativa do Paraná (Solenidade 
de assinatura de repasse da cota extra de ICMS para os municípios paranaenses) 
ainda na Assembleia  com o Deputado Estadual Marcio Nunes, Chefe da Casa Civil 
Valdir Rossoni, Deputado Estadual Fernando Scanava,  Deputado Estadual Jonas 
Guimarães, Deputado Estadual Felipe Francischini, na Secretaria de Esportes com 
o secretário Douglas Fabricio.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DE JANEIRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Rogerio Mamoru Matsumoto
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Secretario  Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Agenda na Assembleia Legislativa do Paraná com o Deputados Estaduais Marcio 
Nunes, Fernando Scanavaca, Jonas Guimaraes, Felipe Francischini, e com o Chefe 
da Casa Civil Valdir Rossoni e na Secretaria de Esportes Douglas Fabricio.
PERÍODO
15/01/2017  a 18/01/2017 QT. DIÁRIAS
03 (três) Diárias + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL N º . 
EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Parana
DECRETO Nº 001/2017
SÚMULA – Fica estabelecida a Programação  Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso para o Exercício de 2017 do Município de 
Francisco Alves.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, 
parágrafo único, da Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2017, do Município de 
Francisco Alves, conforme disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único – Os anexos deste Decreto estabelecem a Programação Financeira 
e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro de 
2017, do Município de Francisco Alves.
Art. 2º - A verificação do cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma 
de Execução Mensal de Desembolso se dará bimestralmente e se verificado o 
desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reconduzido pelo Órgão que lhe der causa 
no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto.                      
Parágrafo Único – A não recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos 
por este Decreto acarretará ao Órgão que lhe der causa a limitação de empenhos e 
movimentação financeira, conforme previsto no artigo 9º, da Lei complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Francisco Alves-Pr., em 11 de Janeiro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Página: 1

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

 612.206,91  609.281,19  609.281,19  609.281,19  609.281,19  609.281,19

 609.281,19  609.281,19  609.281,19  609.281,19  609.281,19  609.281,19  7.314.300,00  7.392.300,00

 -  1.070.000,00

 176.648,85  175.804,65  175.804,65  175.804,65  175.804,65  175.804,65

 175.804,65  175.804,65  175.804,65  175.804,65  175.804,65  175.804,65  2.110.500,00  2.110.500,00

 58.983,39  58.701,51  58.701,51  58.701,51  58.701,51  58.701,51

 58.701,51  58.701,51  58.701,51  58.701,51  58.701,51  58.701,51  704.700,00  704.700,00

 58.590,00  58.310,00  58.310,00  58.310,00  58.310,00  58.310,00

 58.310,00  58.310,00  58.310,00  58.310,00  58.310,00  58.310,00  700.000,00  700.000,00

 42.687,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00

 42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  510.000,00  510.000,00

 26.365,50  26.239,50  26.239,50  26.239,50  26.239,50  26.239,50

 26.239,50  26.239,50  26.239,50  26.239,50  26.239,50  26.239,50  315.000,00  315.000,00

 3.055,05  3.040,45  3.040,45  3.040,45  3.040,45  3.040,45

 3.040,45  3.040,45  3.040,45  3.040,45  3.040,45  3.040,45  36.500,00  36.500,00

 6.110,10  6.080,90  6.080,90  6.080,90  6.080,90  6.080,90

 6.080,90  6.080,90  6.080,90  6.080,90  6.080,90  6.080,90  73.000,00  73.000,00

 7.281,90  7.247,10  7.247,10  7.247,10  7.247,10  7.247,10

 7.247,10  7.247,10  7.247,10  7.247,10  7.247,10  7.247,10  87.000,00  87.000,00

 92.488,50  92.046,50  92.046,50  92.046,50  92.046,50  92.046,50

 92.046,50  92.046,50  92.046,50  92.046,50  92.046,50  92.046,50  1.105.000,00  1.105.000,00

 1.339,20  1.332,80  1.332,80  1.332,80  1.332,80  1.332,80

 1.332,80  1.332,80  1.332,80  1.332,80  1.332,80  1.332,80  16.000,00  16.000,00

 285.709,95  284.344,55  284.344,55  284.344,55  284.344,55  284.344,55

 284.344,55  284.344,55  284.344,55  284.344,55  284.344,55  284.344,55  3.413.500,00  3.430.500,00

 58,59  58,31  58,31  58,31  58,31  58,31

 58,31  58,31  58,31  58,31  58,31  58,31  700,00  700,00

 8,37  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33

 8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  100,00  100,00

 8,37  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33

 8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  100,00  100,00

 8,37  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33

 8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  100,00  100,00

 167,40  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60

 166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  2.000,00  2.000,00

 251,10  249,90  249,90  249,90  249,90  249,90

 249,90  249,90  249,90  249,90  249,90  249,90  3.000,00  3.000,00

 35.572,50  35.402,50  35.402,50  35.402,50  35.402,50  35.402,50

 35.402,50  35.402,50  35.402,50  35.402,50  35.402,50  35.402,50  425.000,00  425.000,00

 2.259,90  2.249,10  2.249,10  2.249,10  2.249,10  2.249,10

 2.249,10  2.249,10  2.249,10  2.249,10  2.249,10  2.249,10  27.000,00  27.000,00

 6.528,60  6.497,40  6.497,40  6.497,40  6.497,40  6.497,40

 6.497,40  6.497,40  6.497,40  6.497,40  6.497,40  6.497,40  78.000,00  78.000,00

 1.004,40  999,60  999,60  999,60  999,60  999,60

 999,60  999,60  999,60  999,60  999,60  999,60  12.000,00  12.000,00

 334,80  333,20  333,20  333,20  333,20  333,20

 333,20  333,20  333,20  333,20  333,20  333,20  4.000,00  4.000,00

 837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

 4.268,70  4.248,30  4.248,30  4.248,30  4.248,30  4.248,30

 4.248,30  4.248,30  4.248,30  4.248,30  4.248,30  4.248,30  51.000,00  51.000,00

 55.091,34  54.828,06  54.828,06  54.828,06  54.828,06  54.828,06

 54.828,06  54.828,06  54.828,06  54.828,06  54.828,06  54.828,06  658.200,00  658.200,00

 16.873,92  16.793,28  16.793,28  16.793,28  16.793,28  16.793,28

 16.793,28  16.793,28  16.793,28  16.793,28  16.793,28  16.793,28  201.600,00  303.600,00

 9.207,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00

 9.163,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00  110.000,00  110.000,00

 8.704,80  8.663,20  8.663,20  8.663,20  8.663,20  8.663,20

 8.663,20  8.663,20  8.663,20  8.663,20  8.663,20  8.663,20  104.000,00  104.000,00

 6.193,80  6.164,20  6.164,20  6.164,20  6.164,20  6.164,20

 6.164,20  6.164,20  6.164,20  6.164,20  6.164,20  6.164,20  74.000,00  74.000,00

 20.380,95  20.283,55  20.283,55  20.283,55  20.283,55  20.283,55

 20.283,55  20.283,55  20.283,55  20.283,55  20.283,55  20.283,55  243.500,00  243.500,00

 6.344,46  6.314,14  6.314,14  6.314,14  6.314,14  6.314,14

 6.314,14  6.314,14  6.314,14  6.314,14  6.314,14  6.314,14  75.800,00  75.800,00

 7.173,09  7.138,81  7.138,81  7.138,81  7.138,81  7.138,81

 7.138,81  7.138,81  7.138,81  7.138,81  7.138,81  7.138,81  85.700,00  85.700,00

 2.008,80  1.999,20  1.999,20  1.999,20  1.999,20  1.999,20

 1.999,20  1.999,20  1.999,20  1.999,20  1.999,20  1.999,20  24.000,00  24.000,00

 86.880,60  86.465,40  86.465,40  86.465,40  86.465,40  86.465,40

 86.465,40  86.465,40  86.465,40  86.465,40  86.465,40  86.465,40  1.038.000,00  1.038.000,00

 2.594,70  2.582,30  2.582,30  2.582,30  2.582,30  2.582,30

 2.582,30  2.582,30  2.582,30  2.582,30  2.582,30  2.582,30  31.000,00  31.000,00

 16,74  16,66  16,66  16,66  16,66  16,66

 16,66  16,66  16,66  16,66  16,66  16,66  200,00  200,00

 7.784,10  7.746,90  7.746,90  7.746,90  7.746,90  7.746,90

 7.746,90  7.746,90  7.746,90  7.746,90  7.746,90  7.746,90  93.000,00  93.000,00

 2.008,80  1.999,20  1.999,20  1.999,20  1.999,20  1.999,20

 1.999,20  1.999,20  1.999,20  1.999,20  1.999,20  1.999,20  24.000,00  24.000,00

 5.984,55  5.955,95  5.955,95  5.955,95  5.955,95  5.955,95

 5.955,95  5.955,95  5.955,95  5.955,95  5.955,95  5.955,95  71.500,00  71.500,00

 8.370,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00

 8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  100.000,00  100.000,00

TOTAL GERAL  1.668.392,10  1.660.418,90  1.660.418,90  1.660.418,90  1.660.418,90  1.660.418,90

 1.660.418,90  1.660.418,90  1.660.418,90  1.660.418,90  1.660.418,90  1.660.418,90  19.933.000,00  21.200.000,00

104 - 25% Sobre demais impostos vinculados a
Educação

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Exercício de 2017

Unidade Gestora : CONSOLIDADO

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

0 - Recursos Ordinários (Livres)

1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

101 - FUNDEF 60%

102 - FUNDEF 40%

103 - 10% Sobre Transf. Constituc. vinculados a
Educação

323 - PROG. SAUDE DA FAMILIA

107 - Salário Educação

120 - FNDE/PNATE

131 - Seed/TE/Pnate/2005

137 - MERENDA ESCOLAR

145 - Construção de Escola

146 - BRASIL CARINHOSO/FNDE

303 - Saúde Receitas Vinculadas 15%

314 - VIGILANCIA SANITÁRIA

315 - SAUDE/Programa Elim. Triatoma - Peti

316 - PAB/SUS - PROG.AGEN.COMUN.SAUDE - PACS

318 - VIG. EPED. CONTR. DOENÇAS

501 - Receitas de Alienações de Ativos

332 - Programa VIG - MS

334 - VIGIA/SUS INVESTIMENTO

342 - Convênio Estatual

344 - Atenção Primária em Saúde

345 - FMS - INVESTIMENTO

346 - FNS - INVESTIMENTO

347 - FNS CONVENENTE - INVESTIMENTO

350 - Estadual - Media Complexidade

495 - Atenção Básica

496 - Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar

497 - Vigilância em Saúde

999 - Reserva de Contingência

504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras
Não Previdenciárias - Exercício Corrente

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública
Art. 149-A cf Exercicio Corrente

510 - Taxas - Exercicio Poder de Policia

511 - Taxas - Prestação de Serviços

512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - Exercício
Corrente

777 - Implantação do Sistema de Esgotamento
Sanitário

802 - IGD - EXERCÍCIOS ANTERIORES

808 - FMAS IGD-SUAS

814 - Programa 2º tempo

816 - FMAS/SCFV

833 - PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE -
INCENTIVO IV - FUNDO A FUNDO - ESTADUAL
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2017

 1.776.130,74  1.767.642,66  1.767.642,66  1.767.642,66  1.767.642,66  1.767.642,66

 1.767.642,66  1.767.642,66  1.767.642,66  1.767.642,66  1.767.642,66  1.767.642,66  21.220.200,00  21.320.200,00

 112.743,90  112.205,10  112.205,10  112.205,10  112.205,10  112.205,10

 112.205,10  112.205,10  112.205,10  112.205,10  112.205,10  112.205,10  1.347.000,00  1.347.000,00

 101.444,40  100.959,60  100.959,60  100.959,60  100.959,60  100.959,60

 100.959,60  100.959,60  100.959,60  100.959,60  100.959,60  100.959,60  1.212.000,00  1.212.000,00

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  22.599,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00

 22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  270.000,00  270.000,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA  11.885,40  11.828,60  11.828,60  11.828,60  11.828,60  11.828,60

 11.828,60  11.828,60  11.828,60  11.828,60  11.828,60  11.828,60  142.000,00  142.000,00

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB B. I.  41.850,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00

 41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  500.000,00  500.000,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  25.110,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00

 24.990,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00  300.000,00  300.000,00

 11.299,50  11.245,50  11.245,50  11.245,50  11.245,50  11.245,50

 11.245,50  11.245,50  11.245,50  11.245,50  11.245,50  11.245,50  135.000,00  135.000,00

 18.999,90  18.909,10  18.909,10  18.909,10  18.909,10  18.909,10

 18.909,10  18.909,10  18.909,10  18.909,10  18.909,10  18.909,10  227.000,00  227.000,00

 26.926,29  26.797,61  26.797,61  26.797,61  26.797,61  26.797,61

 26.797,61  26.797,61  26.797,61  26.797,61  26.797,61  26.797,61  321.700,00  322.700,00

 1.591.555,50  1.583.949,50  1.583.949,50  1.583.949,50  1.583.949,50  1.583.949,50

 1.583.949,50  1.583.949,50  1.583.949,50  1.583.949,50  1.583.949,50  1.583.949,50  19.015.000,00  19.109.000,00

 25.905,15  25.781,35  25.781,35  25.781,35  25.781,35  25.781,35

 25.781,35  25.781,35  25.781,35  25.781,35  25.781,35  25.781,35  309.500,00  314.500,00

 -235.464,84  -234.339,56  -234.339,56  -234.339,56  -234.339,56  -234.339,56

 -234.339,56  -234.339,56  -234.339,56  -234.339,56  -234.339,56  -234.339,56  -2.813.200,00  -2.813.200,00

 225.404,10  224.326,90  224.326,90  224.326,90  224.326,90  224.326,90

 224.326,90  224.326,90  224.326,90  224.326,90  224.326,90  224.326,90  2.693.000,00  2.693.000,00

 1.766.070,00  1.757.630,00  1.757.630,00  1.757.630,00  1.757.630,00  1.757.630,00

 1.757.630,00  1.757.630,00  1.757.630,00  1.757.630,00  1.757.630,00  1.757.630,00  21.100.000,00  21.200.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Janeiro/2017

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.994/2017
DATA: 12/01/2017
SÚMULA: Revoga nomeação do Srº.ROBERTO REVELINO NUNES do cargo que 
especifica e dá outras providencias.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pela Lei Orgânica do 
Município
DECRETA:
Art. 1º) Fica Revogada a nomeação do Sr. Roberto Rivelino Nunes para o cargo de 
Secretário Fomento Indústria Comercio Geral e Empregos, deste Município,conforme 
Decreto nº3970, publicado em 04/01/2017, sendo exonerado do mesmo.
Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

     

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana     
PORTARIA Nº. 23/2.017, DE 12 DE JANEIRO DE 2.017.
SUBSTITUI MEMBROS GESTORSES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE DOURADINA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições legais,
CONSIDERANDO as determinações da Lei Municipal nº. 1.160 de 19 de Junho de 
2012 que trata da reformulação do Conselho Municipal de Assistência Social e do 
Fundo Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO as determinações do art. 13 da Lei nº. 1.160/2012 que determina 
que o Fundo Municipal de Assistência Social seja gerido pela Secretaria Municipal do 
Trabalho, Emprego e Promoção Social;
RESOLVE:
Art. 1º. SUBTITUIR membros a seguir relacionados para atuarem na Gestão do 
FMAS – Fundo Municipal de Assistência social.
FUNÇÃO NOME CPF
Presidente MARIA ELIZABETE OLIVEIRA DA CRUZ 020.001.669-54
Tesoureiro IVO VOLANTE 277.338.909-34
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria Nº. 2.675 de 03 de Setembro de 
2015.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de Janeiro do ano de dois 
mil e dezessete (12/01/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 001/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba
VEÍCULO: Carro
SAÍDA: 11/01/2017 as 18:00 horas
RETORNO: 13/01/2017 ás 02:00 horas.
Pagamento de uma diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 744,00 ( setecentos e quarenta e quatro 
reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o município 
de Curitiba – PR para tratar de assuntos de interesse municipal .
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

súMula de receBiMento de 
renoVaÇÃo da licenÇa de oPeraÇÃo

A empresa SUPERMIX CONCRETO S/A, torna público que recebeu do IAP 
Renovação da Licença de Operação (n° 21487 vencimento: 16/12/2020), para serviço 
de concretagem, com sede na Rua Projetada B, s/n, Quadra 3, Lote 5 e 25, Município 
de Umuarama – PR.



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 13 de janeiro de 2017 Umuarama Ilustradob8

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Página: 1 de 1
12/01/2017 15:17

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  -134.600,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -134.600,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 - 

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  134.600,00

 134.600,00

 - 

Janeiro a Dezembro/2016
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 20m.

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
VALOR (III)  - 

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 30.423.740,00  32.773.740,00  6.489.826,34  19,80  26.255.047,63  80,11  6.518.692,37

 29.481.740,00  29.481.740,00  6.087.151,14  20,65  25.596.178,94  86,82  3.885.561,06

 3.466.822,05  3.466.822,05  361.393,13  10,42  1.653.970,82  47,71  1.812.851,23

IMPOSTOS  1.150.900,00  1.150.900,00  345.034,07  29,98  1.417.053,72  123,13  -266.153,72

TAXAS  316.900,00  316.900,00  8.840,27  2,79  193.169,69  60,96  123.730,31

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.999.022,05  1.999.022,05  7.518,79  0,38  43.747,41  2,19  1.955.274,64

 520.000,00  520.000,00  609.611,84  117,23  858.390,55  165,08  -338.390,55

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 520.000,00  520.000,00  609.611,84  117,23  858.390,55  165,08  -338.390,55

 2.136.689,95  2.136.689,95  57.207,96  2,68  511.258,79  23,93  1.625.431,16

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  4.000,00  4.000,00  -  -  -  -  4.000,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.132.689,95  2.132.689,95  57.207,96  2,68  511.258,79  23,97  1.621.431,16

 6.000,00  6.000,00  -  -  2.412,00  40,20  3.588,00

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  6.000,00  6.000,00  -  -  2.412,00  40,20  3.588,00

 79.000,00  79.000,00  4.386,00  5,55  63.088,61  79,86  15.911,39

 22.716.228,00  22.716.228,00  5.005.970,24  22,04  22.234.250,46  97,88  481.977,54

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  22.289.728,00  22.289.728,00  4.981.051,45  22,35  22.057.474,49  98,96  232.253,51

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS  -  -  10.000,00  -  12.669,28  -  -12.669,28

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  426.500,00  426.500,00  14.918,79  3,50  164.106,69  38,48  262.393,31

 557.000,00  557.000,00  48.581,97  8,72  272.807,71  48,98  284.192,29

MULTAS E JUROS DE MORA  164.500,00  164.500,00  7.243,40  4,40  53.411,60  32,47  111.088,40

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  361.500,00  361.500,00  38.382,00  10,62  171.808,54  47,53  189.691,46

RECEITAS DIVERSAS  30.000,00  30.000,00  2.956,57  9,86  47.587,57  158,63  -17.587,57

 942.000,00  3.292.000,00  402.675,20  12,23  658.868,69  20,01  2.633.131,31

 650.000,00  3.000.000,00  -  -  -  -  3.000.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  650.000,00  3.000.000,00  -  -  -  -  3.000.000,00

 -  -  -  -  134.600,00  -  -134.600,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -  -  -  134.600,00  -  -134.600,00

 292.000,00  292.000,00  402.675,20  137,90  524.268,69  179,54  -232.268,69

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  -  -  -  20.000,00  -  -20.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  292.000,00  292.000,00  402.675,20  137,90  504.268,69  172,69  -212.268,69

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

 33.038.740,00  35.388.740,00  6.489.826,34  18,34  26.255.047,63  74,19  9.133.692,37

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 33.038.740,00  35.388.740,00  6.489.826,34  18,34  26.255.047,63  74,19  9.133.692,37

- - - -  80.719,83 - -

 33.038.740,00  35.388.740,00  6.489.826,34  18,34  26.335.767,46  74,42  9.052.972,54

-  - - -  3.242.128,90 - -

-  - - -  3.242.128,90 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 29.775.092,00  37.766.482,53  5.225.853,21  24.563.476,91  13.203.005,62  5.713.863,11  24.540.701,16  13.225.781,37  24.487.395,12  22.775,75

 27.086.514,25  29.987.555,09  4.106.726,14  20.307.906,23  9.679.648,86  4.424.765,97  20.285.130,48  9.702.424,61  20.231.824,44  22.775,75

 17.125.588,30  18.515.885,76  2.698.517,07  11.212.336,93  7.303.548,83  2.717.764,24  11.212.336,93  7.303.548,83  11.174.169,33  - 

 246.000,00  258.000,00  36.530,97  249.166,70  8.833,30  36.530,97  249.166,70  8.833,30  249.166,70  - 

 9.714.925,95  11.213.669,33  1.371.678,10  8.846.402,60  2.367.266,73  1.670.470,76  8.823.626,85  2.390.042,48  8.808.488,41  22.775,75

 2.643.577,75  7.733.927,44  1.119.127,07  4.255.570,68  3.478.356,76  1.289.097,14  4.255.570,68  3.478.356,76  4.255.570,68  - 

 1.794.577,75  6.926.927,44  992.214,32  3.459.244,84  3.467.682,60  1.162.151,47  3.459.244,84  3.467.682,60  3.459.244,84  - 

 849.000,00  807.000,00  126.912,75  796.325,84  10.674,16  126.945,67  796.325,84  10.674,16  796.325,84  - 

 25.000,00  25.000,00  -  -  25.000,00  -  -  25.000,00  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.263.648,00  3.384.657,42  94.690,10  1.772.290,55  1.612.366,87  94.690,10  1.772.290,55  1.612.366,87  1.772.290,55  - 

 33.038.740,00  41.151.139,95  5.320.543,31  26.335.767,46  14.815.372,49  5.808.553,21  26.312.991,71  14.838.148,24  26.259.685,67  22.775,75

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 33.038.740,00  41.151.139,95  5.320.543,31  26.335.767,46  14.815.372,49  5.808.553,21  26.312.991,71  14.838.148,24  26.259.685,67  22.775,75

- - - - - - - - - -

 33.038.740,00  41.151.139,95  5.320.543,31  26.335.767,46  14.815.372,49  5.808.553,21  26.312.991,71  14.838.148,24  26.259.685,67  22.775,75

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 3.263.648,00  3.384.657,42  94.690,10  1.772.290,55  1.612.366,87  94.690,10  1.772.290,55  1.612.366,87  1.772.290,55  - 

 1.113.648,00  1.062.575,32  176.694,58  708.865,63  353.709,69  176.694,58  708.865,63  353.709,69  708.865,63  - 

 2.150.000,00  2.322.082,10  -82.004,48  1.063.424,92  1.258.657,18  -82.004,48  1.063.424,92  1.258.657,18  1.063.424,92  - 

 3.263.648,00  3.384.657,42  94.690,10  1.772.290,55  1.612.366,87  94.690,10  1.772.290,55  1.612.366,87  1.772.290,55  - 

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 08m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a

pagar não processadados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 29.964.050,05  25.084.920,15  22.652.127,79

 3.466.822,05  1.653.970,82  1.298.524,26

IPTU  210.800,00  203.856,82  179.543,81

ISS  211.600,00  470.396,40  322.537,99

ITBI  431.500,00  392.545,34  286.779,37

IRRF  297.000,00  350.255,16  273.316,11

Outras Receitas Tributárias  2.315.922,05  236.917,10  236.346,98

 3.135.000,00  858.390,55  595.279,66

Receita Previdenciária  2.615.000,00  -  - 

Outras Contribuições  520.000,00  858.390,55  595.279,66

 4.000,00  -  - 

Receita Patrimonial  2.136.689,95  511.258,79  627.291,04

(-)Aplicações Financeiras  2.132.689,95  511.258,79  627.291,04

 22.716.228,00  22.234.250,46  20.294.630,79

Cota-Parte do FPM  8.095.120,00  7.297.278,75  6.264.807,95

Cota-Parte do IPVA  760.000,00  598.153,99  549.068,92

Cota-Parte do ICMS  6.040.000,00  5.517.903,50  5.435.966,02

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  7.821.108,00  8.820.914,22  8.044.787,90

 642.000,00  338.308,32  463.693,08

Dívida Ativa  361.500,00  171.808,54  267.333,49

Diversas Receitas Correntes  280.500,00  166.499,78  196.359,59

 3.292.000,00  658.868,69  1.535.434,35

 3.000.000,00  -  955.312,42

 -  -  - 

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 -  134.600,00  - 

 292.000,00  524.268,69  580.121,93

Convênios  292.000,00  504.268,69  580.121,93

Outras Transferências de Capital  -  20.000,00  - 

 -  -  - 

 292.000,00  524.268,69  580.121,93

 30.256.050,05  25.609.188,84  23.232.249,72

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 33.372.212,51  22.080.196,78  19.314.305,50  22.057.421,03  19.182.209,43  22.775,75  132.096,07

 19.578.461,08  11.921.202,56  9.793.518,08  11.921.202,56  9.793.518,08  -  - 

 258.000,00  249.166,70  231.629,08  249.166,70  231.629,08  -  - 

 13.535.751,43  9.909.827,52  9.289.158,34  9.887.051,77  9.157.062,27  22.775,75  132.096,07

 33.114.212,51  21.831.030,08  19.082.676,42  21.808.254,33  18.950.580,35  22.775,75  132.096,07

 7.733.927,44  4.255.570,68  3.672.199,76  4.255.570,68  3.652.855,49  -  19.344,27

 6.926.927,44  3.459.244,84  2.988.125,01  3.459.244,84  2.968.780,74  -  19.344,27

 -  -  -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  -  -  - 

 807.000,00  796.325,84  684.074,75  796.325,84  684.074,75  -  - 

 6.926.927,44  3.459.244,84  2.988.125,01  3.459.244,84  2.968.780,74  -  19.344,27

 45.000,00  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 40.086.139,95  25.290.274,92  22.070.801,43  25.267.499,17  21.919.361,09  22.775,75  151.440,34

 -9.830.089,90  318.913,92  1.161.448,29  341.689,67  1.312.888,63

 3.242.128,90

VALOR CORRENTE

 - 

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

INSCRITAS EM

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

DESPESAS PRIMÁRIAS
ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Investimentos

Inversões Financeiras

DESPESAS CORRENTES(VIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35,

      inciso II da Lei 4.320/64.

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 14m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar

 não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

Página: 1 de 1
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E)
(F) = (A - 

(B+C+D+E))TOTAL DOS RECURSOS 
VINCULADOS(I)

 2.148.016,92  68.098,59  33.567,33  99.386,87  -79.424,07  2.026.388,20  20.000,00  - 
25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 126.959,43  -  3.331,25  28,00  -3.519,85  127.120,03  -  - 
5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente 1.658,16  1.685,50  -  22,02  -1.685,50  1.636,14  -  - 
Alienação de Ativos da Educação - Exercício Corrente 51.020,53  -  -  -  -  51.020,53  -  - 
APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO - F - 136 8.474,69  -  -  -  -  8.474,69  -  - 
AQUISIÇÃO DE TERRENO UNIDADES HABITACIONAIS 72,57  -  -  -  -  72,57  -  - 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  11.553,99  -  -  -  -  11.553,99  -  - 
Atenção Básica  263.956,75  -  -  -  -  263.956,75  -  - 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 27.878,41  -  -  -  -  27.878,41  -  - 
BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO 606,94  -  -  -  -  606,94  -  - 
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007 1.837,22  -  -  -  -  1.837,22  -  - 
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  103,48  -  -  -  -  103,48  -  - 
Consignacoes  30.828,15  -  -  -  -  30.828,15  -  - 
Contrato de Repasse Convenio 819547 de 2015 124.472,18  -  -  -  -  124.472,18  -  - 
CONVENIO - 047/2011, SEDU/PARANA CIDADE - FONTE 773 362,36  -  -  -  -  362,36  -  - 
CONVENIO - FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES 1,56  -  -  -  -  1,56  -  - 
Convenio-Ciretran  26,44  -  -  -  -  26,44  -  - 
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 518.200,82  63.178,54  9.519,70  92.059,02  -63.178,54  416.622,10  -  - 
EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 346 12.829,93  -  -  -  -  12.829,93  -  - 
EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 347 28.071,26  -  -  -  -  28.071,26  -  - 
Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Basica 36.150,30  -  -  -  -  36.150,30  -  - 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 73,87  -  -  -  -  73,87  -  - 
FUNDEB 40% - Exercício Corrente  31.571,34  -  -  -  -  31.571,34  -  - 
FUNDEB 60% - Exercício Corrente  24.066,16  -  -  -  -  24.066,16  -  - 
Fundo Municipal de Saude SUS - Exerc. Corrente  139,44  -  -  -  -  139,44  -  - 
IMPLANTACAO DO PLANO DIRETOR  112,63  -  -  -  -  112,63  -  - 
Incentivo a Organização da Assistencia Farmaceutica F 348 180.111,94  -  -  -  -  180.111,94  -  - 
INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - GESTAO BOLSA FAMILIA 6.220,91  -  -  -  -  6.220,91  -  - 
INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA  AMPLIAÇÃO - F 791 245.124,81  -  -  -  -  245.124,81  -  - 
INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788  12.932,65  -  -  -  -  12.932,65  -  - 
MANUTENÇÃO DO PROGAMA IGD - F 776  7.757,63  -  -  -  -  7.757,63  -  - 
MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD - FONTE 133 835,67  -  -  -  -  835,67  -  - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015  27.853,46  -  -  -  -  27.853,46  -  - 
MERENDA - PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - F 130 8.961,24  -  -  -  -  8.961,24  -  - 
MERENDA ESCOLAR PNAC-EXERC. CORRENTE  3,13  -  -  -  -  3,13  -  - 
Multas de Transito-Convenios  11.029,87  -  -  -  -  11.029,87  -  - 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 9.571,76  -  -  -  -  9.571,76  -  - 
Par Td  Plano De Ação Articulada Transferência Direta 4.284,53  -  -  1.825,00  -  2.459,53  -  - 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA  451,20  -  -  -  -  451,20  -  - 
PAVIMENTACAO ASFALTICA - CONV 261310201158-49/06 2.166,91  -  -  -  -  2.166,91  -  - 
PAVIMENTACAO CONTRATO 239/2003  141,53  -  -  -  -  141,53  -  - 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS  2.736,59  -  -  -  -  2.736,59  -  - 
Pavimentação de Vias Urbanas - 2015  -502.260,50  -  -  -  -  -502.260,50  -  - 
PISO BÁSICO FIXO- PBF  -  -  -  45,66  -  -45,66  -  - 
PISO BASICO VARIAVEL - SCFV - FONTE 783 62.954,90  -  -  -  -  62.954,90  -  - 
PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE 2.311,08  -  -  -  -  2.311,08  -  - 
PROGRAMA - EQ.S.FAM. - ESF  203,54  -  -  -  -  203,54  -  - 
Programa Agen. Com. de Saude - Exerc. corrente  383,80  -  -  -  -  383,80  -  - 
PROGRAMA APOIO SIST ENSINO P ATENDIMENTO AO EJA-PEJA 11,95  -  -  -  -  11,95  -  - 
Programa de Alimentaçao Esc. PNAE- Exerc. Corrente 0,18  -  -  -  -  0,18  -  - 
Programa de Qualificação da Atenção Primaria em Saude - APSUS - F 499 38.054,03  -  -  -  -  38.054,03  -  - 
Programa Errad. do Trab. Infant. Peti- Exer.Corr  -  -  -  40,00  -  -40,00  -  - 
PROGRAMA ESPORTE LEI PELE  227,33  -  -  -  -  227,33  -  - 
PROGRAMA INCENTIVO A SAUDE BUCAL  0,10  -  -  -  -  0,10  -  - 
Programa Nac. de Apoio Ao Transp. Escol. Exerc. Corrente 1.101,46  -  -  -  -  1.101,46  -  - 
Programa Saude da Familia PSF - Exerc. Corrente  434,72  -  -  -  -  434,72  -  - 
PROGRAMA VIGIA SUS - CUSTEIO  45.159,69  -  -  -  -  45.159,69  -  - 
Programa VigiaSUS  6.153,59  -  -  -  -  6.153,59  -  - 
PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II 1.315,29  -  -  -  -  1.315,29  -  - 
Qualificação Conselho Municipal de Saúde F 439  6.647,92  -  -  -  -  6.647,92  -  - 
RECAPE DE RUAS E AVENIDAS PARANACIDADE F 796 43,46  -  -  -  -  43,46  -  - 
Receitas de alienação de Ativos da Saúde - Exercício Corrente 32.223,95  -  -  -  -  32.223,95  -  - 
Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente 175.427,79  -  -  -  -  175.427,79  -  - 
REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA 49.271,16  -  -  -  -  49.271,16  -  - 
REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 339  PORTO CAMARGO 29.835,10  -  -  -  -  29.835,10  -  - 
REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 341  ICARAÍMA 7.363,16  -  -  -  -  7.363,16  -  - 
REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO F - 340 VILA RICA 34.027,36  -  -  -  -  34.027,36  -  - 
Salário Educação - Exercício Corrente  50.888,19  2.745,40  -  69,44  -2.745,40  50.818,75  -  - 
SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município 27.127,60  -  -  429,00  -  26.698,60  -  - 
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 120.921,79  489,15  20.716,38  4.748,73  -8.294,78  103.262,31  20.000,00  - 
Saúde / PAB / Ações de Saúde - Exercício Corrente  -  -  -  120,00  -  -120,00  -  - 
saude Epidemiologica Exerc. Corrente  40,38  -  -  -  -  40,38  -  - 
TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797 62.809,64  -  -  -  -  62.809,64  -  - 
TRANSFERENCIA CMDR - PRONAF  7.672,43  -  -  -  -  7.672,43  -  - 
TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - Exercicio Corrente 43.450,08  -  -  -  -  43.450,08  -  - 
Vigilância em Saúde  23.002,59  -  -  -  -  23.002,59  -  - 
Vigilancia Sanitaria - Exercicio Corrente  0,71  -  -  -  -  0,71  -  - 
Vigilancia Sanitaria-MS  0,01  -  -  -  -  0,01  -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO 
VINCULADOS(II)

 578.761,88  25.093,24  19.738,71  52.233,59  108.529,52  373.166,82  2.775,75  - 

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 89.921,20  -  -  -  -  89.921,20  -  - 
Crítica - Passivo Financeiro  -  -  -  -  163.851,26  -163.851,26  -  - 
Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 – Art. 214-ECA/FMDCA 10.585,51  -  -  -  -  10.585,51  -  - 
Recursos Ordinários (Livres)  476.242,46  25.093,24  19.738,71  46.831,45  -55.321,74  439.900,80  2.775,75  - 
Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Corrente -  -  -  0,02  -  -0,02  -  - 
TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA  1.113,13  -  -  5.402,12  -  -4.288,99  -  - 
TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  882,76  -  -  -  -  882,76  -  - 
Venda da Folha de Pagamento  16,82  -  -  -  -  16,82  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  2.726.778,80  93.191,83  53.306,04  151.620,46  29.105,45  2.399.555,02  22.775,75  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar

Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 29.775.092,00 37.766.482,53 5.225.853,21 24.563.476,91 93,27 13.203.005,62 5.713.863,11 24.540.701,16 93,26 13.225.781,37 22.775,75

1.118.000,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00 0,00

Ação Legislativa 1.118.000,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00 0,00

501.000,00 501.000,00 89.380,72 384.712,93 1,46 116.287,07 89.764,72 384.712,93 1,46 116.287,07 0,00

Administração Geral 501.000,00 501.000,00 89.380,72 384.712,93 1,46 116.287,07 89.764,72 384.712,93 1,46 116.287,07 0,00

3.238.000,00 4.148.000,00 732.164,54 3.512.145,38 13,34 635.854,62 827.425,03 3.509.369,63 13,34 638.630,37 2.775,75

Planejamento e Orçamento 133.000,00 133.000,00 9.856,57 112.093,37 0,43 20.906,63 9.856,57 112.093,37 0,43 20.906,63 0,00

Administração Geral 1.434.000,00 1.584.000,00 139.081,26 1.385.212,18 5,26 198.787,82 218.437,32 1.385.012,18 5,26 198.987,82 200,00

Administração Financeira 606.000,00 606.000,00 113.641,42 452.172,63 1,72 153.827,37 125.694,19 449.596,88 1,71 156.403,12 2.575,75

Controle Interno 186.500,00 186.500,00 22.904,69 164.760,11 0,63 21.739,89 22.904,69 164.760,11 0,63 21.739,89 0,00

Formação de Recursos Humanos 565.000,00 1.315.000,00 423.262,01 1.188.796,13 4,51 126.203,87 423.262,01 1.188.796,13 4,52 126.203,87 0,00

Administração de Receitas 313.500,00 323.500,00 23.418,59 209.110,96 0,79 114.389,04 27.270,25 209.110,96 0,79 114.389,04 0,00

1.227.000,00 1.324.251,44 175.586,63 895.758,06 3,40 428.493,38 195.993,79 895.758,06 3,40 428.493,38 0,00

Assistência ao Idoso 36.000,00 36.000,00 860,17 4.515,71 0,02 31.484,29 860,17 4.515,71 0,02 31.484,29 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 163.500,00 194.438,25 14.813,97 185.250,18 0,70 9.188,07 29.811,17 185.250,18 0,70 9.188,07 0,00

Assistência Comunitária 1.027.500,00 1.093.813,19 159.912,49 705.992,17 2,68 387.821,02 165.322,45 705.992,17 2,68 387.821,02 0,00

4.490.700,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 4.490.700,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00 0,00

7.254.157,95 8.850.467,02 1.288.767,54 7.499.083,10 28,47 1.351.383,92 1.582.281,53 7.479.083,10 28,42 1.371.383,92 20.000,00

Atenção Básica 1.774.389,95 2.949.318,31 395.717,44 2.421.002,05 9,19 528.316,26 564.105,37 2.421.002,05 9,20 528.316,26 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.159.468,00 5.438.288,14 875.623,95 4.868.166,48 18,49 570.121,66 998.814,51 4.848.166,48 18,43 590.121,66 20.000,00

Vigilância Sanitária 257.300,00 257.300,00 6.562,78 103.818,59 0,39 153.481,41 8.498,28 103.818,59 0,39 153.481,41 0,00

Vigilância Epidemiológica 63.000,00 205.560,57 10.863,37 106.095,98 0,40 99.464,59 10.863,37 106.095,98 0,40 99.464,59 0,00

4.714.552,00 6.671.620,13 1.311.157,31 5.887.194,26 22,35 784.425,87 1.349.525,31 5.887.194,26 22,37 784.425,87 0,00

Ensino Fundamental 3.742.620,00 4.998.594,97 1.077.138,88 4.445.105,47 16,88 553.489,50 1.095.506,88 4.445.105,47 16,89 553.489,50 0,00

Ensino Superior 135.000,00 120.000,00 0,00 120.000,00 0,46 0,00 20.000,00 120.000,00 0,46 0,00 0,00

Educação Infantil 777.932,00 1.500.025,16 231.354,13 1.295.830,17 4,92 204.194,99 231.354,13 1.295.830,17 4,92 204.194,99 0,00

Educação de Jovens e Adultos 59.000,00 53.000,00 2.664,30 26.258,62 0,10 26.741,38 2.664,30 26.258,62 0,10 26.741,38 0,00

90.000,00 72.417,90 1.436,00 31.817,49 0,12 40.600,41 1.436,00 31.817,49 0,12 40.600,41 0,00

Difusão Cultural 90.000,00 72.417,90 1.436,00 31.817,49 0,12 40.600,41 1.436,00 31.817,49 0,12 40.600,41 0,00

3.211.182,05 5.862.512,93 744.406,81 2.970.996,82 11,28 2.891.516,11 763.474,11 2.970.996,82 11,29 2.891.516,11 0,00

Infra-Estrutura Urbana 2.217.582,05 3.065.913,48 604.066,91 1.995.256,23 7,58 1.070.657,25 622.952,38 1.995.256,23 7,58 1.070.657,25 0,00

Serviços Urbanos 993.600,00 2.796.599,45 140.339,90 975.740,59 3,71 1.820.858,86 140.521,73 975.740,59 3,71 1.820.858,86 0,00

52.000,00 119.000,00 17.795,81 94.442,72 0,36 24.557,28 17.795,81 94.442,72 0,36 24.557,28 0,00

Saneamento Básico Urbano 52.000,00 119.000,00 17.795,81 94.442,72 0,36 24.557,28 17.795,81 94.442,72 0,36 24.557,28 0,00

216.500,00 370.940,60 208.773,35 267.733,29 1,02 103.207,31 213.570,95 267.733,29 1,02 103.207,31 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 216.500,00 370.940,60 208.773,35 267.733,29 1,02 103.207,31 213.570,95 267.733,29 1,02 103.207,31 0,00

556.500,00 607.733,09 44.361,88 407.554,95 1,55 200.178,14 50.761,88 407.554,95 1,55 200.178,14 0,00

Extensão Rural 556.500,00 607.733,09 44.361,88 407.554,95 1,55 200.178,14 50.761,88 407.554,95 1,55 200.178,14 0,00

318.000,00 318.000,00 13.405,11 152.646,67 0,58 165.353,33 14.130,11 152.646,67 0,58 165.353,33 0,00

Promoção Industrial 318.000,00 318.000,00 13.405,11 152.646,67 0,58 165.353,33 14.130,11 152.646,67 0,58 165.353,33 0,00

1.440.500,00 1.596.063,93 423.498,62 1.236.699,77 4,70 359.364,16 432.552,06 1.236.699,77 4,70 359.364,16 0,00

Transporte Rodoviário 1.440.500,00 1.596.063,93 423.498,62 1.236.699,77 4,70 359.364,16 432.552,06 1.236.699,77 4,70 359.364,16 0,00

257.000,00 625.775,49 11.675,17 177.198,93 0,67 448.576,56 11.675,17 177.198,93 0,67 448.576,56 0,00

Desporto Comunitário 257.000,00 625.775,49 11.675,17 177.198,93 0,67 448.576,56 11.675,17 177.198,93 0,67 448.576,56 0,00

1.065.000,00 1.065.000,00 163.443,72 1.045.492,54 3,97 19.507,46 163.476,64 1.045.492,54 3,97 19.507,46 0,00

Outros Encargos Especiais 1.065.000,00 1.065.000,00 163.443,72 1.045.492,54 3,97 19.507,46 163.476,64 1.045.492,54 3,97 19.507,46 0,00

25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00

Reserva de Contingência 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 3.263.648,00 3.384.657,42 94.690,10 1.772.290,55 6,73 1.612.366,87 94.690,10 1.772.290,55 6,73 1.612.366,87 0,00

33.038.740,00 41.151.139,95 5.320.543,31 26.335.767,46 100,00 14.815.372,49 5.808.553,21 26.312.991,71 100,00 14.838.148,24 22.775,75

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 3.263.648,00 3.384.657,42 94.690,10 1.772.290,55 6,73 1.612.366,87 94.690,10 1.772.290,55 6,74 1.612.366,87 0,00

108.000,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00 0,00

Ação Legislativa 108.000,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00 0,00

1.360.500,00 1.058.881,02 12.743,48 516.176,57 1,96 542.704,45 12.743,48 516.176,57 1,96 542.704,45 0,00

Planejamento e Orçamento 20.500,00 20.500,00 3.500,00 20.500,00 0,08 0,00 3.500,00 20.500,00 0,08 0,00 0,00

Administração Geral 252.000,00 252.000,00 0,00 163.799,94 0,62 88.200,06 0,00 163.799,94 0,62 88.200,06 0,00

Administração Financeira 260.000,00 260.000,00 26.274,87 26.274,87 0,10 233.725,13 26.274,87 26.274,87 0,10 233.725,13 0,00

Controle Interno 47.000,00 47.000,00 0,00 26.687,34 0,10 20.312,66 0,00 26.687,34 0,10 20.312,66 0,00

Formação de Recursos Humanos 714.500,00 422.881,02 -20.472,88 229.120,56 0,87 193.760,46 -20.472,88 229.120,56 0,87 193.760,46 0,00

Administração de Receitas 66.500,00 56.500,00 3.441,49 49.793,86 0,19 6.706,14 3.441,49 49.793,86 0,19 6.706,14 0,00

38.000,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00 0,00

Assistência Comunitária 38.000,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00 0,00

712.000,00 587.000,00 19.313,26 376.973,38 1,43 210.026,62 19.313,26 376.973,38 1,43 210.026,62 0,00

Atenção Básica 47.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 657.000,00 580.000,00 19.313,26 376.973,38 1,43 203.026,62 19.313,26 376.973,38 1,43 203.026,62 0,00

Vigilância Sanitária 8.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00

439.148,00 1.036.776,40 42.814,73 774.645,45 2,94 262.130,95 42.814,73 774.645,45 2,94 262.130,95 0,00

Ensino Fundamental 308.000,00 927.701,08 91,22 703.942,27 2,67 223.758,81 91,22 703.942,27 2,68 223.758,81 0,00

Educação Infantil 112.500,00 90.427,32 24.294,30 52.055,18 0,20 38.372,14 24.294,30 52.055,18 0,20 38.372,14 0,00

Educação de Jovens e Adultos 18.648,00 18.648,00 18.429,21 18.648,00 0,07 0,00 18.429,21 18.648,00 0,07 0,00 0,00

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00

Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00

424.500,00 424.500,00 19.818,63 104.495,15 0,40 320.004,85 19.818,63 104.495,15 0,40 320.004,85 0,00

Infra-Estrutura Urbana 165.500,00 165.500,00 19.818,63 61.590,46 0,23 103.909,54 19.818,63 61.590,46 0,23 103.909,54 0,00

Serviços Urbanos 259.000,00 259.000,00 0,00 42.904,69 0,16 216.095,31 0,00 42.904,69 0,16 216.095,31 0,00

16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00

Saneamento Básico Urbano 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00

6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00

61.500,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00 0,00

Extensão Rural 61.500,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00 0,00

13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00

Promoção Industrial 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00

75.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00

Transporte Rodoviário 75.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00

7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00

Desporto Comunitário 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00

TOTAL 3.263.648,00 3.384.657,42 94.690,10 1.772.290,55 6,73 1.612.366,87 94.690,10 1.772.290,55 6,74 1.612.366,87 0,00

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Urbanismo

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Urbanismo

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

inciso II da Lei 4.320/64.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 10m.

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.501 DE 11  DE  JANEIRO DE 2017.
Autoriza a Divisão de Tributação a aplicar correção monetária sobre os valores venais 
dos imóveis urbanos, para efeito de lançamento e cobrança do IPTU no exercício 
de 2017
O  Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a inflação acumulada no ano de 2016, medida segundo o INPC 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor),
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica autorizada a Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização a aplicar o 
índice de 7,39%, a título de correção monetária, sobre os valores venais dos imóveis  
localizados na cidade de Mariluz, para efeito de lançamento e cobrança do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU), no corrente exercício de 2017.
Art. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições, constante no Decreto 1.367/2016.
Edifício do Paço Municipal, aos 11 dias do mês de janeiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.503,  DE 11 DE JANEIRO DE 2017.
Reajusta o valor da Unidade Fiscal Municipal-(UFM.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições 
legais e considerando a necessidade de corrigir monetariamente o valor da Unidade 
Fiscal Municipal, nos termos da Lei nº 1.172/95, tendo como base o período de 
dezembro/2015 a  dezembro de 2016, correção medida segundo o INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor);
D E C R E T A :
Art. 1º  Fica reajustado para R$ 133,00 (centro e trinta e três reais) o valor da Unidade 
Fiscal Municipal.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições, constante no Decreto 1370/2016.
Edifício do Paço Municipal, aos 11 dias do mês de janeiro de 2017.   
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 23.279.418,83  24.137.281,02  24.689.853,99  25.596.178,94

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Janeiro a Dezembro de 2016

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 30m.
Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(V)
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 19m.

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2016

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.499/2017
DATA: 11 DE JANEIRO DE 2017.
SÚMULA: “Dispõe sobre a atualização dos valores referentes à Tabela de Valores Mínimos estimados para operações 
sujeitas ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, bem como para fins de apuração do  Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural – ITR no Município de Mariluz e dá outras providências”.
O Sr. NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Inciso VI do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Mariluz e com fulcro no Decreto nº 1023/2013;
Considerando Lei Complementar Municipal nº 591/1975 que regulamenta o Sistema Tributário no âmbito do Município 
de Mariluz;
Considerando a atualização dos valores referentes à Tabela de Valores Mínimos estimados para operações sujeitas 
ao ITBI.
Considerando a necessidade de transparência aos contribuintes do procedimento de cálculo e lançamento do referido 
imposto para o exercício fiscal de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Com base no Art. 1º, do Decreto nº 1023/2013, fica reajustado os valores referentes à Tabela de Valores 
Mínimos estimados para operações sujeitas ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI no Município 
de Mariluz de acordo com o percentual de 7,39% (sete virgula trinta e nove por cento) em relevância ao período de 
Dezembro de 2015 à Dezembro de 2016, em conformidade ao índice de atualização monetária oficial do governo 
federal – INPC.
VALORES AS ÁREA RURAL PREÇO POR HECTARE PREÇO POR ALQUEIRE
Área da Gleba nº 16 (dezesseis) R$ 18.378,29 R$ 44.275,47
Área da Gleba nº 18(dezoito) R$ 26.254,70 R$ 63.536,38
Art. 2º.                    Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições, constante no Decreto 1371/2016.
Edifício do Paço Municipal, aos 11 dias do mês de janeiro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.502, DE 11  DE JANEIRO DE 2017.
Reajusta a Tabela de Preços para uso de    máquinas, tratores   e veículos da Municipalidade em serviços particulares.
O Prefeito Municipal de Mariluz, , no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 935, de 26 
de janeiro de 1989.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica reajustada a Tabela de Preços para uso de máquinas, tratores e veículos da Municipalidade em serviços 
particulares, passando a vigorar de acordo com os valores abaixo especificados:
I – caminhão toco, por carga de areia, terra e materiais similares, na zona urbana..................................R$=22,20
a) – caminhão trucado, por carga de areia, terra e materiais similares, na zona urbana........... R$ =44,40
II – pá-carregadeira e retroescavadeira, por hora (máximo de oito horas)............................ R$=129,40
III – motoniveladora, por hora (máximo de oito horas)........................................................ R$=138,00
IV – ônibus e kombi:
a) Distância de até vinte quilômetros rodados............................................................ R$=80,20 
b) Distância acima de vinte quilômetros rodados....................................................... R$=  1,86
V – trator agrícola com implementos, por (máximo de oito horas), para filiados às Associações de Produtores Rurais 
das Comunidades do Município...................................     R$= 66,90
VI – trator agrícola com implementos, por hora (máximo de oito horas), para não filiados às Associações referidas no 
Inciso anterior..................................................................................R$=80,00
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições, constante no 
Decreto 1.369/2016.
Edifício do Paço Municipal, aos  11 dias do mês de janeiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

                                           

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.500, DE  11  DE JANEIRO DE  2017.
Dispõe sobre a fixação de preço público para utilização     da quadra do Ginásio de Esportes Álvaro Dias.
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 10, inciso XII, 
combinado com o art. 66, inciso VI, ambos da Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
 Art. 1º.  Pela utilização da quadra do Ginásio de Esportes Álvaro Dias fica fixado o preço de R$ 22,80 (vinte e dois 
reais e oitenta centavos) por hora, valor que deve ser recolhido com a devida antecedência na Casa Lotérica ou no 
Banco Itaú Unibanco.
Parágrafo único -  A autorização de uso deverá observar a ordem de entrada e registro dos pedidos na Divisão de 
Esportes.  
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições, constante no 
Decreto 1.368/2016.
Edifício do Paço Municipal, aos 11 dias do mês de janeiro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001/2017
CONVOCAÇÃO PARA LIMPEZA DE TERRENOS 
A Prefeitura Municipal de Perobal, por meio da Divisão de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas de acordo com o Art. 58 da Lei Complementar nº. 048/2011 convoca os proprietários ou possuidores a 
qualquer título de imóveis localizados dentro perímetro urbano do Município de Perobal para efetuar a limpeza dos 
imóveis até o dia 15 (QUINZE) dias do mês de Fevereiro (02) do ano de 2017, com roçada, capina e retirada de 
entulho dos terrenos.
O não cumprimento do prazo estabelecido no presente edital acarretará ao proprietário ou possuidor a qualquer título 
penalidades previstas no artigo 104 da lei acima referida, e Decreto nº. 010/2013 sem prejuízo da cobrança de R$ 
1,27 (Um real e vinte e sete centavos ) por metro quadrado no caso de roçada, se capina R$ 1,59 (um real e cinqüenta 
e nove centavos) o metro quadrado.
Município de Perobal em 12 de Janeiro de 2017.
Sidiney Rafael Alves
Fiscal de Obras e Posturas

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº010/2017
Concede Férias ao servidor TIAGO FERRO FERNANDEZ e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor TIAGO FERRO FERNANDEZ, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
4.879.357/SSP-PR, CPF nº 049.354.429-13, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 20 (vinte) dias de FÉRIAS, 
referente ao período aquisitivo de 13/01/2016 a 12/01/2017, a partir de 13/01/2017 a 01/02/2017.
Art 2º. Um terço das férias foi convertido em abono pecuniário conforme faculta o Artigo nº120 da Lei Complementar 
nº02/2010.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 12 de Janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 011/2017
Concede Licença Especial a Gestante e dá outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora SIMONE ALVARES BERTONI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
7.324.306-8-SSP/PR e do CPF nº 029.263.169-33, admitida para o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 60 (sessenta) dias de LICENÇA ESPECIAL A GESTANTE, de acordo com o 
Artigo 296 da Lei Complementar nº-002/2010, de 12 de abril de 2010 a partir de 12/01/2017 a 12/03/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 12 de Janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 012/2017
Concede Férias a servidora ROSANGELA GUANDALIN e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSANGELA GUANDALIN, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
3.206.299-7/SSP-PR, CPF nº 522.994.499-49, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de 
FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 02/01/2013 a 01/01/2014, a partir de 16/01/2017 a 14/02/2017.
Art 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 12 de Janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 013/2017
Concede Férias a servidora ELIANA MORETTI DANTAS VEDOVELLI e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ELIANA MORETTI DANTAS VEDOVELLI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 8.159.011-7/SSP-PR, CPF nº 059.998.309-40, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período 
aquisitivo de 04/07/2016 a 03/07/2017, a partir de 11/01/2017 a 09/02/2017.
Art 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 12 de Janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº014/2017
Concede Férias ao Servidor LUIZ DONIZETE DE ALMEIDA, e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor LUIZ DONIZETE DE ALMEIDA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o 
nº 3.882.620-4-SSP/PR, CPF nº 513.046.199-15, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na 
Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período 
aquisitivo de 20/09/2015 a 19/09/2016, a partir de 30/01/2017 a 28/02/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 12 de Janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocinio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativa Nº 01/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 01/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 
de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 01/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICO GERAL 
EM PLANTÕES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ESF - EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA EM ATENDIMENTO AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, PARA EXERCÍCIO DO MÊS DE JANEIRO 
DE 2017 - REF. SIA/SUS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do produtor abaixo relacionado, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
L. R ALVES PESSUTI - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/01/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocinio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativa Nº 02/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 02/2017, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o   julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
nº 017/2017 de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 02/2017, que tem por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATENÇÃO A SAÚDE HUMANA E SOCIAIS NAS ÁREAS DE: RADIOLOGIA MÉDICA E RADIOLOGIA 
ÓSSEA, SERVIÇOS DE INSTRUMENTAÇÃO  CIRÚRGICA E ASSISTÊNCIA A PACIENTES, JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA EXERCÍCIO DO MÊS DE JANEIRO DE  2017 - REF. SIA/SUS, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do produtor abaixo relacionado, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste 
Decreto.
CM GOMES – SERVIÇOS DE ATENÇÃO A SÀUDE LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida 
neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/01/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativa Nº 03/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 03/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o   julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 
04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 03/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 
DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS NA ÁREA DE SAÚDE HUMANA, PARA O 
EXERCÍCIO DO MÊS DE JANEIRO DE 2017 - REF. SIA/SUS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - 
PR.   
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do produtor abaixo relacionado, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
J. X. PINTO E CIA LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/01/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
São Jorge do Patrocínio, 12 de dezembro de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 30/12/2016
DATA   RECURSO  VALOR
30/12//2016  FPM (REPATRIAÇÃO)  R$-502.488,53
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
São Jorge do Patrocínio, 12 de dezembro de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 02/01/2017 A 10/01/2017
DATA   RECURSO  VALOR
02/01/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-     107.08
02/01/2017  ATENÇÃO BASICA  R$-      608,40
03/01/2016  VIGILANCIA SANITARIA  R$-   7.021,91
04/01/2017  VIGILANCIA SANITARIA  R$-      621,45
04/01/2017  HPP   R$-   9.393,69
03/01/2017  FUNDEB   R$-   2.109,60
04/01/2017  FUNDEB   R$   -9.597,77
09/01/2017  VIG. SANITARIA  R$-   1.958,34
10/01/2017  ATENÇÃO BASICA  R$-  13.897,33
10/01/2017  FPM   R$-269.903,34
10/01/2017  ITR   R$-       205.90
10/01/2017  FUNDEB   R$-  21.147,26
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 10 de janeiro de 2017, página C3, 
referente ao DECRETO Nº 005/2017 – com a SUMULA: “Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso de recursos orçamentários com referência a partir do mês de Dezembro de 2016, 
e dá outras providências”, vem a municipalidade esclarecer que o ato foi remetido a publicação por equivoco, razão 
pela qual torna-se sem efeito a publicação e respectivamente o próprio ato, nos termos da Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do 
mês de janeiro 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL

câMara MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 001/2017
Dispõe sobre enquadramento dos funcionários efetivos da Câmara Municipal de Tapejara.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Enquadram-se os funcionários efetivos da Câmara Municipal de Tapejara nos cargos públicos e referencias 
previstas na tabela do artigo 61 da Resolução 005/2014, publicada em 12 de junho de 2014, como seguem no quadro 
abaixo:
NOME cargo Tempo serv. Grupo ocup. Classe ref.
Ben-Hur Caleffi Oficial Administrativo 17 anos e 1 mês GOA A – IX
Edna Passoni Alpino Zeladora 17 anos e 1 mês GOSG A – IX
Luciano César Lunardelli Advogado 9 anos e 11 meses GOP A – V
Abel Domingues de Souza Técnico em Contabilidade 9 anos e 11 meses GOSP A – V
Maria Christina Grego Auxiliar Administrativo 6 anos e 3
meses GOA B – III
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros e orçamentários retroativos a 
1º de janeiro de 2017.
Câmara Municipal de Tapejara, em 10 de janeiro de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI  MARCELO RODRIGUES
      Presidente  1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a fundaÇão nacional de saÚde

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 001, DE 10 DE JANEIRO DE 2017
Designa servidora, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de Diretora do Departamento de 
Administração e Finanças do SAMAE de Tapejara.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora efetiva, DAIANE MARA DOS SANTOS SOUZA, matrícula 031, portadora da CI/RG n.º 
9.996.793-5 SSP-PR, e do CPF/MF nº 070.553.479-04, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão 
de Diretora do Departamento de Administração e Finanças do SAMAE de Tapejara, de acordo com o art. 6o c/c art. 14 
da Lei 1.122, de 28 de fevereiro de 2007, a contar de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o Fica facultado à servidora designada no art. 1o a opção pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido de 
função gratificada no percentual de 100 % (cem por cento), nos termos do disposto no art. 17, da Lei 1.655, de 09 
de outubro de 2013.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de janeiro de 2017.
PAULO DOMINGUES DE SOUZA.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.747.567,20  3.747.567,20  78,62

 1.563.418,80  1.563.418,80  38,79

1.1.1-IPTU  1.013.688,00  1.013.688,00  52,77

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  4.548,60  4.548,60  68,94

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  357.390,00  357.390,00  26,94

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  187.792,20  187.792,20  43,06

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 560.948,00  560.948,00  104,40

1.2.1-ITBI  560.948,00  560.948,00  104,34

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 869.432,40  869.432,40  80,37

1.3.1-ISS  844.740,00  844.740,00  81,25

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  4.548,60  4.548,60  20,26

13.3-Dívida Ativa do ISS  13.645,80  13.645,80  84,90

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  6.498,00  6.498,00  97,91

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 753.768,00  753.768,00  140,02

1.4.1-IRRF  753.768,00  753.768,00  140,02

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 33.709.228,00  33.709.228,00  88,00

 17.685.160,00  17.685.160,00  84,51

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  17.035.360,00  17.035.360,00  81,92

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  324.900,00  324.900,00  305,10

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  324.900,00  324.900,00  - 

 12.866.040,00  12.866.040,00  95,66

 129.960,00  129.960,00  71,71

 207.936,00  207.936,00  80,30

 220.932,00  220.932,00  231,22

 2.599.200,00  2.599.200,00  63,08

 -  - 

 37.456.795,20  37.456.795,20  87,06

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 909,72  909,72  505,12

 893.280,06  893.280,06  108,59

 506.844,00  506.844,00  112,90

 -  - 

 -  - 

 383.382,00  383.382,00  83,21

 -  - 

 3.054,06  3.054,06  454,97

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 894.189,78  894.189,78  109,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 6.611.885,60  6.611.885,60  88,36

 3.407.072,00  3.407.072,00  81,70

 2.573.208,00  2.573.208,00  95,66

 25.992,00  25.992,00  71,71

 41.587,20  41.587,20  80,30

 44.186,40  44.186,40  231,22

 519.840,00  519.840,00  63,08

 5.666.905,80  5.666.905,80  107,65

 5.653.260,00  5.653.260,00  107,39

 -  - 

 13.645,80  13.645,80  213,69

 -958.625,60  -958.625,60  -23,84

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

 3.127.487,40  4.832.823,55  4.588.884,53  94,95  4.588.884,53  94,95  - 

 510.015,00  1.515.015,00  1.383.188,99  91,30  1.383.188,99  91,30  - 

 2.617.472,40  3.317.808,55  3.205.695,54  96,62  3.205.695,54  96,62  - 

 2.539.418,40  1.867.998,26  1.703.010,07  91,17  1.703.010,07  91,17  - 

 888.140,00  888.140,00  814.457,45  91,70  814.457,45  91,70  - 

 1.651.278,40  979.858,26  888.552,62  90,68  888.552,62  90,68  - 

 5.666.905,80  6.700.821,81  6.291.894,60  93,90  6.291.894,60  93,90  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 9.364.198,80  9.364.198,80

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

 1.929.345,00  2.868.985,00  2.593.444,06  90,40  2.589.097,06  90,40  4.347,00

 1.929.345,00  2.868.985,00  2.593.444,06  90,40  2.589.097,06  90,40  4.347,00

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  1.398.155,00  2.403.155,00  2.197.646,44  91,45  2.197.646,44  91,45  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  531.190,00  465.830,00  395.797,62  84,97  391.450,62  84,97  4.347,00

 -  -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  -  - 

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  -  - 

 7.058.979,42  7.025.221,50  6.514.225,98  92,73  6.505.541,44  92,73  8.684,54

 4.268.750,80  4.297.666,81  4.094.248,16  95,27  4.094.248,16  95,27  - 

 2.790.228,62  2.727.554,69  2.419.977,82  88,72  2.411.293,28  88,72  8.684,54

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 200.860,00  200.860,00  184.288,05  91,75  184.288,05  91,75  - 

 -  -  -  -  - 

 9.189.184,42  10.095.066,50  9.291.958,09  92,04  9.278.926,55  92,04  13.031,54

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  -  - 

 509.963,04  338.046,80  228.375,32  67,56  219.008,66  67,56  9.366,66

 -  -  -  -  - 

 832.836,46  921.397,89  770.865,63  83,66  768.302,03  83,66  2.563,60

 1.342.799,50  1.259.444,69  999.240,95  79,34  987.310,69  79,34  11.930,26

 10.531.983,92  11.354.511,19  10.291.199,04  90,64  10.266.237,24  90,64  24.961,80

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  2.946.242,36

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  606.479,17

 534.912,81

 3.135,62

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

 304,55

 - 

 - 

 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  698.761,97

 96.272,59

 80.856,74

 108.698,59

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  585.612,89

 585.308,34

 1.055.388,33

 - 

 - 

 - 

 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 686.315,94

 921,65

 11.585,39

 6.362,35

 6.423,36

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  1.055.388,33

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  29.663.622,92

2.1-Cota-Parte FPM  14.945.869,38

 13.954.593,11

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  166.974,36

2.5-Cota-Parte ITR  510.837,88

2.6-Cota-Parte IPVA  1.639.654,32

 991.276,27

 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  12.307.092,28

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  93.194,70

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  4.595,21

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  970.030,64

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  32.609.865,28

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  319.018,44

5.5 - Outras Transferências do FNDE  64.899,79

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  13.895,02

5.1 - Transferências do Salário-Educação  572.217,39

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  974.625,85

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  5.842.514,56

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  2.783.738,33

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  2.461.418,26

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  327.931,06

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  6.100.203,22

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  6.071.043,31

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  18.638,88

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  33.394,92

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  102.167,46

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  29.159,91

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  228.528,75

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  131.563,39

16.1 - FUNDEB 60%  131.563,39

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  131.563,39

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  -0,99

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  89.530,62

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  6.160.331,21

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  73,07

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  27,92

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  8.152.466,32  87,06

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  228.528,75

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  29.159,91

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  554.016,96

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  8.553.653,08

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  296.328,30

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  26,23

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 -  - 

 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  6.133.390,06

49.1-Orçamentário do Exercicio  5.850.279,85

49.2-Restos a Pagar  283.110,21

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  379.920,82

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  6.071.043,31

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  29.159,91

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  346.733,98

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 30m.

Página: 1 de 1
12/01/2017    16:16  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar

Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 46.542.356,44 52.177.633,35 6.026.361,29 37.069.887,84 93,67 15.107.745,51 9.192.329,21 36.608.034,24 93,59 15.569.599,11 461.853,60

1.950.900,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00 0,00

Ação Legislativa 1.950.900,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00 0,00

5.673.169,04 5.235.843,69 784.626,13 5.004.797,33 12,65 231.046,36 1.098.816,34 4.875.095,20 12,46 360.748,49 129.702,13

Administração Geral 3.901.534,04 3.356.598,69 488.211,20 3.184.720,51 8,05 171.878,18 679.905,53 3.071.120,98 7,85 285.477,71 113.599,53

Administração Financeira 998.425,00 903.425,00 217.684,85 890.246,75 2,25 13.178,25 220.502,15 887.429,45 2,27 15.995,55 2.817,30

Controle Interno 166.980,00 175.980,00 39.253,07 171.343,46 0,43 4.636,54 39.253,07 171.343,46 0,44 4.636,54 0,00

Administração de Receitas 424.730,00 523.340,00 66.896,18 520.392,86 1,31 2.947,14 84.324,66 507.107,56 1,30 16.232,44 13.285,30

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 181.500,00 276.500,00 -27.419,17 238.093,75 0,60 38.406,25 74.830,93 238.093,75 0,61 38.406,25 0,00

52.030,00 52.030,00 7.907,25 33.651,00 0,09 18.379,00 7.907,25 33.651,00 0,09 18.379,00 0,00

Defesa Terrestre 52.030,00 52.030,00 7.907,25 33.651,00 0,09 18.379,00 7.907,25 33.651,00 0,09 18.379,00 0,00

2.208.630,88 2.283.090,47 240.230,07 1.946.531,21 4,92 336.559,26 451.184,73 1.936.045,23 4,95 347.045,24 10.485,98

Assistência ao Idoso 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 0,05 0,00 0,00 20.000,00 0,05 0,00 0,00

Assistência ao Portador de Deficiência 54.450,00 54.450,00 0,00 54.450,00 0,14 0,00 6.806,25 54.450,00 0,14 0,00 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 518.960,00 523.958,14 25.500,91 434.106,96 1,10 89.851,18 80.989,60 433.972,40 1,11 89.985,74 134,56

Assistência Comunitária 1.635.220,88 1.684.682,33 214.729,16 1.437.974,25 3,63 246.708,08 363.388,88 1.427.622,83 3,65 257.059,50 10.351,42

4.486.592,80 4.486.592,80 0,00 0,00 0,00 4.486.592,80 0,00 0,00 0,00 4.486.592,80 0,00

Administração Geral 156.550,00 156.550,00 0,00 0,00 0,00 156.550,00 0,00 0,00 0,00 156.550,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 4.330.042,80 4.330.042,80 0,00 0,00 0,00 4.330.042,80 0,00 0,00 0,00 4.330.042,80 0,00

8.811.759,96 11.454.764,69 1.501.642,46 10.136.326,38 25,61 1.318.438,31 2.646.804,72 9.863.308,79 25,22 1.591.455,90 273.017,59

Atenção Básica 1.940.334,80 3.524.525,50 592.525,36 3.116.015,36 7,87 408.510,14 770.657,23 2.874.362,59 7,35 650.162,91 241.652,77

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.244.115,56 7.296.929,59 868.812,45 6.726.946,67 17,00 569.982,92 1.830.833,66 6.695.581,85 17,12 601.347,74 31.364,82

Vigilância Sanitária 564.928,80 570.928,80 34.357,79 261.655,95 0,66 309.272,85 39.366,97 261.655,95 0,67 309.272,85 0,00

Vigilância Epidemiológica 62.380,80 62.380,80 5.946,86 31.708,40 0,08 30.672,40 5.946,86 31.708,40 0,08 30.672,40 0,00

82.280,00 61.541,00 -37,84 58.833,51 0,15 2.707,49 3.222,84 57.865,42 0,15 3.675,58 968,09

Fomento ao Trabalho 82.280,00 61.541,00 -37,84 58.833,51 0,15 2.707,49 3.222,84 57.865,42 0,15 3.675,58 968,09

9.927.678,52 10.904.977,03 1.825.110,92 9.879.029,35 24,96 1.025.947,68 2.524.551,22 9.854.067,55 25,19 1.050.909,48 24.961,80

Alimentação e Nutrição 611.852,80 616.895,89 -23.865,75 527.795,46 1,33 89.100,43 159.862,42 525.231,86 1,34 91.664,03 2.563,60

Ensino Fundamental 7.183.470,72 6.994.089,14 1.238.378,64 6.469.707,84 16,35 524.381,30 1.723.071,89 6.457.613,64 16,51 536.475,50 12.094,20

Ensino Profissional 189.970,00 188.970,00 37.465,16 173.217,40 0,44 15.752,60 37.620,52 173.217,40 0,44 15.752,60 0,00

Educação Infantil 1.867.365,00 2.977.867,00 544.397,42 2.592.715,15 6,55 385.151,85 575.260,94 2.582.411,15 6,60 395.455,85 10.304,00

Educação de Jovens e Adultos 75.020,00 127.155,00 28.735,45 115.593,50 0,29 11.561,50 28.735,45 115.593,50 0,30 11.561,50 0,00

883.680,00 653.540,00 74.603,42 603.819,41 1,53 49.720,59 147.101,05 601.886,92 1,54 51.653,08 1.932,49

Difusão Cultural 883.680,00 653.540,00 74.603,42 603.819,41 1,53 49.720,59 147.101,05 601.886,92 1,54 51.653,08 1.932,49

5.114.073,20 8.221.702,23 730.848,25 4.723.780,01 11,94 3.497.922,22 1.108.511,73 4.710.333,09 12,04 3.511.369,14 13.446,92

Infra-Estrutura Urbana 376.310,00 417.310,00 69.692,41 369.326,69 0,93 47.983,31 90.700,22 368.493,68 0,94 48.816,32 833,01

Serviços Urbanos 4.737.763,20 7.804.392,23 661.155,84 4.354.453,32 11,00 3.449.938,91 1.017.811,51 4.341.839,41 11,10 3.462.552,82 12.613,91

1.965.015,80 1.965.015,80 0,00 0,00 0,00 1.965.015,80 0,00 0,00 0,00 1.965.015,80 0,00

Administração Geral 674.777,07 674.777,07 0,00 0,00 0,00 674.777,07 0,00 0,00 0,00 674.777,07 0,00

Saneamento Básico Rural 20.763,60 20.763,60 0,00 0,00 0,00 20.763,60 0,00 0,00 0,00 20.763,60 0,00

Saneamento Básico Urbano 1.269.475,13 1.269.475,13 0,00 0,00 0,00 1.269.475,13 0,00 0,00 0,00 1.269.475,13 0,00

102.850,00 102.850,00 -9.288,00 70.312,68 0,18 32.537,32 640,00 70.312,68 0,18 32.537,32 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 102.850,00 102.850,00 -9.288,00 70.312,68 0,18 32.537,32 640,00 70.312,68 0,18 32.537,32 0,00

765.930,00 1.022.191,00 182.780,72 1.005.409,85 2,54 16.781,15 230.043,84 1.002.872,45 2,56 19.318,55 2.537,40

Extensão Rural 765.930,00 1.022.191,00 182.780,72 1.005.409,85 2,54 16.781,15 230.043,84 1.002.872,45 2,56 19.318,55 2.537,40

125.840,00 24.615,00 2.403,60 19.807,20 0,05 4.807,80 5.102,40 15.006,00 0,04 9.609,00 4.801,20

Promoção Industrial 125.840,00 24.615,00 2.403,60 19.807,20 0,05 4.807,80 5.102,40 15.006,00 0,04 9.609,00 4.801,20

1.072.412,84 1.295.967,51 177.513,47 1.242.887,27 3,14 53.080,24 337.294,77 1.242.887,27 3,18 53.080,24 0,00

Transporte Rodoviário 1.072.412,84 1.295.967,51 177.513,47 1.242.887,27 3,14 53.080,24 337.294,77 1.242.887,27 3,18 53.080,24 0,00

317.020,00 240.470,00 48.770,13 225.406,52 0,57 15.063,48 60.713,83 225.406,52 0,58 15.063,48 0,00

Desporto Comunitário 317.020,00 240.470,00 48.770,13 225.406,52 0,57 15.063,48 60.713,83 225.406,52 0,58 15.063,48 0,00

2.734.390,00 2.165.438,73 459.250,71 2.119.296,12 5,36 46.142,61 570.434,49 2.119.296,12 5,42 46.142,61 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 367.840,00 447.840,00 94.385,61 442.377,29 1,12 5.462,71 94.385,61 442.377,29 1,13 5.462,71 0,00

Serviço da Dívida Interna 2.032.800,00 1.423.800,00 234.495,43 1.391.940,54 3,52 31.859,46 234.495,43 1.391.940,54 3,56 31.859,46 0,00

Outros Encargos Especiais 333.750,00 293.798,73 130.369,67 284.978,29 0,72 8.820,44 241.553,45 284.978,29 0,73 8.820,44 0,00

268.103,40 56.103,40 0,00 0,00 0,00 56.103,40 0,00 0,00 0,00 56.103,40 0,00

Reserva de Contingência 268.103,40 56.103,40 0,00 0,00 0,00 56.103,40 0,00 0,00 0,00 56.103,40 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.133.523,20 2.836.702,20 651.419,98 2.505.399,58 6,33 331.302,62 651.419,98 2.505.399,58 6,33 331.302,62 0,00

48.675.879,64 55.014.335,55 6.677.781,27 39.575.287,42 100,00 15.439.048,13 9.843.749,19 39.113.433,82 100,00 15.900.901,73 461.853,60

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.133.523,20 2.836.702,20 651.419,98 2.505.399,58 6,33 331.302,62 651.419,98 2.505.399,58 6,41 331.302,62 0,00

119.780,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00 0,00

Ação Legislativa 119.780,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00 0,00

519.695,00 1.056.990,00 303.528,94 1.033.252,79 2,61 23.737,21 303.528,94 1.033.252,79 2,64 23.737,21 0,00

Administração Geral 467.665,00 1.002.070,00 291.134,68 980.317,67 2,48 21.752,33 291.134,68 980.317,67 2,51 21.752,33 0,00

Administração Financeira 32.670,00 34.670,00 7.713,51 32.920,46 0,08 1.749,54 7.713,51 32.920,46 0,08 1.749,54 0,00

Administração de Receitas 19.360,00 20.250,00 4.680,75 20.014,66 0,05 235,34 4.680,75 20.014,66 0,05 235,34 0,00

9.075,00 9.075,00 574,80 2.447,16 0,01 6.627,84 574,80 2.447,16 0,01 6.627,84 0,00

Defesa Terrestre 9.075,00 9.075,00 574,80 2.447,16 0,01 6.627,84 574,80 2.447,16 0,01 6.627,84 0,00

64.130,00 86.130,00 18.521,58 75.881,89 0,19 10.248,11 18.521,58 75.881,89 0,19 10.248,11 0,00

Assistência Comunitária 64.130,00 86.130,00 18.521,58 75.881,89 0,19 10.248,11 18.521,58 75.881,89 0,19 10.248,11 0,00

407.770,00 474.270,00 101.866,23 453.761,15 1,15 20.508,85 101.866,23 453.761,15 1,16 20.508,85 0,00

Atenção Básica 125.840,00 160.340,00 33.469,25 149.683,01 0,38 10.656,99 33.469,25 149.683,01 0,38 10.656,99 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 272.250,00 297.250,00 65.184,08 289.485,17 0,73 7.764,83 65.184,08 289.485,17 0,74 7.764,83 0,00

Vigilância Sanitária 9.680,00 16.680,00 3.212,90 14.592,97 0,04 2.087,03 3.212,90 14.592,97 0,04 2.087,03 0,00

604.305,40 745.450,40 168.566,59 690.085,93 1,74 55.364,47 168.566,59 690.085,93 1,76 55.364,47 0,00

Alimentação e Nutrição 5.445,00 5.445,00 1.271,66 5.394,50 0,01 50,50 1.271,66 5.394,50 0,01 50,50 0,00

Ensino Fundamental 413.730,40 447.010,40 97.585,42 411.702,40 1,04 35.308,00 97.585,42 411.702,40 1,05 35.308,00 0,00

Ensino Profissional 10.890,00 11.890,00 2.511,03 11.070,65 0,03 819,35 2.511,03 11.070,65 0,03 819,35 0,00

Educação Infantil 166.980,00 265.980,00 64.397,76 249.551,78 0,63 16.428,22 64.397,76 249.551,78 0,64 16.428,22 0,00

Educação de Jovens e Adultos 7.260,00 15.125,00 2.800,72 12.366,60 0,03 2.758,40 2.800,72 12.366,60 0,03 2.758,40 0,00

18.150,00 21.150,00 4.354,85 19.087,00 0,05 2.063,00 4.354,85 19.087,00 0,05 2.063,00 0,00

Difusão Cultural 18.150,00 21.150,00 4.354,85 19.087,00 0,05 2.063,00 4.354,85 19.087,00 0,05 2.063,00 0,00

200.430,00 141.440,00 32.905,11 141.073,05 0,36 366,95 32.905,11 141.073,05 0,36 366,95 0,00

Infra-Estrutura Urbana 6.050,00 6.050,00 1.476,15 5.690,58 0,01 359,42 1.476,15 5.690,58 0,01 359,42 0,00

Serviços Urbanos 194.380,00 135.390,00 31.428,96 135.382,47 0,34 7,53 31.428,96 135.382,47 0,35 7,53 0,00

92.177,80 92.177,80 0,00 0,00 0,00 92.177,80 0,00 0,00 0,00 92.177,80 0,00

Administração Geral 64.952,80 64.952,80 0,00 0,00 0,00 64.952,80 0,00 0,00 0,00 64.952,80 0,00

Saneamento Básico Urbano 27.225,00 27.225,00 0,00 0,00 0,00 27.225,00 0,00 0,00 0,00 27.225,00 0,00

50.820,00 49.559,00 11.623,44 49.541,90 0,13 17,10 11.623,44 49.541,90 0,13 17,10 0,00

Extensão Rural 50.820,00 49.559,00 11.623,44 49.541,90 0,13 17,10 11.623,44 49.541,90 0,13 17,10 0,00

32.670,00 26.160,00 6.166,38 26.158,23 0,07 1,77 6.166,38 26.158,23 0,07 1,77 0,00

Transporte Rodoviário 32.670,00 26.160,00 6.166,38 26.158,23 0,07 1,77 6.166,38 26.158,23 0,07 1,77 0,00

14.520,00 14.520,00 3.312,06 14.110,48 0,04 409,52 3.312,06 14.110,48 0,04 409,52 0,00

Desporto Comunitário 14.520,00 14.520,00 3.312,06 14.110,48 0,04 409,52 3.312,06 14.110,48 0,04 409,52 0,00

TOTAL 2.133.523,20 2.836.702,20 651.419,98 2.505.399,58 6,33 331.302,62 651.419,98 2.505.399,58 6,41 331.302,62 0,00

Defesa Nacional

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Transporte

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Urbanismo

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Urbanismo

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

Saneamento

Agricultura

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 26m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 22.144.692,86  - 

 21.137.428,61  - 

 640,23  - 

 1.006.624,02  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 22.144.692,86  - 

Valor % sobre a RCL

 38.722.421,60  - 

 22.144.692,86  57,19

 20.910.107,66  54,00

 19.864.602,28  51,30

 18.819.096,90  48,60

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 36m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)
 3.000.000,00  3.000.000,00

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 7.733.927,44  4.255.570,68  4.255.570,68  -  3.478.356,76
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 7.733.927,44  4.255.570,68  4.255.570,68  -  3.478.356,76

 -4.733.927,44  -4.255.570,68  -  -  -478.356,76

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 18m.

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro/2016

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

(a) (b) (c)=(a+b)

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Provisões de PPP

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

GARANTIAS DE PPP (II)

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

DESPESAS

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 23m.

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS
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R$ 1,00

Total Previsão

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 (Últimos Atualizada

       Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016 12 Meses) 2016

 2.218.677,66  2.350.412,17  2.386.424,05  1.803.122,68  2.346.580,64  2.376.704,52

 2.180.990,75  2.336.450,84  1.874.662,91  2.240.382,77  2.748.133,80  4.099.273,64  28.961.816,43  33.290.520,00

 44.076,43  81.332,38  77.055,72  90.219,28  102.390,70  284.490,89

 135.621,01  212.673,09  137.914,00  126.804,19  210.387,08  151.006,05  1.653.970,82  3.466.822,05

IPTU  633,12  1.435,00  -  282,70  10.994,36  127.830,64

 15.670,12  16.498,39  12.265,52  10.843,97  2.392,17  5.010,83  203.856,82  210.800,00

ISS  14.517,51  18.200,18  21.073,16  23.298,09  16.775,54  20.835,33

 23.410,43  96.613,88  62.210,23  32.933,89  87.936,04  52.592,12  470.396,40  211.600,00

ITBI  8.091,04  29.025,62  18.591,00  20.497,87  12.859,13  27.947,30

 46.573,46  55.170,38  22.005,65  37.082,28  80.798,48  33.903,13  392.545,34  431.500,00

IRRF  15.522,68  24.832,77  28.167,92  27.587,89  22.462,26  27.582,86

 32.899,53  27.736,71  27.644,14  33.417,10  31.562,91  50.838,39  350.255,16  297.000,00

Outras Receitas Tributárias  5.312,08  7.838,81  9.223,64  18.552,73  39.299,41  80.294,76

 17.067,47  16.653,73  13.788,46  12.526,95  7.697,48  8.661,58  236.917,10  2.315.922,05

 -  1.032,31  15.305,98  28.572,75  25.078,25  66.517,67

 28.687,66  23.276,38  32.075,16  28.232,55  46.383,65  563.228,19  858.390,55  520.000,00

 33.558,80  35.059,88  41.367,52  36.353,39  132.047,15  37.975,17

 37.816,11  36.421,79  33.333,27  30.117,75  30.071,45  27.136,51  511.258,79  2.136.689,95

 -  146,00  169,00  588,00  454,00  189,00

 326,00  300,00  -  240,00  -  -  2.412,00  6.000,00

 330,00  2.084,00  3.147,00  3.930,00  3.767,00  4.229,00

 11.152,00  23.735,50  3.436,11  2.892,00  3.894,00  492,00  63.088,61  79.000,00

 2.103.440,14  2.204.556,06  2.216.076,47  1.626.181,67  2.055.951,10  1.954.228,18

 1.955.794,58  2.020.133,28  1.655.472,98  2.041.826,95  2.442.440,41  3.323.786,13  25.599.887,95  26.525.008,00

Cota-Parte do FPM  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27

 713.771,45  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.629.446,93  8.967.521,63  10.118.900,00

Cota-Parte do ICMS  492.114,58  531.841,98  724.964,20  478.442,93  682.490,34  543.146,80

 475.759,89  668.041,82  530.167,92  482.746,80  679.459,65  608.202,22  6.897.379,13  7.550.000,00

Cota-Parte do IPVA  268.182,67  134.776,80  121.601,77  41.472,85  26.017,18  30.256,46

 23.103,67  21.808,36  17.310,47  17.197,37  18.157,53  27.807,95  747.693,08  950.000,00

Cota-Parte do ITR  54.000,09  1.003,73  34.451,85  3.199,21  592,43  - 

 1.485,70  491,00  11.246,23  440.487,26  72.791,36  66.144,01  685.892,87  175.000,00

Transferências da LC 87/1996  4.352,04  4.352,04  4.352,04  4.351,87  4.351,87  4.351,87

 4.351,87  4.351,87  4.351,87  4.351,87  4.351,87  4.351,87  52.222,95  100.000,00

Transferências da LC 61/1989  9.930,75  7.584,77  7.405,12  7.598,28  8.628,45  5.134,32

 6.976,11  7.049,29  7.719,41  8.159,00  8.526,80  9.071,69  93.783,99  150.000,00

Transferências do FUNDEB  239.613,76  239.224,22  271.359,04  182.644,93  213.984,77  219.221,20

 163.205,71  222.221,48  176.234,19  176.169,59  254.901,51  252.488,02  2.611.268,42  2.936.580,00

Outras Transferências Correntes  387.065,80  474.344,30  559.065,85  322.547,17  340.748,01  508.423,26

 567.140,18  517.414,27  437.799,30  341.403,15  361.901,15  726.273,44  5.544.125,88  4.544.528,00

 37.272,29  26.201,54  33.302,36  17.277,59  26.892,44  29.074,61

 11.593,39  19.910,80  12.431,39  10.269,33  14.957,21  33.624,76  272.807,71  557.000,00

DEDUÇÕES (II)  295.352,12  298.197,52  277.130,36  224.197,89  300.243,65  245.348,87

 195.672,59  256.099,46  208.287,90  304.850,83  365.127,54  395.128,76  3.365.637,49  3.808.780,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  295.352,12  298.197,52  277.130,36  224.197,89  300.243,65  245.348,87

 195.672,59  256.099,46  208.287,90  304.850,83  365.127,54  395.128,76  3.365.637,49  3.808.780,00

 1.923.325,54  2.052.214,65  2.109.293,69  1.578.924,79  2.046.336,99  2.131.355,65

 1.985.318,16  2.080.351,38  1.666.375,01  1.935.531,94  2.383.006,26  3.704.144,88  25.596.178,94  29.481.740,00

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 11m.

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GOVERNO MUNICIPAL  -  4.859,10  4.751,25  -  107,85  3.370,75  8.838,00  8.838,00  8.838,00  -  3.370,75  3.478,60

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO  -  -  -  -  -  659,11  -  -  -  -  659,11  659,11

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  -  -  -  -  -  2.256,02  -  -  -  -  2.256,02  2.256,02

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  3.065,12  3.371,22  3.352,22  -  3.084,12  816,00  7.120,12  2.411,14  2.411,14  4.708,88  816,10  3.900,22

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  -  -  -  -  -  313,50  -  -  -  -  313,50  313,50

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  -  120,00  -  -  120,00  -  -  -  -  -  -  120,00

DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS  -  -  -  -  -  0,02  -  -  -  -  0,02  0,02

SECRETARIA DA FAZENDA  14,80  -  -  -  14,80  -  -  -  -  -  -  14,80

DEPARTAMENTO DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL  -  -  -  -  -  4.116,73  -  -  -  -  4.116,73  4.116,73

DEPTO. DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL  -  -  -  -  -  1.032,24  -  -  -  -  1.032,24  1.032,24

SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIO  -  99.179,93  14.277,25  -  84.902,68  107.109,55  20.370,00  15.050,53  15.050,53  -  112.429,02  197.331,70

DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA  -  -  -  -  -  22,02  -  -  -  -  22,02  22,02

SECRETARIA DE SAÚDE  -  8.294,78  7.805,63  -  489,15  672,00  70.239,42  60.454,57  60.454,57  4.382,73  6.074,12  6.563,27

DEPART. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  -  -  -  -  -  109,94  -  -  -  -  109,94  109,94

DEPTO. DE AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO  -  -  -  -  -  12.075,00  -  -  -  -  12.075,00  12.075,00

SECRETARIA  EDUCAÇÃO, CULTURA  E ESPORTE  2.593,23  5.399,85  3.519,85  -  4.473,23  1.825,00  7.597,44  7.500,00  7.500,00  -  1.922,44  6.395,67

SECRET. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO  -  12.442,09  12.442,09  -  -  2.250,00  37.229,70  35.210,70  35.210,70  -  4.269,00  4.269,00

DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE  -  -  -  -  -  81,30  -  -  -  -  81,30  81,30

SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERAÇÃO EMPREGO  -  -  -  -  -  2.000,00  -  -  -  -  2.000,00  2.000,00

SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  -  1.078,84  1.078,84  -  -  27,49  45,66  -  -  -  73,15  73,15

SUBTOTAL  5.673,15  134.745,81  47.227,13  -  93.191,83  138.736,67  151.440,34  129.464,94  129.464,94  9.091,61  151.620,46  244.812,29

LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  5.673,15  134.745,81  47.227,13  -  93.191,83  138.736,67  151.440,34  129.464,94  129.464,94  9.091,61  151.620,46  244.812,29

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 08h e 16m.

Pagos Cancelados
Saldo

(b)

Inscritos Inscritos

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 29 de dezembro de 2017. 

CAROLINE BILO GONÇALVES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CONSTRUTORA SETHA LTDA-ME 

CNPJ: 13.268.699/0001-17 

CI-RG: 8.250.634-9/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2º Termo Aditivo ao CONTRATO nº 83/2015, decorrente do Processo Licitatório na modalidade 
de Tomada de Preços n° 08/2015, para contratação de uma empresa habilitada para execução 
de serviços de pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares, área de 
pavimentação de 43.440 m2, conforme Convênio nº 593/2013, partícipes SEAB e o Município de 
ALTO PIQUIRI-PR. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: nº 622.478.249-000, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 
1374, Centro, nesta cidade, e a empresa CONSTRUTORA SETHA LTDA-ME, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF: nº 13.268.699/0001-17, com sede na Rodovia PR 317, 
nº 1311, KM 01-Sala 01, Zona Rural, no Município de FORMOSA DO OESTE-PR, neste ato 
representada pela Sr.ª  CAROLINE BILO GONÇALVES,  portadora da CI-RG: n° 
8.250.634-9/SSP-PR, e do CPF/MF: n° 044.929.459-54, residente e domiciliada no Município de 
FORMOSA DO OESTE-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: a Dilatação do Prazo de Vigência: fica aditivado 
em mais 9 (nove) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 30/09/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 044.929.459-54 

www.elotech.com.br 

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 06/2014 – Dispensa de Licitação nº 06/2014. 
contrato de Prestação de Serviços nº 08/2014 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, cNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 1.925, Bairro Jardim Vitória 
Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: SERVIOESTE PARANÁ LTDA, cNPJ nº 08.295.138/0001-77, situada 
na Estrada Pinguim, Lote 189 Remanescente, cEP 87.001-970, caixa Postal 030, 
na cidade de Maringá/PR. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao contrato de Prestação de Serviços 
nº 08/2014, celebrado junto à empresa SERVIOESTE PARANÁ LTDA, pelo prazo 
de mais 12 (doze) meses, sem entretanto aumento ou diminuição dos valores 
contratuais acordados, apenas a correção do índice IGPM, tendo em vista o fato 
do instrumento contratual inicialmente celebrado estar se encerrando, e a total 
necessidade de contratação de empresa para o recolhimento, coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos de saúde, originados da central de 
Regulação do cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, localizada no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, bem como da Base Descentralizada 
situada no Município de Paranavaí, Estado do Paraná,  nos termos estipulados 
pela ANVISA e pelo cONAMA, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
006/2014, Dispensa de Licitação nº 006/2014, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo contratual.       
Valor total estimado anual: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).   
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses - 11 de janeiro de 2018. 
Umuarama/PR, 12 de janeiro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO  5.641,16  43.250,03  43.250,03  -  5.641,16  934,14  4.740,00  4.740,00  4.740,00  -  934,14  6.575,30

ASSESSORIA JURÍDICA  -  17.699,93  17.699,93  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  30.677,85  147.497,39  145.521,81  -  32.653,43  34.156,31  120.165,99  112.438,98  112.438,98  1.000,00  40.883,32  73.536,75

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  -  74.333,86  74.333,86  -  -  1.048,00  121.247,34  121.129,81  121.129,81  117,53  1.048,00  1.048,00

DEPTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  13.088,56  213.251,29  209.697,89  -  16.641,96  119.510,52  1.536.678,94  965.461,53  965.461,53  0,72  690.727,21  707.369,17

DPTO AGRIC. MEIO AMB. IND. E COMÉRCIO  19.335,30  75.302,62  70.766,56  -  23.871,36  22.971,07  30.018,02  15.853,06  15.613,46  13.975,80  23.399,83  47.271,19

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  39.166,78  765.311,43  788.797,30  -  15.680,91  70.198,20  441.539,62  376.743,37  367.498,32  37.316,28  106.923,22  122.604,13

DEPTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  215,00  -  -  -  215,00  -  -  -  -  -  -  215,00

DEPTO. DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  1.675,76  -  -  -  1.675,76  -  -  -  -  -  -  1.675,76

DEPARTAMENTO DE SAÚDE  60.475,62  343.966,43  346.080,81  -  58.361,24  210.642,05  304.905,11  382.001,88  381.762,28  9.383,58  124.401,30  182.762,54

DEPTO. DE SAÚDE, ASSIST. SOCIAL E AÇÃO C  246,86  -  -  -  246,86  -  -  -  -  -  -  246,86

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  -  -  -  -  -  1.137,50  -  -  -  -  1.137,50  1.137,50

DEPARTAMENTO DE AÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E  13.776,10  107.664,41  113.371,91  -  8.068,60  6.989,76  79.181,60  52.445,84  52.445,84  4.925,00  28.800,52  36.869,12

DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES  -  113.817,18  112.555,72  -  1.261,46  400,00  13.777,32  13.053,30  13.053,30  -  1.124,02  2.385,48

SUBTOTAL  184.298,99  1.902.094,57  1.922.075,82  -  164.317,74  467.987,55  2.652.253,94  2.043.867,77  2.034.143,52  66.718,91  1.019.379,06  1.183.696,80

LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  184.298,99  1.902.094,57  1.922.075,82  -  164.317,74  467.987,55  2.652.253,94  2.043.867,77  2.034.143,52  66.718,91  1.019.379,06  1.183.696,80

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO  -  461,04  461,04  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ASSESSORIA JURÍDICA  -  1.911,79  1.911,79  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  -  2.862,08  2.767,52  -  94,56  -  -  -  -  -  -  94,56

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  -  3.571,81  3.477,25  -  94,56  -  -  -  -  -  -  94,56

DEPTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  3.742,40  11.066,89  7.002,74  -  7.806,55  -  -  -  -  -  -  7.806,55

DPTO AGRIC. MEIO AMB. IND. E COMÉRCIO  -  3.386,66  3.305,30  -  81,36  -  -  -  -  -  -  81,36

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  3.938,85  49.781,25  42.788,17  -  10.931,93  -  -  -  -  -  -  10.931,93

DEPARTAMENTO DE SAÚDE  -  26.092,18  23.170,88  -  2.921,30  -  -  -  -  -  -  2.921,30

DEPARTAMENTO DE AÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E  -  5.586,53  5.161,01  -  425,52  -  -  -  -  -  -  425,52

DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES  -  2.086,79  1.992,23  -  94,56  -  -  -  -  -  -  94,56

SUBTOTAL  7.681,25  106.807,02  92.037,93  -  22.450,34  -  -  -  -  -  -  22.450,34

LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(II)  7.681,25  106.807,02  92.037,93  -  22.450,34  -  -  -  -  -  -  22.450,34

TOTAL(III) = (I)+(II)  191.980,24  2.008.901,59  2.014.113,75  -  186.768,08  467.987,55  2.652.253,94  2.043.867,77  2.034.143,52  66.718,91  1.019.379,06  1.206.147,14

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados Saldo
(a)

Liquidados Pagos Cancelados Saldo
(b)

Inscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 29m.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Página: 1 de 1
12/01/2017 16:16

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 46.290.008,34  49.563.772,97  8.668.562,08  17,49  40.003.632,21  80,71  9.560.140,76

 46.321.286,84  46.321.286,84  8.544.410,36  18,45  38.722.421,60  83,60  7.598.865,24

 4.140.600,94  4.140.600,94  589.422,54  14,24  3.218.906,77  77,74  921.694,17

IMPOSTOS  3.173.144,00  3.173.144,00  555.886,09  17,52  2.776.856,21  87,51  396.287,79

TAXAS  889.480,94  889.480,94  21.090,50  2,37  418.828,87  47,09  470.652,07

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  77.976,00  77.976,00  12.445,95  15,96  23.221,69  29,78  54.754,31

 2.306.644,00  2.306.644,00  170.276,66  7,38  1.173.235,94  50,86  1.133.408,06

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.150.000,00  1.150.000,00  -  -  -  -  1.150.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  1.156.644,00  1.156.644,00  170.276,66  14,72  1.173.235,94  101,43  -16.591,94

 1.084.920,74  1.084.920,74  52.034,58  4,80  287.656,67  26,51  797.264,07

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  1.084.920,74  1.084.920,74  52.034,58  4,80  287.656,67  26,51  797.264,07

 1.908.300,40  1.908.300,40  -  -  1.399,14  0,07  1.906.901,26

 35.388.198,20  35.388.198,20  7.655.708,93  21,63  33.566.719,21  94,85  1.821.478,99

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  35.388.198,20  35.388.198,20  7.655.708,93  21,63  33.446.719,21  94,51  1.941.478,99

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  -  -  -  120.000,00  -  -120.000,00

 1.492.622,56  1.492.622,56  76.967,65  5,16  474.503,87  31,79  1.018.118,69

MULTAS E JUROS DE MORA  366.055,46  366.055,46  14.904,92  4,07  78.266,41  21,38  287.789,05

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  12.996,00  12.996,00  30,27  0,23  11.517,13  88,62  1.478,87

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  1.105.123,70  1.105.123,70  60.462,46  5,47  370.938,52  33,57  734.185,18

RECEITAS DIVERSAS  8.447,40  8.447,40  1.570,00  18,59  13.781,81  163,15  -5.334,41

 -  3.273.764,63  124.151,72  3,79  1.166.036,96  35,62  2.107.727,67

 -  3.273.764,63  124.151,72  3,79  804.636,96  24,58  2.469.127,67

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  3.273.764,63  124.151,72  3,79  804.636,96  24,58  2.469.127,67

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  361.400,00  -  -361.400,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  -  -  -  361.400,00  -  -361.400,00

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

 48.644.601,14  51.918.365,77  8.668.562,08  16,70  40.003.632,21  77,05  11.914.733,56

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 48.644.601,14  51.918.365,77  8.668.562,08  16,70  40.003.632,21  77,05  11.914.733,56

- - - - - - -

 48.644.601,14  51.918.365,77  8.668.562,08  16,70  40.003.632,21  77,05  11.914.733,56

-  - - -  692.010,21 - -

-  - - -  692.010,21 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 46.542.356,44  52.177.633,35  6.026.361,29  37.069.887,84  15.107.745,51  9.192.329,21  36.608.034,24  15.569.599,11  34.098.409,29  461.853,60

 40.756.419,81  43.827.568,96  5.802.596,77  33.952.469,63  9.875.099,33  8.497.357,49  33.736.215,70  10.091.353,26  31.440.673,50  216.253,93

 24.372.193,73  25.732.855,31  4.506.309,31  19.538.280,17  6.194.575,14  4.506.309,31  19.538.280,17  6.194.575,14  18.450.386,44  - 

 435.600,00  246.600,00  42.440,86  241.945,35  4.654,65  42.440,86  241.945,35  4.654,65  241.945,35  - 

 15.948.626,08  17.848.113,65  1.253.846,60  14.172.244,11  3.675.869,54  3.948.607,32  13.955.990,18  3.892.123,47  12.748.341,71  216.253,93

 4.487.790,43  7.263.918,19  223.764,52  3.117.418,21  4.146.499,98  694.971,72  2.871.818,54  4.392.099,65  2.657.735,79  245.599,67

 2.890.590,43  6.086.718,19  31.709,95  1.967.423,02  4.119.295,17  502.917,15  1.721.823,35  4.364.894,84  1.507.740,60  245.599,67

 1.597.200,00  1.177.200,00  192.054,57  1.149.995,19  27.204,81  192.054,57  1.149.995,19  27.204,81  1.149.995,19  - 

 268.103,40  56.103,40  -  -  56.103,40  -  -  56.103,40  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 2.133.523,20  2.836.702,20  651.419,98  2.505.399,58  331.302,62  651.419,98  2.505.399,58  331.302,62  1.254.468,37  - 

 48.675.879,64  55.014.335,55  6.677.781,27  39.575.287,42  15.439.048,13  9.843.749,19  39.113.433,82  15.900.901,73  35.352.877,66  461.853,60

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 48.675.879,64  55.014.335,55  6.677.781,27  39.575.287,42  15.439.048,13  9.843.749,19  39.113.433,82  15.900.901,73  35.352.877,66  461.853,60

- - -  428.344,79 - - - - - -

 48.675.879,64  55.014.335,55  6.677.781,27  39.575.287,42  15.439.048,13  9.843.749,19  39.541.778,61  15.900.901,73  35.352.877,66  461.853,60

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 2.133.523,20  2.836.702,20  651.419,98  2.505.399,58  331.302,62  651.419,98  2.505.399,58  331.302,62  1.254.468,37  - 

 1.728.560,40  1.904.739,40  378.547,49  1.599.788,67  304.950,73  378.547,49  1.599.788,67  304.950,73  1.092.921,28  - 

 404.962,80  931.962,80  272.872,49  905.610,91  26.351,89  272.872,49  905.610,91  26.351,89  161.547,09  - 

 2.133.523,20  2.836.702,20  651.419,98  2.505.399,58  331.302,62  651.419,98  2.505.399,58  331.302,62  1.254.468,37  - 

inciso II da Lei 4.320/64.

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 11h e 32m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a

pagar não processadados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

SUPERÁVIT(XIII)

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS EMPENHADAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

Página: 1 de 1
12/01/2017 16:18

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 3.273.764,63  2.469.127,67

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 7.263.918,19  3.117.418,21  2.871.818,54  245.599,67  4.146.499,98

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 7.263.918,19  3.117.418,21  2.871.818,54  245.599,67  4.146.499,98

 -3.990.153,56  -2.312.781,25  -  -  -1.677.372,31

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 31m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  804.636,96

DESPESAS

Página: 1 de 1
12/01/2017 16:22

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Janeiro a Dezembro/2016

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

GARANTIAS DE PPP (II)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 34m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Out/2016 Em 31/Dez/2016

(a) (b) (c)

 3.753.475,24  3.882.361,86  3.791.884,45

 1.245.374,39 - -

Disponibilidade de Caixa Bruta  3.442.513,82  2.635.435,59  2.451.287,97

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  2.197.139,43  2.690.105,08  3.953.306,09

 2.508.100,85  3.882.361,86  3.791.884,45

 -  -  - 

 1.589.960,47  1.595.857,20  1.493.908,15

 918.140,38  2.286.504,66  2.297.976,30

Até o Bimestre

(c-a)

 1.379.835,92

VALOR CORRENTE

 199.573,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Out/2016 Em 31/Dez/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  11.471,64

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 27m.

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

Página: 1 de 1
12/01/2017 16:18

R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 3.753.475,24  4.015.901,50  3.886.489,67  3.791.884,45

 -  -  -  - 

 3.647.959,76  3.910.386,02  3.780.974,19  3.686.368,97

 3.647.959,76  3.910.386,02  3.780.974,19  3.686.368,97

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 105.515,48  105.515,48  105.515,48  105.515,48

 -  -  -  - 

 1.245.374,39  2.219.092,06  1.321.211,50  - 

 3.442.513,82  4.028.145,67  3.654.343,60  2.745.988,54

 -  -  -  - 

 2.197.139,43  1.809.053,61  2.333.132,10  3.953.306,09

 2.508.100,85  1.796.809,44  2.565.278,17  3.791.884,45

 34.786.767,71  36.038.526,30  36.811.404,71  38.722.421,60

 10,79  11,14  10,56  9,79

 7,21  4,99  6,97  9,79

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 3.647.959,76  3.910.386,02  3.780.974,19  3.686.368,97

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 3.647.959,76  3.910.386,02  3.780.974,19  3.686.368,97

 -  -  -  - 

 -  -  -  1.207.317,55

 -  -  -  - 

 3.120.241,49  5.527.152,90  5.670.692,12  1.471.508,41

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

    Disponibilidade de Caixa Bruta

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Interna

        Externa

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e 

    não Pagos

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (II)¹

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

DÍVIDA DE PPP (V)

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

    De Tributos

    De Contribuições Sociais

        Previdenciárias

        Demais Contribuições Sociais

    Do FGTS

    Com Instituição Não Financeira

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)

    Interna

    Externa

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

    Investimentos

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

colocar um "-" (traço) nessa linha.

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 37m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL

 38.722.421,60 -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

      Externa

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2016

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Abertura de Crédito

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

            Derivadas de PPP

            Demais Aquisições Financiadas

         Antecipação de Receita

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

            Demais Antecipações de Receita

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

         Outras Operações de Crédito

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Sociais

         Previdenciárias

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 39m.

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.747.567,20  3.747.567,20

 1.013.688,00  1.013.688,00

 560.948,00  560.948,00

 844.740,00  844.740,00

 753.768,00  753.768,00

 -  - 

 9.097,20  9.097,20

 371.035,80  371.035,80

 194.290,20  194.290,20

 33.059.428,00  33.059.428,00

 17.035.360,00  17.035.360,00

 220.932,00  220.932,00

 2.599.200,00  2.599.200,00

 12.866.040,00  12.866.040,00

 207.936,00  207.936,00

 129.960,00  129.960,00

 129.960,00  129.960,00

 -  - 

 36.806.995,20  36.806.995,20

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 3.745.447,20  3.745.447,20

 1.100.761,20  1.100.761,20

 110.466,00  110.466,00

 2.534.220,00  2.534.220,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 6.498,00  6.498,00

 3.751.945,20  3.751.945,20

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 9.173.879,96  11.056.307,29  9.888.510,69  89,44  7.680.400,43  69,47

 5.039.404,06  5.398.876,63  4.910.223,88  90,95  4.766.037,53  88,28

 -  -  -  -  -  - 

 4.134.475,90  5.657.430,66  4.978.286,81  88,00  2.914.362,90  51,51

 45.650,00  872.727,40  701.576,84  80,39  461.934,17  52,93

 45.650,00  872.727,40  701.576,84  80,39  461.934,17  52,93

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.219.529,96  11.929.034,69  10.590.087,53  88,78  8.142.334,60  68,26

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.818.072,70  3.188.592,00  2.409.778,25  22,76  2.058.760,22  25,28

 1.358.725,20  2.729.244,50  2.344.495,03  22,14  1.993.477,00  24,48

 -  -  -  -  -  - 

 459.347,50  459.347,50  65.283,22  0,62  65.283,22  0,80

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.818.072,70  3.188.592,00  2.409.778,25  22,76  2.058.760,22  25,28

 7.401.457,26  8.740.442,69  8.180.309,28  77,24  6.083.574,38  74,72

 -  -  -  -  - 

 7.531,60

 4.607,77

 104.512,10

 116.651,47

 3.584.569,69

 3.584.569,69

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 2.066.174,80  3.684.865,50  3.265.698,37  30,84  2.879.859,25  35,37

 6.516.365,56  7.594.179,59  7.016.431,84  66,25  4.954.518,03  60,85

 -  -  -  -  -  - 

 574.608,80  587.608,80  276.248,92  2,61  276.248,92  3,39

 62.380,80  62.380,80  31.708,40  0,30  31.708,40  0,39

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.219.529,96  11.929.034,69  10.590.087,53  100,00  8.142.334,60  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  2.946.190,36  78,62

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  449.844,59  44,38

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  1.055.388,33  140,02

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  585.308,34  104,34

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  686.262,95  81,24

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  57.613,82  29,65

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  28.672.346,65  86,73

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  4.044,44  44,46

  Dívida Ativa dos Impostos  107.727,89  29,03

  Cota-Parte IPVA  1.639.654,32  63,08

  Cota-Parte ICMS  12.307.092,28  95,66

  Cota-Parte FPM  13.954.593,11  81,92

  Cota-Parte ITR  510.837,88  231,22

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  93.194,70  71,71

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  166.974,36  80,30
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  93.194,70  71,71

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 31.618.537,01  85,90

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Provenientes dos Estados  221.034,42  200,09

  Provenientes de Outros Municípios  2.472.618,34  97,57

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  4.557.170,12  121,67

  Provenientes da União  1.863.517,36  169,29

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  82.510,04  1.269,78

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

Inscritas em Restos

(Por Grupo de Natureza da Despesa) a pagar não

Processados 7

DESPESAS CORRENTES  2.208.110,26

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  4.639.680,16  123,66

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS DE CAPITAL  239.642,67

  Investimentos  239.642,67

  Inversões Financeiras  - 

  Pessoal e Encargos Sociais  144.186,35

  Juros e Encargos da Dívida  - 

  Outras Despesas Correntes  2.063.923,91

  Amortização da Dívida  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  2.447.752,93

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em Restos

a pagar não

Processados 7

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  351.018,03

  Recursos de Operações de Crédito  - 

  Outros Recursos  - 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  - 
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL  - 

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  351.018,03

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  351.018,03

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  2.096.734,90

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  - 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹  - 
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²  - 

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIh / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 25,87

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIh - (15 x IIIb) /100]6  3.437.528,73

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  7.531,60

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  4.607,77

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  3.584.569,69

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  104.512,10

Total (VIII)  -  116.651,47

Inscritas em Restos

(Por Subfunção) a pagar não

Processados 7

Atenção Básica  385.839,12

Total (IX)  -  3.584.569,69

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Vigilância Epidemiológica  - 

Alimentação e Nutrição  - 

Outras Subfunções  - 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.061.913,81

Suporte Profilático e Terapêutico  - 

Vigilância Sanitária  - 

 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

TOTAL  2.447.752,93

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 33m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  22.144.692,86  57,19

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  20.910.107,66  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  19.864.602,28  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  3.791.884,45  9,79

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total   461.853,60   -2.549.903,03 

 38.722.421,60

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 44m.

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR  -  Poder Executivo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

3º Quadrimestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 34.786.767,71  36.038.526,30  36.811.404,71  38.722.421,60

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2016

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 39m.
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Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Despesas Empenhadas

Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

199.573,00 1.379.835,92

4.300.874,06 612.818,05

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

2.200.881,83 0,00 2.014.113,75 186.768,08

Poder Executivo 2.200.881,83 0,00 2.014.113,75 186.768,08

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

3.120.241,49 66.718,91 2.034.143,52 1.019.379,06

Poder Executivo 3.120.241,49 66.718,91 2.034.143,52 1.019.379,06

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.321.123,32 66.718,91 4.048.257,27 1.206.147,14

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

25%

8.540.621,54

13.031,54

60%

4.457.321,14

0,00

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

4.549.329,74 8.307.392,31 10.656.145,87 8.895.864,16

1.753.542,45 5.157.153,87 8.334.537,43 9.121.524,36

Resultado Previdenciário (IV-V) 2.795.787,29 3.150.238,44 2.321.608,44 -225.660,20

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

8.180.309,28 15%

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Previsão Atualizada da Receita 51.949.644,27

Receitas Realizadas 39.888.458,56

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 48.675.879,64

Créditos Adicionais 6.338.455,91

Dotação Atualizada 55.014.335,55

Despesas Empenhadas 39.575.287,42

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 692.010,21

DESPESAS

Dotação Inicial 48.675.879,64

Superávit Orçamentário 313.171,14

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

39.575.287,42

Despesas Executadas 39.575.287,42

Despesas Executadas 39.575.287,42

39.113.433,82

461.853,60

Despesas Pagas 35.352.877,66

Receita Corrente Líquida 38.722.421,60

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Liquidadas 39.113.433,82

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 461.853,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Executadas(V)

0,00

0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Nominal 691,39

Resultado Primário 14,25

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental

Liquidadas 73,07

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Liquidadas 26,19

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,04

Despesa de Capital Líquida 3.117.418,21 4.146.499,98

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 804.636,96 2.469.127,67

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 -26.136,60

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 36m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos

a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do

    art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 25,87

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

fundo de PreVidÊncia do MunicíPio 
de são jorge do Patrocínio – serViPreV

EDITAL 01/2017
Convoca o Comitê de Investimentos do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Paraná para 
realização de reunião ordinária, e dá outras providências.
Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.949/2015, de 16 de dezembro de 2015, que institui o Comitê de Investimentos do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, inscrito no CNPJ 
sob o número 00.604.063/0001-57, com sede à Avenida Carlos Spanhol, s/n Centro, Município de São Jorge do 
Patrocínio/Paraná, neste ato representado por sua Presidente a SERVIDORA PÚBLICA SRA. VALMIRA LAZARIN, 
brasileira, casada, portadora do RG/CI nº 8.038.154-9 SSP/PR, vem através do presente CONVOCAR os membros 
do Comitê de Investimentos instituído pela Lei Municipal nº 1.949/2015 de 16 de dezembro de 2015, e nomeados 
pela Portaria nº 508/2015 de 18 de dezembro de 2015, para uma REUNIÃO ORDINÁRIA que acontecerá no dia 17 
de janeiro de 2017 (terça-feira), às 08:00 horas, no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, 
onde serão tratados os seguintes assuntos:
I. Avaliação do desempenho das aplicações financeiras referente ao Exercício de 2016;
II. Análise do mercado financeiro para aplicação/desaplicação de recursos; e
III. Análise da Política de Investimentos para o ano de 2017.
SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 12 
de janeiro de 2017.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente do SERVIPREV

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 2910, de 06 de Janeiro de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar  junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1505, de 06 de Janeiro de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 519.390,69 (quinhentos e dezenove mil, trezentos e noventa reais e sessenta e nove 
centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente    
142 - Plano de Ação Articulada - Transferência Direta  R$ 249.740,00
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para distribuição gratuita
875 - Conv. Estadual Calcário 233/2016   R$ 99.905,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
876 - Conv. Estadual microbácia 228/2016  R$ 169.745,69
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o provável excesso de arrecadação 
da fonte 142 - Plano de Ação Articulada - Transferência Direta R$ 249.740,00, da fonte 875 - Conv. Estadual Calcário 
233/2016 R$ 99.905,00 e da fonte 876 - Conv. Estadual micro bacia 228/2016 R$ 169.745,69;
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 06 de Janeiro de 2017.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de terra roxa 
ESTADO DO PARANÁ
RETIFICAÇÃO
Retificação da Publicação da Adjudicação, do Processo Licitatório nº 120/2016, Pregão Presencial nº 
093/2015 – Umuarama Ilustrado, Edição 10.867, Publicações Legais, pág. C8 de 11 de janeiro de 2017. 
Onde se Lê: EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
Lê-se: MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO.
Pregoeira
Terra Roxa, 12 de janeiro de 2017.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de terra roxa 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 9699/2017 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito do Município de Terra Roxa - PR, viajar até 
Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município, nos dias 16 a 18 de janeiro de 2017,   cabendo-lhe o 
pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 12 dias do mês de janeiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 9700/2017 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Vice Prefeito do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor NILTON JOFRE PEREIRA, Vice Prefeito do Município de Terra Roxa - PR, viajar até 
Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município, nos dias 16 a 18 de janeiro de 2017,   cabendo-lhe o 
pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 12 dias do mês de janeiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA nº 9701/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal  de Saúde do Município  de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no 
Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com fins de encaminhamento e 
acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos especializados.
 SERVIDOR Numero diárias
01 CESAR GON 15
02 MARCOS PAULO ALVES 28
03 WANDERLEY JOSE DE SOUSA 01
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 12 dias  do mês de janeiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N°. 006/2017/TRIB/PMTO, de 11 de Janeiro de 2017.
Determina os vencimentos, a quantidade e locais de pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, Alvará 
(Taxa de Licença para Localização e Funcionamento) e Vigilância Sanitária do exercício de 2017.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
seu cargo;
DECRETA:
Art. 1° - Conforme art. 257, parágrafo único da Lei Complementar N°. 086/2006 de 29/12/2006, denominado Código 
Tributário Municipal, fica determinado os seguintes prazos e descontos para pagamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano de 2017.
A) Parcela Única (10% de desconto) -----------------------------------10/05/2017
B) 1° Parcela ---------------------------------------------------------------10/05/2017
C) 2° Parcela ---------------------------------------------------------------12/06/2017
D) 3° Parcela ---------------------------------------------------------------10/07/2017
Art. 2° - Conforme o Art. 303 e Art. 320 da Lei Complementar N° 084/2006 de 29/12/2006, denominado Código 
Tributário Municipal, fica determinado o prazo de 10/04/2017 para o pagamento da Taxa de Licença para Localização 
e Funcionamento, bem como para a Vigilância Sanitária do ano de 2017.
Art. 3° - Os pagamentos serão feitos por intermédio das instituições financeiras (Bancos e Casas Lotéricas).
Art. 4° - Caso o Contribuinte não efetuar o pagamento, será acrescido aos valores juros e correção monetária, sem 
prejuízo da multa, nos termos do Código Tributário Municipal, a partir de cada vencimento.
Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 11 de Janeiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 10/2017
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e 
nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e,
CONSIDERANDO o contigo no art. 11, da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, alterada pela Resolução nº 
01/2012, de 20 de dezembro de 2012;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pelo Vereador RONALDO CRUZ CARDOSO,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear LUIZ SHIZUO ONADA, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.137.351-6/SSP-PR, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, lotado no gabinete do Vereador Ronaldo Cruz 
Cardoso, a partir do dia 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 03 de janeiro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 13/2017
Constitui Comissão Especial e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - CONSTITUIR Comissão Especial conforme Art. 15, § 8º e Art, 73, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
composta pelos servidores: Rogério Siqueira Pinheiro, Leonardo Romero Cardoso e Lenilse Vaz da Costa, com o 
objetivo, sob a presidência do primeiro, promoverem Recebimentos e Conferência de bens e/ou serviços contratados 
ou adquiridos pela Câmara Municipal de Umuarama, durante o ano de 2017.
II – CONSIDERAR relevantes os serviços prestados pela Comissão, ora constituída, sem ônus para a Câmara Municipal.
III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 03 de janeiro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
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R$ 1,00

Total Previsão

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 (Últimos Atualizada

       Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016 12 Meses) 2016

 3.943.730,74  3.889.957,76  4.116.350,24  3.024.770,41  3.729.530,13  3.333.821,95

 3.253.492,60  3.301.858,52  2.834.912,61  3.317.262,51  4.316.386,58  5.502.862,11  44.564.936,16  52.933.172,44

 124.328,95  291.329,65  679.308,28  184.793,38  215.353,79  264.075,36

 218.611,06  218.392,39  209.829,98  223.461,39  266.886,93  322.535,61  3.218.906,77  4.140.600,94

IPTU  1.099,52  66.576,16  275.616,53  20.169,02  19.654,03  17.665,36

 17.421,22  12.824,58  4.739,41  3.190,12  3.320,68  7.567,96  449.844,59  1.013.688,00

ISS  45.104,11  63.308,99  49.913,30  42.658,04  53.131,86  49.498,31

 57.673,04  62.534,07  50.612,51  65.620,11  71.625,32  74.635,29  686.314,95  844.740,00

ITBI  12.443,00  20.537,65  53.194,24  18.817,62  37.263,71  90.695,74

 31.122,32  38.644,35  66.131,97  59.126,50  97.961,38  59.369,86  585.308,34  560.948,00

IRRF  53.957,06  77.681,94  77.443,13  84.355,46  85.946,84  85.284,87

 87.508,70  90.971,48  81.901,47  88.931,78  82.739,15  158.666,45  1.055.388,33  753.768,00

Outras Receitas Tributárias  11.725,26  63.224,91  223.141,08  18.793,24  19.357,35  20.931,08

 24.885,78  13.417,91  6.444,62  6.592,88  11.240,40  22.296,05  442.050,56  967.456,94

 175.265,07  109.676,71  76.312,36  98.821,49  92.713,30  104.331,41

 93.298,24  63.946,89  97.504,60  91.089,21  75.881,42  94.395,24  1.173.235,94  2.306.644,00

 19.141,47  22.450,78  27.282,13  25.024,39  26.672,41  25.637,92

 25.521,92  26.053,48  20.653,86  17.183,73  17.582,05  34.452,53  287.656,67  1.084.920,74

 -  300,00  200,00  50,00  -  100,00

 399,14  350,00  -  -  -  -  1.399,14  1.908.300,40

 3.583.217,60  3.427.721,59  3.282.247,46  2.662.657,03  3.347.913,24  2.900.944,99

 2.882.157,68  2.961.809,93  2.472.194,68  2.957.822,31  3.923.676,18  5.006.871,08  39.409.233,77  42.000.083,80

Cota-Parte do FPM  1.080.300,76  1.352.380,37  821.461,00  976.540,70  1.298.563,42  1.072.823,75

 1.189.619,09  964.591,97  784.405,99  952.186,51  1.737.250,90  2.715.744,92  14.945.869,38  17.685.160,00

Cota-Parte do ICMS  876.467,74  949.115,14  1.293.757,42  853.820,20  1.217.959,35  969.289,51

 849.032,11  1.192.085,32  946.127,65  861.500,83  1.212.550,83  1.085.386,18  12.307.092,28  12.866.040,00

Cota-Parte do IPVA  723.706,83  253.199,54  262.703,18  98.186,00  60.465,65  45.568,13

 29.585,96  29.887,66  29.664,58  29.180,92  33.353,49  44.152,38  1.639.654,32  2.599.200,00

Cota-Parte do ITR  20.671,29  672,45  43,25  3.102,97  447,86  544,65

 132,58  167,00  8.344,09  362.530,07  49.825,07  64.356,60  510.837,88  220.932,00

Transferências da LC 87/1996  7.766,09  7.766,09  7.766,09  7.766,27  7.766,27  7.766,27

 7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.766,27  93.194,70  129.960,00

Transferências da LC 61/1989  17.331,55  13.535,61  13.215,02  13.559,72  15.398,16  9.162,60

 12.449,44  12.580,04  13.775,90  14.560,40  15.216,75  16.189,17  166.974,36  207.936,00

Transferências do FUNDEB  555.039,04  556.430,04  631.174,86  424.827,94  497.723,66  509.903,42

 379.612,77  516.472,09  409.916,68  409.766,44  592.895,05  587.281,32  6.071.043,31  5.653.260,00

Outras Transferências Correntes  301.934,30  294.622,35  252.126,64  284.853,23  249.588,87  285.886,66

 413.959,46  238.259,58  272.193,52  320.330,87  274.817,82  485.994,24  3.674.567,54  2.637.595,80

 41.777,65  38.479,03  51.000,01  53.424,12  46.877,39  38.732,27

 33.504,56  31.305,83  34.729,49  27.705,87  32.360,00  44.607,65  474.503,87  1.492.622,56

DEDUÇÕES (II)  545.248,79  515.333,81  479.789,20  390.595,11  520.120,11  421.030,95

 335.355,20  441.415,61  358.016,87  560.770,58  611.192,64  663.645,69  5.842.514,56  7.761.885,60

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  1.150.000,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  545.248,79  515.333,81  479.789,20  390.595,11  520.120,11  421.030,95

 335.355,20  441.415,61  358.016,87  560.770,58  611.192,64  663.645,69  5.842.514,56  6.611.885,60

 3.398.481,95  3.374.623,95  3.636.561,04  2.634.175,30  3.209.410,02  2.912.791,00

 2.918.137,40  2.860.442,91  2.476.895,74  2.756.491,93  3.705.193,94  4.839.216,42  38.722.421,60  45.171.286,84

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 27m.

Página: 1 de 1
12/01/2017 16:19

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 26.136,60  26.136,60

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro/2016
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

 - 

DESPESAS

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 31m.

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

VALOR (III)  - Página: 1 de 1
12/01/2017 16:20

R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 47.571.680,40  38.434.764,93  34.493.869,42

 4.140.600,94  3.218.906,77  2.721.539,14

IPTU  1.013.688,00  449.844,59  409.823,59

ISS  844.740,00  686.314,95  610.630,91

ITBI  560.948,00  585.308,34  491.862,85

IRRF  753.768,00  1.055.388,33  761.817,83

Outras Receitas Tributárias  967.456,94  442.050,56  447.403,96

 4.661.236,80  1.173.235,94  933.834,47

Receita Previdenciária  3.504.592,80  -  - 

Outras Contribuições  1.156.644,00  1.173.235,94  933.834,47

 12.000,00  -  - 

Receita Patrimonial  1.084.920,74  287.656,67  292.898,29

(-)Aplicações Financeiras  1.072.920,74  287.656,67  292.898,29

 35.388.198,20  33.566.719,21  30.283.061,55

Cota-Parte do FPM  14.278.088,00  12.162.131,05  10.441.346,37

Cota-Parte do IPVA  2.079.360,00  1.311.723,26  1.252.816,26

Cota-Parte do ICMS  10.292.832,00  9.845.674,02  9.364.939,44

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  8.737.918,20  10.247.190,88  9.223.959,48

 3.400.922,96  475.903,01  555.434,26

Dívida Ativa  1.105.123,70  370.938,52  401.032,32

Diversas Receitas Correntes  2.295.799,26  104.964,49  154.401,94

 3.273.764,63  1.166.036,96  2.090.560,65

 3.273.764,63  804.636,96  926.235,47

 -  -  - 

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 -  -  40.020,00

 -  361.400,00  1.124.305,18

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências de Capital  -  361.400,00  1.124.305,18

 -  -  - 

 -  361.400,00  1.124.305,18

 47.571.680,40  38.796.164,93  35.618.174,60

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 46.664.271,16  36.457.869,21  30.581.033,49  36.241.615,28  29.851.136,38  216.253,93  729.897,11

 27.637.594,71  21.138.068,84  17.611.106,60  21.138.068,84  17.611.106,60  -  - 

 246.600,00  241.945,35  215.662,24  241.945,35  215.662,24  -  - 

 18.780.076,45  15.077.855,02  12.754.264,65  14.861.601,09  12.024.367,54  216.253,93  729.897,11

 46.417.671,16  36.215.923,86  30.365.371,25  35.999.669,93  29.635.474,14  216.253,93  729.897,11

 7.263.918,19  3.117.418,21  6.422.177,38  2.871.818,54  4.499.820,55  245.599,67  1.922.356,83

 6.086.718,19  1.967.423,02  5.141.919,89  1.721.823,35  3.219.563,06  245.599,67  1.922.356,83

 -  -  -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  -  -  - 

 1.177.200,00  1.149.995,19  1.280.257,49  1.149.995,19  1.280.257,49  -  - 

 6.086.718,19  1.967.423,02  5.141.919,89  1.721.823,35  3.219.563,06  245.599,67  1.922.356,83

 1.086.146,20  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 53.590.535,55  38.183.346,88  35.507.291,14  37.721.493,28  32.855.037,20  461.853,60  2.652.253,94

 -6.018.855,15  612.818,05  110.883,46  1.074.671,65  2.763.137,40

 692.010,21

VALOR CORRENTE

 4.300.874,06

Receita de Contribuição

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Outras Receitas de Capital

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

INSCRITAS EM

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

DESPESAS PRIMÁRIAS
ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 28m.

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar

 não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35,

      inciso II da Lei 4.320/64.
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  2.595.591,66  22.389,42  1.038.423,05  734.799,11  -972.632,32  1.772.612,40  279.133,59  - 
Alienação de Ativos da Educação -  754,68  -  -  -  -  754,68  -  - 
Aplicação sobre Transferencias Constitucionais  158.592,06  2.341,07  189.709,00  3.954,48  -79.897,68  42.485,19  13.031,54  - 
APOIO A CRECHES- BRASIL CARINHOSO  5.908,01  -  5.837,75  -  -  70,26  -  - 
APSUS - AMPLIAÇÃ DO POSTO DE SAÚDE SÃO VICENTE  859,18  -  -  -  -  859,18  -  - 
Atenção Básica  194.569,12  -  54.894,57  6.148,00  -14.439,05  147.965,60  2.010,10  - 
Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e Hosp.  14.672,45  -  -  -  -  14.672,45  476,04  - 
BL ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  10.217,69  -  -  63.865,27  -  -53.647,58  -  - 
BL INVESTIMENTONA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE  403.026,76  -  -  -  -  403.026,76  199.879,14  - 
BLOCO DE FINAC. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - SUAS  75.869,14  -  -  -  -500,00  76.369,14  -  - 
BLOCO DE FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - SUAS  -  -  -  2.606,17  -  -2.606,17  -  - 
CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º B  20,86  -  -  883,84  -  -862,98  -  - 
Componente para qualificação Gestão SUAS  36.367,86  -  -  -  -  36.367,86  -  - 
CONTRATO DE REPASSE Nº 806844/2014 - REFORMA GINÁSIO ESPORTES -  -  -  -  -38.358,53  38.358,53  -  - 
CONV. 806123/2014 - REVITALIZAÇÃO PRAÇA JOSÉ FAXINA 138.553,25  -  -  243.750,00  -  -105.196,75  -  - 
CONVÊNIO MERENDA ESCOLAR - CONTA 16586-7  12.180,99  -  4.739,80  5.524,23  -  1.916,96  2.563,60  - 
CONVENIO Nº 001/2016 SEAB - RECUPERAÇÃO ESTRADAS RURAIS 688,72  -  -  -  -  688,72  -  - 
Convênio para Pavimentação nº 789903/2013 - Ministério das Cidades -  -  -  6.059,03  -  -6.059,03  -  - 
CONVÊNIO SEAB 076/2016 -  ADEQUAÇÃO ESTRADAS RURAIS 1.476,00  -  -  -  -  1.476,00  -  - 
CONVÊNIO SEAB DEAGRO - RECUPERAÇÃO TRAFEGABILIDADE RURAL -  -  -  10.557,23  -  -10.557,23  -  - 
CONVÊNIOº 341/2013 SEDU/PAM - PAVIMENTAÇÃO  -  -  -  2.474,88  -  -2.474,88  -  - 
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, CF art. 149-A  36.886,76  -  -  -  -  36.886,76  -  - 
Educação 25% / sobre Impostos  12.501,36  -  41.579,59  2.705,52  -194.863,05  163.079,30  -  - 
FMAS PVMC - Peti  -  1.192,10  -  -  -1.192,10  -  -  - 
Fundeb - 60%  181.995,35  9.182,98  340.026,59  -  -177.132,36  9.918,14  -  - 
Fundeb 40%  164.738,63  3.711,62  101.588,16  -  -118.872,45  178.311,30  -  - 
GESTÃO DO SUS  5.437,64  -  -  -  -  5.437,64  -  - 
GSUS - TRANSF ESTADO  6.503,22  -  -  -  -  6.503,22  -  - 
MDE/FNDE/PNATE  2.578,16  -  -  -  -  2.578,16  -  - 
MDE/SEED/PNATE  441,50  -  -  19.075,04  -756,74  -17.876,80  -  - 
OPER. CRED. DO PARANÁ URBANO  1.612,93  -  -  320.666,71  -  -319.053,78  -  - 
PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE  14.566,82  -  -  -  -  14.566,82  -  - 
Programa PAC 2 - nº 204617/2013 - Cobertura  de Quadra Pequena 1.814,73  -  -  -  -  1.814,73  -  - 
Programa PAC 2 nº  204379/2013  - Construção de Quadra Escolar e Cobertura 12.324,53  -  -  39.274,43  -  -26.949,90  -  - 
Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente  1.433,14  -  -  -  -550,00  1.983,14  -  - 
RETENÇÕES EM CARÁTER CONSIGNATÓRIO OCORRIDAS NO EXERCÍCIO 383.422,05  -  -  -  -  383.422,05  -  - 
Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciários 3.783,38  -  17.612,50  -  -3.000,00  -10.829,12  -  - 
Salário Educação  10.211,87  -  2.416,70  1.779,50  -192.861,17  198.876,84  9.366,66  - 
Saúde - 15%  433.190,44  5.961,65  280.018,39  5.474,78  -145.855,23  287.590,85  51.806,51  - 
TERMO COMPROMISSO 201301901 - EDUCAÇÃO - PAR  3.657,78  -  -  -  -  3.657,78  -  - 
Vigilância em Saúde  264.734,60  -  -  -  -4.353,96  269.088,56  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  196.771,28  174.102,91  2.722.133,11  274.855,70  1.348.194,99  -4.322.515,43  182.720,01  - 

Contribuições e Legados de Entidades não governamentais ECA/FMDCA 5.306,35  -  -  -  -  5.306,35  -  - 
Crítica - Passivo Financeiro  -  -  -  -  2.576.444,50  -2.576.444,50  -  - 
Gerenciamento de Trânsito  2.255,21  85,00  -  -  -85,00  2.255,21  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -  246,86  -  -  -246,86  -  -  - 
Recursos Ordinários (Livres)  167.204,41  172.258,02  2.718.730,10  247.655,69  -1.207.156,21  -1.764.283,19  176.738,76  - 
Taxas - Exercício de Poder de Polícia  15.976,10  656,55  3.403,01  800,01  -6.081,64  17.198,17  -  - 
Taxas -de Prestação de Serviços  6.029,21  856,48  -  26.400,00  -14.679,80  -6.547,47  5.981,25  - 
TOTAL (III) = (I+II)  2.792.362,94  196.492,33  3.760.556,16  1.009.654,81  375.562,67  -2.549.903,03  461.853,60  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jan/2017, 13h e 41m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E NÃO 
PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 11/2017
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear BENEDITO HENRIQUE SARTO, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº 12.803.040/SSP-SP, para exercer o cargo em comissão de Secretário Geral, 
símbolo CC-01A, a partir do dia 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder ao referido servidor, a partir do dia 03 de janeiro de 2017, 
Gratificação de 100% (cem por cento) por Representação – GR.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 03 de janeiro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 12/2017
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear LEANDRO MARQUES SIQUEIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº 4.991.059-2/SSP-PR, para exercer o cargo em comissão de Secretário de 
Administração de Bens Patrimoniais, símbolo CC-01A, a partir do dia 03 de janeiro 
de 2017.
Art. 2º. Conceder ao referido servidor, a partir do dia 03 de janeiro de 2017, 
Gratificação de 100% (cem por cento) por Representação – GR.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 03 de janeiro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
DECRETO  Nº. 005 /2017
Súmula: Altera-se os membros do CMDI - Conselho Municipal dos Direitos do Idoso .   
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, no uso de suas 
atribuições legais, altera os membros do CMDI – Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso.
DECRETA:
Art.1º.  Altera a composição do CMDI – Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no 
município de Xambrê, conforme os membros que abaixo aduz: 
Representantes da Área Governamental
Representante da Secretaria de Assistência Social
Titular: Nereide Maria Seleti Ribeiro  
Suplente: Alex Pacheco Palma    
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Noelia Maria de Oliveira 
Suplente: Neuza de Freitas Ribeiro 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Edevaldo Delai
Suplente: Symara Rodrigues Bernardelli Oliveira  
Representantes da Sociedade Civil
Representante da APMF Municipal- Associação de Pais, Mestres e Funcionários 
Titular: Maria Rosineide Clementino de Oliveira  dos Santos 
Suplente: Miranda Carolina Roberta Chaves Gimenez
Representante da APMF Estadual- Associação de Pais, Mestres e Funcionários 
Titular: Irene Cardoso Leite  
Suplente: Marinez de Araújo Roque  
Representante da Terceira Idade
Titular: Elza Silveira de Oliveira Tessarotto    
Suplente: Apolônia Aparecida Grotto   
Art. 2º. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos Membros 
do Conselho de que se trata este Decreto, porém, sem ônus para o Município.
Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se  Publique-se Comunique-se 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, aos 12 de Janeiro de 
2017. 
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
DECRETO N.º1462/2017
DATA: 12 de Janeiro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa n°005/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da Sra. MARIA DE OLIVEIRA ALVES , o resultado 
do processo de Dispensa n.005/2017.
Art. 2º)  Fica Homologado o resultado do processo de dispensa n.º005/2017 em favor 
da Sra. Maria de Oliveira Alves, Locação do Imóvel encravado sobre o lote nºs 18 da 
Quadra 50 para funcionamento do Pátio Rodoviário desta Municipalidade, situado na 
Avenida Pedro Amaro dos Santos, s/n, em Alto Paraíso – PR.
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 12 dias do mês de Janeiro de 
2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 007/2017
Processo Licitatório n° 012/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, em que constitui o objeto deste a “contratação de uma empresa com 
fim especifico de prestar serviços de fornecimentos de fotocópia e de suprimentos 
de impressão para todas as secretarias da Prefeitura. A empresa vencedora deverá 
manter 03 (três) máquinas de xérox, sendo uma na Escola Municipal, Secretária 
de Saúde e outra no Prédio da Prefeitura de Alto Paraíso, e prestar serviços de 
assistência técnica quando necessário. Esta contratação será efetuada pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme anexo I e II que faz parte do presente” e  de acordo  
com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos 
regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto 
Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 26 – Janeiro- 2017
HORÁRIO: 09:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 dias do 
mês de Janeiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 008/2017
Processo Licitatório n° 013/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, em que constitui o objeto deste a “Aquisição de produtos alimentícios 
e de Panificação Diversos, a fim de dar continuidade ao atendimento da Padaria 
Municipal. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do Município, 
seguindo as condições particulares deste Edital” e de acordo  com os dispositivos 
das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei 
n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 26 – Janeiro- 2017
HORÁRIO: 14:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 dias do 
mês de Janeiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 35/2017
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, 
nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei 
nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares a servidora e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
MARCILENE DECIO DA SILVA 2016/2017 16/01/2017 A 30/01/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 12 DE Janeiro 
DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 36/2017
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora SILVANA DE FÁTIMA 
MALTEMPI e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I - Fica concedida Licença Maternidade prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a servidora abaixo relacionada:     
NOME PERIODO  PERÍODO DE GOZO
SILVANA DE FÁTIMA MALTEMPI 180 DIAS 11/01/2017 A 09/07/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir do 
dia 11 de Janeiro de 2017.                  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 12 DE 
JANEIRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
     
PORTARIA Nº37/2017
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor de Cargo de Provimento Efetivo para 
ocupar a Função do Coordenador do Sistema de Controle Interno Municipal e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI,            Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO especialmente o contido e com embasamento legal na Lei nº 
1.008/2007, de 28 de setembro de 2007, que institui o Sistema de Controle Interno, 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
I – Nomear o servidor LUIZ CARLOS DOS SANTOS, portador do RG N°6.189.334-
2 - SSP/PR, e cadastrado pelo CPF nº 916.417.999-00, para ocupar a função de 
Coordenador do Sistema de Controle Interno do Município de Alto Piquiri-Pr, com 
100% do seu vencimento básico, como gratificação de função.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a contar 
de 01 de Janeiro de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 12 DE 
JANEIRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de cidade gaÚcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 001/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso 
de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 
2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor da câmara José Carlos 
Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar 
à cidade de Maringá, Estado do Paraná, no dia 13 de Janeiro do corrente ano, 
para participar do curso sobre “Rotinas Anuais RAIS/DIRF 2017 – Ano Base 2016 
e SIAP”, promovido pelo GOVBR–GOVERNANÇABRASIL, inscrita no CNPJ nº 
00.165.960/0001-01, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 01 (uma) diária, nos 
termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-Pr; em 10 de Janeiro de 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12ª 
R. S. com sede na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, em conformidade com as disposições 
estatutárias, convoca os integrantes do Conselho de Prefeitos para participarem de 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 23 de janeiro de 2017, no auditório 
Cilas M. Pereira, no interior do CISA, com primeira convocação às 14:00 horas e 
em segunda convocação às 14:30 horas, para deliberarem sobre a seguinte pauta:
- Inclusão de novos procedimentos;
- Reajuste de consultas e procedimentos;
- Ajuste de contas consorciados;
- Assuntos gerais;
Umuarama, 12 de janeiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente do CISA

suMula de Pedido de licenÇa PreVia
Os Produtores Rurais VALMOR A. BURIN E NEIVALDO F. BURIN, tornam
público que solicitaram do IAP, Licença Prévia para instalação de um sistema de
Irrigação Por Pivô central a ser implantado em sua propriedade rural localizada
na Gleba Francisco Alves, Setor Sul.
Município: Francisco Alves-PR.

sÚMula de requeriMento 
de licenÇa de oPeraÇão

Posto Colonial de Perobal Ltda - Me torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos 
automotores instalada na Av. Paraná, Nº406, Município de Perobal/Pr.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 025/2017
DATA – 12/01/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Sirlei de Souza Rocha, por um período de 15 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2014/2015, a contar de 10/01/17 a 24/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagirão a 10/01/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 02/2017
DATA – 12/01/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Debora de Andrade Cardoso, por um período 
de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2014/2015, a contar de 16/01/17 a 
14/02/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 02/2017
DATA – 12/01/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Sebastião Neves da Silva, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2014/2015, a contar de 16/01/17 a 14/02/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Janeiro 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

eMissão de licenÇa de oPeraÇão
Ind. & Com. de Laticínios Tapira Ltda, CNPJ 04.018.979/0001-86, torna público que 
recebeu do IAP, Licença de Operação para atividade de laticínio implantada na
Rua: Adão de Oliveira, 818, Centro, Tapira - PR. Validade 30/01/2017

Pedido de renoVaÇão de licenÇa de oPeraÇão
Ind. & Com. de Laticínios Tapira Ltda, CNPJ 04.018.979/0001-86, torna público que 
irá requerer ao IAP, renovação de Licença  Operação para atividade de laticínio 
implantada na Rua: Adão de Oliveira, 818, Centro, Tapira - PR.
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Prefeitura MuniciPal de taPejara  
ESTADO DO PARANÁ

           

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 12/2013 ID: nº. 992, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, com sede na Praça Mascarenhas 
de Moraes, 5.051, Centro, CEP: 87.502-210, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
04.166.662/0001-97, Inscrição Estadual sob nº. 906.13659-71, representada neste ato pela Senhora NEIVA PAVAN 
MACHADO GARCIA, brasileira, casada, presidente da fundação, portadora da C.I.R.G. sob n.º 10.587.910-5 SSP/PR 
e do CPF/MF sob nº. 220.185.228-68, residente e domiciliada na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Prazo de vigência e Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 20/02/2017 até a data de 20/02/2018, sendo 
esse embasado no Processo Licitatório nº 05/2013 na modalidade Pregão Presencial nº 03/2013, homologada em 
20/02/2013, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido ao valor 25%(vinte cinco por cento) 
sobre ao valor original contratado, sendo assim o valor passa a ser de R$148.500,00(cento e quarenta oito mil e 
quinhentos reais) a serem pagos em parcelas mensal podendo ser variável, até o dia 10(dez) do mês subsequente à 
prestação do serviço contratado ao contrato nº. 012/2013 de 20/02/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete 
(10/01/2017).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.   Fundação Candido Garcia
João Jorge Sossai                     Neiva Pavan Machado Garcia
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 093/2017
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para Recebimento e Avaliação das amostras dos Gêneros Alimentícios cotados 
ou apresentados para participar dos processos Licitatórios, para o exercício de 2.017 para Alimentação Escolar e 
demais Programas do Gênero, integrada por:
FABIANA CRISTINA TONON LAINO               CPF nº. 035.147.759-40
 MARISLEY TEREZINHA GIACOMASSI 
 DE LUCA                                      CPF nº 695.799.549-68
ORAIDES STEDILE ESCAPOLAN  CPF nº 695.868.029-49
SANDRA MARCIA DOS SANTOS  CPF nº 034.706.179-61
Art. 2º. A Comissão ora constituída deverá apresentar relatório das amostras avaliadas.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, porém sem ônus ao Município.
Art.  4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº. 4029, de 02 de 
dezembro de 2015.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 006/2017
Constitui a Comissão de Monitoramento e Avaliação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e a Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna Nº. 641/2016, de 19 de agosto de 2016, da Secretaria Municipal de Saúde;
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica instalada a Comissão de Monitoramento e Avaliação, cuja finalidade é monitorar e avaliar as parcerias celebradas 
com organizações da sociedade civil mediante Termo de Colaboração ou Termo de Fomento, a partir de 11 de janeiro de 
2017, com a seguinte composição:
NOME CPF FUNÇÃO
Camila Revesso da Silva Pinheiro 041.776.159-78 Farmacêutica
Fernanda Bertelis Merlini 041.062.069-60 Nutricionista
Léa Diamantino do Nascimento 492.227.161-61 Farmacêutica
Simone Castro de Andrade de Souza da Silva 060.326.629-00 Assistente Administrativo
Wilson de Souza 467.823.709-72 Bancário
Art. 2º. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, 
sem ônus para o Município.    
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto 193, de 19 de agosto de 2016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
E D I T A L     D E     C H A M A M E N T O
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e físicas, que, em cumprimento ao disposto no art. 34, da Lei nº 
8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, está recebendo os pedidos de inscrição 
no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de participação em 
LICITAÇÕES, para fornecimento de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na Divisão de Licitações e Contratos, exigindo-se dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;;
b) - Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 
42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações, deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através da 
declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias 
a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará de Licença), se houver, relativo ao domicilio ou sede do Licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda 
Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e 
a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo de validade, Estadual (Certidão Negativa de Tributos 
Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais;
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável técnico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
Licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da Licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial.
2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo Licitante que importem diminuição da capacidade 
operativa ou absorção de disponibilidades financeira, calculada esta em função do Patrimônio Líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme estatuído no art. 51, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição ou complementação dos documentos apresentados, desde que 
eles não satisfaçam as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito, nos termos 
do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, manterá registros cadastrais, para efeitos de 
habilitação, atualizados pelo menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela Comissão, serão classificados por categorias, tendo-se em vista 
sua especificação, subdivididos em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira avaliada pelos elementos constantes da documentação 
relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos estipulados pela Secretaria de Administração.
PAÇO MUNICIPAL, 05 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________ Fax: (____) __________________
ME – Micro Empresa             (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte   (____)
MEI – Micro Empreendedor Individual  (____)
Demais formas Societárias    (____)
OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, EPP – Empresa de Pequeno Porte ou MEI – Micro 
Empreendedor Individual, a mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador 
ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
Dados do representante ou pessoa encarregada
NOME: ________________________________________________________
Endereço para correspondência: ___________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________
CEP: _____________________ E-mail: _____________________________
Telefones (Comercial) (____)_______________ Celular (____)___________

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS - 001/2017
INFORMAMOS QUE ESTA ADIADA A SESSÃO ANTERIORMENTE MARCADA PARA 26/01/2017, SERÁ 
INFORMADA NOVA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de janeiro de 2017.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.995/2017
DATA: 12/01/2017
SÚMULA: Nomeia a Srª. Sueli Gonçalves da Silva Ávila.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeada a Srª Sueli Gonçalves da Silva Ávila portadora da   RG n.º5.554.912-5 e do CPF 052.774.999-
03 para o cargo de Diretor Dptº Educação símbolo cc-05.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.996/2017
DATA: 12/01/2017
SÚMULA: Nomeia a Srª. Danielle Rocha Ferreira. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeada a Srª Danielle Rocha Ferreira portadora do RG n.º12.650.110-2 e do CPF 062.434.899-73 para o cargo de Diretor Dpt.
Saúde B.E.Social Símbolo cc-05.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.997/2017
DATA: 12/01/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Ademir Soares de Almeida.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Ademir Soares de Almeida portador da   RG n.º 20.018.267 e do CPF 495.606.389-04 para o cargo de Chefe  Div. 
Fomento Agrícola cc-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº73/2013.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Oitava do presente contrato, encerrando-se em 31 de março de 
2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$15.390,00 (quinze mil trezentos noventa reais), ao valor inicialmente 
firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo.
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com 
as constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº46/2016
Contratante: Município de Perobal
Contratado:FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Nona do presente contrato, encerrando-se em 30 de junho de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$10.914,00 (dez mil novecentos e quatorze reais), ao valor inicialmente 
firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula oitava do presente aditivo.
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com 
as constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2016.
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS E FÍSICAS DA ÁREA MÉDICA e DEMAIS ESPECIALIDADES, 
ANALISES CLÍNICAS, EXAMES DE IMAGEM, PROCEDIMENTOS MÉDICOS ESPECIAIS E INCENTIVOS
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
1 – PREÂMBULO 
1.1 – O Município de Cafezal do Sul, através da Comissão Processante de Credenciamento de Serviços de Saúde, designada pela 
Portaria nº 002/17 e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Portaria nº 1286/93 do Ministério 
da Saúde, Lei Municipal nº 773/2014 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA MÉDICA e DEMAIS ESPECIALIDADES, ANALISES 
CLÍNICAS, EXAMES DE IMAGEM, PROCEDIMENTOS MÉDICOS ESPECIAIS E INVENTIVOS, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
2 – OBJETO 
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Empresas e  Profissionais da Área Médica para a 
prestação dos Serviços Descritos no Anexo I deste Edital nos consultórios, clínicas, laboratórios e hospitais particulares, inclusive 
ambulatórios, conforme suas necessidades, abrangendo as seguintes especialidades médicas: 
As especialidades e valores referenciais estão descritos no Anexo I deste Edital.
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
3.1 – Poderão participar no Credenciamento todos os profissionais nas especialidades indicadas no 
item 2.1, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento.
3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as
sanções previstas nos incisos III  e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
3.3 – Não poderão participar do credenciamento os interessados que estejam impedidos de 
credenciamento   ante o Sistema Único de Saúde – SUS.
3.4 – Não poderão participar no Credenciamento os profissionais físicos e/ou jurídicos
concursados para integrarem o quadro de pessoal do Consórcio Intermunicipal de Saúde da comunidade
 dos  municípios da região de Campo Mourão  – CIS-COMCAM.
4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do presente Instrumento no Jornal de 
Circulação na região.
4.2 – Serão considerados credenciados os profissionais físicos e/ou jurídicos, que apresentarem os Documentos enumerados no 
item 6.1 e/ou 6.2 deste instrumento.
4.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas inscrições 
proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.
4.4 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso aos modelos, das seguintes forma.
a – fornecimento de pen-drive e CD GRAVÁVEL;
b – retirada de cópia  do modelo no Setor de Licitações;
c-  solicitação por e-mail – lckatia@hotmail.com
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 – Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 e/ou 6.2  no– Setor de Compras e Licitações 
do Município de Cafezal do Sul,  horário das 08:30 às 11:30 e das 14:30 às 16:00   hs em dias de expediente no Setor de Licitações, 
do Município de Cafezal do Sul/PR, no seguinte endereço: Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul/PR., 
em envelope  fechado com as seguintes indicações:
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA MÉDICA Nº 01
INTERESSADO:
ESPECIALIDADE:
PROCEDIMENTO (S):
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
6.1 – Para credenciamento os profissionais – Pessoa Física - deverão apresentar os seguintes  documentos:
a) requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo I;
b) cópia da cédula de identidade;
c) cópia do CPF;
d) cópia do comprovante de inscrição no Conselho de Classe;
e) prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal;
f) número do PIS e/ou INSS
g) cópia do comprovante de especialidade na área pretendida;
h) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por Órgão da Administração 
Pública de qualquer esfera do Governo, de acordo com o modelo constante no anexo Anexo II
i)  declaração do proponente de que não possui nenhum impedimento, tanto referente à Lei 8.666/93 quanto às demais 
legislações atinentes à espécie.
j)  Relação do serviços a serem prestados.
6.2 – Para credenciamento os profissionais – Pessoa Jurídica - deverão apresentar os seguintes  documentos:
a) requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo I;
b) cópia do CNPJ;
c) cópia do Contrato Social;
d) cópia do Alvará de Licença;
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual;
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal da cidade sede do Consórcio;
g) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
h) Número do PIS e/ou INSS dos sócios gerentes;
i) Cópia da cédula de identidade dos sócios gerentes;
j) Cópia do CPF dos sócios gerentes;
k) Cópia do comprovante de inscrição no Conselho de Classe dos profissionais prestadores de serviços
l) Diploma do Médico Responsável;
m) Cópia do comprovante de especialidade na área pretendida do profissional responsável pela prestação dos serviços;
6.3 – Os profissionais poderão inscrever-se em mais de uma área, desde que preenchidos os requisitos  na respectiva especialidade.
6.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer  processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
7 – PROCEDIMENTO DO CADASTRO
7.1 – O cadastramento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade 
por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário a chamamento público para a 
atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados.
7.2 – Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos 
necessários à satisfação das exigências contidas no item 6.1 e/ou 6.2 deste instrumento.
7.3 – Os inscritos serão cadastrados por especialidade, segundo a avaliação técnica avaliada pelos elementos constantes da 
documentação relacionadas no item 6.1 e/ou 6.2 do presente instrumento.
7.4 – A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro cadastral.
7.5 – A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do inscrito que deixar de satisfazer as 
exigências estabelecidas para o cadastramento.
8 – CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 – Os profissionais serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos envelopes contendo os documentos de 
habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do presente instrumento e posteriormente recadastrados conforme a ordem de 
execução dos serviços.
9 – DO VALOR
9.1 – A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos com valores referenciais 
para 2017, aprovada pela Lei Municipal 773/2014.
10 – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
10.1 – O valor dos procedimentos indicados no item 9.1 não sofrerá reajuste pelo período até que exista modificação da Tabela 
referencial Lei 773/2014. Havendo sugestão do Conselho da Saúde quanto a modificação o Executivo encaminhará a proposta de 
alterações ao Legislativo para aprovação. Somente após a publicação de nova regulamentação legal e aditivo a este edital é que 
os novos valores serão vigentes.
11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS         SERVIÇOS 
11.1 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Cafezal do Sul poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8666/93.
12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1 – O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após fechamento do período da prestação 
dos serviços, mediante apresentação do respectivo recibo de pagamento de autônomo, para pessoa física e de Nota Fiscal para 
pessoa jurídica e em conformidade com o repasse dos recursos do SUS  e dos municípios.
12.2 – O pagamento será realizado através de transferência bancária ou cheque. Para o caso de transferência o credenciado 
deverá fornecer dos dados da Conta e Agência para o procedimento.
12.3 – Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das seguintes dotações 
orçamentárias:
DOTAÇÃO COMPLETA Dotação Completa Natureza Desp Fonte
Serv. E Proc. Em Saúde da At. Básica 05.02.103011500.2.022 339039501000 317 303
Serv. E Proc. Em Saúde da Média C. 05.02.103011500.2.026 339039503000 318 303
Serv. E Proc. Em Saúde da Média C. 05.02.103011500.2.026 339039503000 319 352
Serv. E Proc. Em Saúde da Média C. 05.02.103011500.2.026 339039503000 320 496
13 – RECURSOS 
13.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8666/93, o qual será 
recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
14 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 – Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e às condições para atendimento das obrigações necessárias 
ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhado a Comissão de Licitações, 
localizada no Paço Municipal à Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul/PR.
15 – ANEXOS 
15.1 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:
a) modelo de requerimento para credenciamento;
b) declaração de idoneidade;
c) Relação dos serviços e valors;
Cafezal do Sul/PR./Pr., 12 de Janeiro de 2017
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MODELO I – PESSOA FÍSICA
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
O  interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA MÉDICA   divulgado 
pelo MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, objetivando a prestação de serviços médicos na especialização de ________________, 
nos termos do chamamento público divulgado em  13  /  01  /  2017.
Nome:  
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CRM nº: ______________________R.G. nº _____________ CPF nº ____________
Especialidade:  
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos) 
______________________________________________________________________________Data:  
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

MODELO II 
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de cadastramento na área 
médica , que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Cafezal do Sul, em ______ de ___________ de 2017.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

MODELO I – PESSOA JURÍDICA
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA MÉDICA divulgado 
pelo MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL objetivando a prestação de serviços médicos na  especialização de _________________, 
nos termos do chamamento público divulgado em  18/02/2016.
Nome: ________________________________________________________________ 
Endereço Comercial: _____________________________________________________ 
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ___________
CNPJ:___________________________
Especialidade: ___________________________________________________________
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
_______________________________________________________________________________________________________
_________Médico Responsável:

(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

MODELO II 
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de cadastramento na área 
médica, que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Cafezal do Sul/PR., em ______ de ___________ de 2017.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

Anexo I
Descrição dos Itens e Valores
INCENTIVOS PARA CIRURGIAS
ITEM QUANT. INCENTIVOS PARA CIRURGIAS Vlr Unit
1 100 Neurocirurgia  R$ 1.800,00 
2 30 Cirurgia geral  R$     600,00 
3 15 Cirurgia ginecológica  R$     750,00 
4 5 Cirurgia cabeça/pescoço  R$ 3.000,00 
5 15 Cirurgia urológica  R$     750,00 
6 30 Cirurgia Cesariana  R$ 1.000,00 
7 10 Histerectominia total  R$ 2.000,00 
8 10 Perioneoplastia  R$ 1.500,00 
9 10 Cirurgia para retirada de cisto de barholin  R$     700,00 
10 15 Cirurgia pra retirada de cisto de ovário  R$ 1.000,00 
   
ITEM QUANT. INCENTIVOS DE ANESTESIA PARA CIRURGIA Vlr Unit
11 20 Anestesia para pequena cirurgia  R$     200,00 
12 20 Anestesia para cirurgia de médio porte  R$     300,00 
13 20 Anestesia para cirurgia de grande porte  R$     450,00 
   
ITEM QUANT. INCENTIVOS PARA CIRURGIA Vlr Unit
14 6 Artroscopia de joelho  R$ 1.000,00 
15 2 Artroscopia de ombro  R$ 1.000,00 
16 3 Artroplastia de quadril  R$ 1.500,00 
17 12 Cirurgia ortopédica membro inferior  R$ 1.000,00 
18 10 Cirurgia ortopédica membro superior  R$ 1.000,00 
19 6 Artroplastia de joelho  R$ 2.500,00 
20 6 Cirurgia de varizes  R$ 1.500,00 
    
ITEM QUANT. PROCEDIMENTO Vlr Unit
21 15 MAMOGRAFIA  R$       45,00 
   
ITEM QUANT. PROCEDIMENTO Vlr Unit
22 20 Eletroencefalograma  R$       80,00 
   
ITEM Quant. PROCEDIMENTO Vlr Unit
23 60 Pequena Cirurgia  R$     150,00 
   
  PAAF – PUNÇÃO ASPIRATIVA 
ITEM Quant. DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS Vlr Unit
24 10 Paff de mama por agulha fina guiada c/ a realização de ultrassonografia  R$     100,00 
25 10 Paff de tireóide guiada c/ a realização de ultrassonografia  R$     150,00 
26 5 Paff de membro inferior e superior c/ a realização de ultrassonografia  R$       50,00 
27 5 Paff de nôdulosubmandibulas guiado por ultrassonografia  R$     150,00 
28 10 Punção de mama por agulha grossa guiada c/ a realização de ultrassonografia  R$     150,00 
    
  PROCEDIMENTOS DE PNEUMOLOGIA 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO Vlr Unit
29 50 Espirometria completa com prova função pulmonar  R$       63,00 
30 20 Espirometria simples  R$       50,00 
   
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Vlr Unit
31 3 Angioressonancia cerebral  R$     268,75 
32 3 Ressonância magnética de articulação temporo-mandibular(bilateral)  R$     268,75 
33 10 Ressonância magnética de coluna cervical  R$     268,75 
34 10 Ressonância magnética de coluna lombo-sacra  R$     268,75 

35 10 Ressonância magnética de coluna torácica  R$     268,75 
36 10 Ressonância magnética de crânio  R$     268,75 
37 10 Ressonância magnética de sela túrcica  R$     268,75 
38 2 Ressonância magnética de coração/aorta c/ cine  R$     261,25 
39 4 Ressonância magnética de membro superior(unilateral)  R$     268,75 
41 10 Ressonância magnética de tórax  R$     268,75 
41 10 Ressonância magnética de abdômen superior  R$     268,75 
42 10 Ressonância magnética de bacia/pelve  R$     268,75 
43 4 Ressonância magnética de membro inferior (unilateral)  R$     268,75 
44 5 Ressonância magnética de vias biliares  R$     268,75 
45 3 Ressonância magnética de Crânio c/ esoectroscopia  R$     468,75 
46 1 Colagioressonancia de aorta abdominal  R$     450,00 
47 1 Colagioressonanciatorácioca  R$     450,00 
   
ITEM QUANT PROCEDIMENTO Vlr Unit
48 1 Colangiografiapré-operatoria  R$     190,00 
49 1 Colangiografiatranscutânea  R$     120,00 
50 2 Dacricistográfia  R$     200,00 
51 8 EED ( radiografia esôfago)  R$     120,00 
52 12 Enema opaco (clister opaco)  R$     150,00 
53 12 Histerossalpingografia  R$     190,00 
54 2 Sialografia por glândula  R$     200,00 
55 10 Trânsito Intestinal (Radiografia intestino delgado)  R$     120,00 
56 15 Uretrocistografia  R$     190,00 
57 15 Urografia Excretora (urografia venosa)  R$     150,00 
   
  RX DIGITAL  
ITEM QUANT PROCEDIMENTO Vlr Unit
58 10 Planigrafia de coluna vertebral  R$       39,20 
59 60 Radiografia de coluna cervical (ap+ lateral+to +obliquas)  R$       30,00 
60 50 Radiografia de coluna cervical (ap+ lateral+to/flexão)  R$       30,00 
61 10 Radiografia de colunacervival funcional dinâmica  R$       30,00 
62 100 Radiografia de coluna lombo-sacra  R$       30,00 
63 100 Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ obliquas)  R$       35,00 
64 100 Radiografia de coluna torácica (ap+ lateral)  R$       35,00 
65 150 Radiografia de coluna toraco-lombar  R$       35,00 
66 50 Radiografia de região sacro-coccigea  R$       30,00 
67 50 Radiografia de costelas (por hemitorax)  R$       25,00 
68 100 Radiografia de tórax (pa e perfil)  R$       30,00 
69 120 Radiografia de tórax (pa)  R$       30,00 
70 70 Radiografia de antebraço  R$       20,00 
71 50 Radiografia de articulação acromo – clavicular  R$       25,00 
72 50 Radiografia de articulação escapulo-umeral  R$       25,00 
73 80 Radiografia de braço  R$       30,00 
74 70 Radiografia de clavícula  R$       20,00 
75 50 Radiografia de cotovelo  R$       20,00 
76 70 Radiografia de dedos da mão  R$       20,00 
77 40 Radiografia de mão  R$       20,00 
78 60 Radiografia de punho (ap+ lateral + obliqua)  R$       20,00 
79 20 Radiografia de abdômen simples (ap)  R$       30,00 
80 20 Densiotometriaóssea duo-energética de coluna  R$     130,00 
81 10 Escanometria  R$       25,00 
82 55 Radiografia de bacia  R$       25,00 
83 30 Radiografia de calcâneo  R$       20,00 
84 30 Radiografia de coxa  R$       25,00 
85 60 Radiografia de joelho ( ap+lateral)  R$       25,00 
86 30 Radiografia de pé/dedos do pé  R$       25,00 
87 60 Radiografia de perna  R$       30,00 
88 10 Radiografia de panorâmica de menbros inferiores  R$       30,00 
89 10 Radiografia de bilateral de orbitas (pa+obliquas +hirtz)  R$       30,00 
90 10 Radiografia de arcada zigomático-malar (ap +obliquas)  R$       30,00 
91 10 Radiografia de articulação temporo-mandibular bilateral  R$       30,00 
92 50 Radiografia de cavum(lateral+hirtz)  R$       25,00 
93 30 Radiografia de crânio (pa+ lateral+obliqua/bretton + hirtz)  R$       30,00 
94 30 Radiografia de crânio (pa + lateral)  R$       25,00 
95 30 Radiografia demastóide/rochedos(blateral)  R$       30,00 
96 5 Radiografia de (pa +obliqua)  R$       14,40 
97 60 Radiografia de ossos de face (Mn + lateral + hirtz)  R$       30,00 
   
  TOMOGRAFIAS  
ITEM QUANT DESCRIÇÃO Vlr Unit
98 10 Tomografia computadorizada de coluna cervical c/ ou s/ contraste  R$     150,00 
99 10 Tomografia computadorizada de coluna lombo-sacra c/ ou s/ contraste  R$     150,00 
100 10 Tomografia computadorizada de coluna toracica c/ ou s/ contraste  R$     150,00 
101 5 Tomografia computadorizada de face /seios da face/articualçõestemoro-mandibulares  R$     150,00 
102 5 Tomografia computadorizada de pescoço  R$     150,00 
103 8 Tomografia computadorizada de sela túrcica  R$     170,00 
104 18 Tomografia computadorizada do crânio  R$     170,00 
105 8 Tomografia computadorizada de articulações de membro superior  R$     150,00 
106 5 Tomografia computadorizada de segmentos apendiculares  R$     150,00 
107 10 Tomografia computadorizada de tórax  R$     200,00 
108 8 Tomografia computadorizada de abdômen  R$     200,00 
109 8 Tomografia computadorizada de articulações de membro inferior  R$     150,00 
110 10 Tomografia computadorizada de pelve/bacia  R$     200,00 
111 5 Urotomografia  R$     272,60 
112 5 Tomomielografia  R$     148,63 
113 5 Angiotomografia  R$     295,00 
   
ITEM QUANT DESCRIÇÃO  
114 70 Ultra-sonografia de abdômen superior (figadi, visicula e vias bilares)  R$       90,00 
115 80 Ultra-sonografia de abdômen total  R$     120,00 
116 60 Ultra-sonografia de aparelho urinário  R$       90,00 
117 20 Ultra-sonografia de bolsa escrotal  R$       90,00 
118 70 Ultra-sonografiamamaria bilateral  R$       90,00 
119 15 Ultra-sonografia de próstata(via abdômeinal)  R$       90,00 
120 10 Ultra-sonografia de Tireoide  R$     120,00 
121 25 Ultra-sonografia obstétrica  R$     120,00 
122 30 Ultra-sonografia pélvica(ginecologia)  R$     100,00 
123 80 Ultra-sonografia transvaginal  R$     120,00 
124 200 Ultra-sonografia realizada na sede do Município e com equipamentos do Município  R$       50,00 
   
  ULTRASSONOGRFIAS 
125 10 Ultrassonografia de carótide e vértebras  R$     130,00 
126 10 Ultrassonografia da região inguinal c/ Doppler  R$     145,00 
127 5 Ultrassonografiarenal c/ doppler  R$     165,00 
128 5 Ultrassonografia submandibular  R$     145,00 
129 3 Ultrassonografia bolsa escrotal c/ Doppler  R$       89,00 
130 20 Ultrassonografia de parede abdominal  R$     115,00 
131 10 Ultrassonografia próstata transretal  R$     120,00 
132 10 Ultrassonografia de olho  R$       50,00 
133 10 Ultrassonografia obstétrica c/ Doppler  R$     100,00 
134 5 Ultrassonografia abdominal c/ Doppler  R$     170,00 
135 8 Ultrassonografia de varizes c/ Doppler arterial  R$     120,00 
136 10 Ultrassonografia de varizes c/ Doppler venoso  R$     120,00 
137 2 Ultrassonografia de cervical c/ Doppler  R$     130,00 
138 2 Ultrassonografia morfológica  R$     100,00 
139 3 Ultrassonografia aorta abdominal  R$     165,00 
140 4 Ultrassonografia de região axial c/ Doppler  R$     146,00 
141 2 Ultrassonografia transvaginal c/ doppler  R$     100,00 
142 4 Ultrassonografia supra – renal  R$     120,00 
143 6 Ultrassonografia de membros inferiores e superiores  R$     130,00 
144 3 Ultrassonografia de caróide c/ Doppler  R$     160,00 
145 3 Ultrassonografia de tiróide c/ Doppler  R$     145,00 
146 4 Ultrassonografia de paroide c/ Doppler  R$     150,00 
147 20 Ultrassonografia região umbilical  R$     145,00 
148 4 Ultrassonografiatransfontanela  R$     100,00 
149 4 Ultrassonografia retro auricular  R$     100,00 
150 2 Ultra-sonografiasupra clavicular com Doppler  R$     165,00 
151 3 Ultra-sonografia de parede torácia com Doppler  R$     120,00 
152 6 Ultrassonografia de aparelho urinário com Doppler  R$     200,00 
153 50 Ultrassonografia de articulação  R$     120,00 
154 10 Ultrassonografia de partes moles  R$     120,00 
   
  EXAMES UROLOGI 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO  
155 6 Postectomia adulto  R$     350,00 
156 10 Postectomia pediátrica  R$     350,00 
157 12 Biopsia de próstata com ultrassonografia transretal  R$     350,00 
158 15 Biopsia de próstata  R$     300,00 
159 10 Biopsia de bexiga  R$     300,00 
160 10 Urodinâmica adulto  R$     300,00 
161 5 Urodinâmica infantil  R$     300,00 
162 12 Uretrocistoscopia  R$     300,00 
163 8 Cistoscopia  R$     250,00 
164 20 Exerese de condiloma  R$     250,00 
165 15 Dilatação uretal  R$     200,00 
   
  PROCEDIMENTOS DE CIRURGIÃO DENDISTA TRAUMATOLOGISTA BUDOMAXILOFAXIAL 
  RETIRADA DE PLACA ERICH  
ITEM QUANT PROCEDIMENTO VALOR
166 5 Retirada de placa Erich  R$       80,00 
   
ITEM QUANT DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS  
167 5 DOCUMENTAÇÃO SIMPLIFICADA RX RANORÂMICA, RX TELERRADIOGRAFIA COM TRAÇADO, UM PAR 
DE MODELO 5 FOTOS E PASTA PVC E CAIXA PARA DOCUMENTAÇÃO  R$     105,00 
168 5 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA, RX TELERRAIOGRAFIA COM TRAÇADO, UM PAR DE MODEL E FOTOS E 
PASTA DE PVC E CAIXA PARA DOCUMENTAÇÃO  R$     115,00 
169 6 MODELO TRATADO  R$       28,00 
170 4 RADIOGRAFIA PA (FRONTAL) PA SEIO, MAXILAR (WATERS), PA RICKTERS, PA PARA MANDIBULA 
 R$       40,00 
171 2 RADIOGRAFIA OCI USAL  R$       35,00 
172 15 RADIOGRAFIA PANORÂMICA  R$       30,00 
173 15 RADIOGRAFIA PANORÂMICA PARA IMPLANTE  R$       45,00 
174 10 RADIOGRAFIA PANORÂMICA COM RX PERIAPICAIS ANTERIORES  R$       40,00 
175 8 RADIOGRAFIA PERI-APICAL INTERPROXIMAL (BITE-WIG)  R$ 4.000,00 
176 5 TELERADIOGRAFIA SEM TRAÇADO  R$       30,00 
177 5 TELERADIOGRAFIA COM TRAÇADO  R$       35,00 
   
  PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS  
178 2000 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA  R$       10,00 
179 100 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR  R$       70,00 
180 100 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM TRES OU MAIS RAÍZES  R$       80,00 
181 100 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR  R$       60,00 
   
QUANT. ESPECIALIDADE 
PROCEDIMENTOS A EXECUTAR V. UNITÁRIO
182 5 Alergologia/ Consulta médica  R$      100,00 
183 6 Angiologia/ Consulta médica  R$        80,00 
184 300 Cardiolgia /Consulta médica  R$      100,00 
185 8 Cirurgia Buco-maxilar /Consulta médica  R$        80,00 
186 4 Cirurgia Cabeça e Pescoço / Consulta médica  R$        80,00 
187 100 Cirurgia geral/ Consulta médica  R$        80,00 
188 30 Cirurgia pediátrica / Consulta médica  R$        80,00 
189 30 Cirurgia Vascular / Consulta médica  R$        80,00 
190 20000 Clinica geral / Consulta médica  R$        60,00 
191 150 Dermatologia / Consulta médica  R$      100,00 
192 200 Endocrinologia / Consulta médica  R$        80,00 
193 15 Endocrinologia pediátrica / Consulta médica  R$        90,00 
194 150 Fonoaudiologia / Consulta médica  R$        60,00 
195 80 Gastroenterologia / Consulta médica  R$        80,00 
196 20 Geriatria / Consulta médica  R$      100,00 
197 1100 Ginecologia/obstetrícia / Consulta médica  R$        90,00 
198 10 Hanseniologia / Consulta médica  R$        80,00 
199 20 Hematologia / Consulta médica  R$        80,00 
200 30 Hematologia / Consulta médica  R$        80,00 
201 50 Infectologia / Consulta médica  R$      100,00 
202 20 Mastologia / Consulta médica  R$        80,00 
203 50 Nefrologia / Consulta médica  R$      120,00 
204 60 Neurologia / Consulta médica  R$        80,00 
205 130 Neuropediatria Consulta médica  R$        80,00 
206 200 Nutrição / Consulta médica  R$        60,00 
207 250 Oftalmologia / Consulta médica  R$        80,00 
208 30 Oncologia /Consulta médica  R$      100,00 
209 500 Ortopedia / Consulta médica  R$      100,00 
210 200 Otorrinolaringologia/ Consulta médica  R$      100,00 
211 80 Pediatria/Consulta médica  R$        80,00 
212 120 Pneumologia/ Consulta médica  R$      100,00 
213 10 Proctologia/Consulta médica  R$      100,00 
214 500 Psicologia/Consulta médica  R$        80,00 
215 230 Psiquiatria/Consulta médica  R$      120,00 
216 15 Reumatologia/Consulta médica  R$      120,00 
217 150 Urologia/Consulta médica  R$        80,00 
218 30 Gastropediatria/Consulta médica  R$        90,00 
219 15 Consulta médica psiquiatria urgência/emergência  R$      240,00 
220 20 Consulta de geriatria para atendimento no município consorciado  R$      150,00 
221 720 Atendimento médico de urgência e emergência no período noturno – horário compreendido entre as 22h00min 
às 06h00min – ou aos sábados domingos e feriados.  R$        80,00 
   
 AMBULATORIO DE ORTOPEDIA 
ITEM QUANT PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA A NÍVEL AMBULATORIAL  
222 20 Revisão c/ troca de aparelho gessado em membro inferior  R$       40,00 
223 4 Revisão c/ imobilização não gessada em lesão de coluna vertebral  R$       40,00 
224 20 Revisão c/ troca de aparelho gessado em membro superior  R$       40,00 
225 4 Revisão c/ troca de aparelho gessado em lesão da coluna vertebral  R$       40,00 
226 20 Retirada de espaçadores / outros materiais  R$       40,00 
227 20 Retirada de fio ou pino intra ósseo  R$       40,00 
228 100 Retirada de fixador externo  R$       40,00 
229 5 Retirada de pontos de cirurgia  R$       40,00 
230 10 Revisão de troca de gesso em lesões da face  R$       40,00 
231 20 Tratamento de articulação coxo-femural c/ imobilização gessada  R$       40,00 
232 20 Enfaixamento membro superior  R$       40,00 
233 3 Enfaixamento membro inferior  R$       40,00 
234 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de cotovel  R$       40,00 
235 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de externo proximal do úmero  R$       40,00 
236 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de punho  R$       40,00 
237 4 Redução incruenta de fratura/luxação de monteggia ou de galeazzi  R$       40,00 
238 3 Redução incruenta de fratura da diáfise dos úmero  R$       40,00 
239 2 Redução incruenta de fraturadiafisaria dos ossos do antebraço  R$       40,00 
240 3 Redução incruenta de fratura dos metacarpianos  R$       40,00 
241 3 Redução incruenta de luxação/fratura-luxução do cotovelo  R$       40,00 
242 3 Redução incruenta de luxação/fratura-luxução de metacarpo-falangeana/metacarpo-falangeana/inter 
falangeana  R$       40,00 
243 4 Revisão cirúrgica de coto de amputação dos dedos  R$       40,00 
244 2 Infiltração de substancias em cavidade sinovial  R$       40,00 
   
245 2 Tratamento conservador de fratura de costela  R$       40,00 
246 2 Tratamento conservador de fratura de punho com luva gesda  R$       40,00 

247 3 Tratamento conservador de fratura de osso metacárpico  R$       40,00 
248 4 Tratamento conservador de fratura de ossos da face  R$       40,00 
249 3 Tratamento conservador de fratura do esterno  R$       40,00 
250 4 Tratamento conservador de fratura dos anéis pélvicos  R$       40,00 
251 3 Tratamento conservador de fratura em membro inferior c/ imobilização  R$       40,00 
252 3 Tratamento conservador em membro superior com imobilização  R$       40,00 
253 4 Tratamento conservador de lesão de coluna toraco-lombo-sacra c/ ortese  R$       40,00 
254 5 Tratamento conservador de lesão de coluna toraco-lombo-sacra s/ imobilização  R$       40,00 
255 4 Tratamento conservador de lesão de coluna toraco-lombo-sacra  R$       40,00 
256 5 Reduçãoincruente daluxção/fratura/metacarpo/falangeana/interfalangeana do pé  R$       40,00 
257 3 Reduçãoincruente de fratura de lesão fidaria dos metacarpianos  R$       40,00 
259 2 Reduçãoincruentede fratura /luxação – fratura-luxaçãi do tornozelo  R$       40,00 
259 4 Redução incruentede fratura diafisaria distal da tibia c/ ou s/ fratura de mandíbula  R$       40,00 
  5 Redução incruente dos ossos do tarso  R$       40,00 
260 6 Reduçãoincruente de fratura ou lesão fisaria do joelho  R$       40,00 
261 3 Reduçãoincruente de luxação/fratura – luxação do joelho  R$       40,00 
262 4 Reduçãoincruente de luxação femuro-patelar  R$       40,00 
263 2 Tratamento das malformações e deformações congênitas do sistemas osteomuscular  R$       40,00 
264 5 Tratamento conservador de lesão mecanismo extensor dos dedos  R$       40,00 
265 7 Tratamento conservador de lesão ligamentar em mebro c/ imobilização  R$       40,00 
266 3 Tratamento conservador de lumbago ou dorsalgia refratários  R$       40,00 
   
 ANESTESIA 
TOMOGRAFIAS, RESSONANCIAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL
OBS: CRIANÇAS MENORES DE 07 ANOS E PACIENTES COM DEFICIENCIA
ITEM QUANT DESCRIÇÃO  
267 100 Anestesiolgia a nível ambulatorial/eletivo  R$     200,00 
   
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  
268 20 Adenoidectomia c/ amigdalectomia  R$     588,50 
269 10 Adenoidectomia  R$     429,00 
270 10 Amigdalectomia  R$     429,00 
271 60 Fibronasolaringoscopia flexível  R$       68,20 
272 10 Frenectomia a nível ambulatorial  R$     162,80 
273 5 Frenectomia a nível hostialar  R$     420,20 
274 10 Laringoscopia  R$       55,00 
275 10 Laringoscopia c/ biopsia  R$       93,50 
276 10 Laringoscopia direta sob anestesia  R$     300,00 
277 30 Retirada de cerúmen  R$       27,50 
278 20 Retirada de corpo estranho  R$       66,00 
279 6 Retirada de corpo estranho nasala sob anestesia  R$     300,00 
280 2 Citoplástica  R$ 1.144,00 
281 3 Timpanoplastica  R$ 1.628,00 
282 3 Turbinectomia  R$     478,50 
283 10 Videolaringoscopia  R$     121,00 
284 20 Videonasofaringoloringoscopia  R$     121,00 
285 12 Septoplastia  R$ 1.144,00 
286 6 Timpanotomia  R$ 1.140,00 
287 5 Sinusectomia  R$ 1.144,00 
288 20 Polipectomia  R$ 1.628,00 
   
  FONOAUDIOLOGA 
ITEM QUANT PROCEDIMENTO  
289 20 AUDIMETRIA  R$       80,00 
290 20 IMPEDANCIOMETRIA  R$       80,00 
   
  CARDIOLOGIA  
ITEM QUANT DESCRIÇÃO  
291 50 Ecocardiograma de estresse  R$     250,00 
292 40 Teste de esforço  R$       80,00 
293 50 Ecocardiograma  R$     120,00 
294 10 Mapa  R$     100,00 
295 20 Holter  R$     100,00 
   
  COLETA DE BIOPSIAS 
ITEM QUANT EXAMES PROCEDIMENTOS  
296 10 Biopsia de mama guiada por ultrassonografia  R$     160,00 
297 10 Agulhamento de mama  R$     220,00 
298 3 Magnificação de mama  R$       90,00 
299 2 Biopsia renal guiada p/ ultrassonografia  R$     450,00 
300 2 Biopsia renal guiada p/ tomografia computadorizada  R$     450,00 
301 3 Biopsia de pulmão guiada p/ ultrassonografia  R$     450,00 
302 3 Biopsia de pulmão guiada p/ tomografia computadorizada  R$     450,00 
    DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  
303 4 Biópsiaa Hepática  R$     470,00 
   
  CINTILOGRAFIAS 
ITEM QUANT PROCEDIMENTO  
304 3 Cintilografia de coração c/ gálio 67  R$     457,55 
305 10 Cintilografia de e miocárdio p/ avaliação da perfusão em situação de estresse (min. 3 projeções  R$     
408,52 
306 10 Cintilografia de miocárdio p/ avaliação da perfusão em situaçãode repouso (min 3 projeções)  R$     
383,07 
307 2 Cintilografia de miocárdio p/ localização de necrose (min 3 projeções)  R$     166,47 
308 3 Cintilografia para avaliação de fluxo sanguineo de extremidades  R$     114,02 
309 3 Cintilografia p/ quantificação de shunt extracardiaco  R$     142,57 
310 2 Cintilografia sincronizada de camaras cardíacas em situação de esforço  R$     214,85 
311 3 Cintilografia sincronizada de camaras cardíacas em situação de repouso (ventriculografia)  R$     
176,72 
312 2 Cintilografia de fígado e baço (min 5 imagens )  R$     133,26 
313 2 Cintilografia de fígado e vias biliares  R$     187,93 
314 3 Cintilografia deglândulas salivares c/ ou s/ estímulo  R$       87,89 
315 2 Cintilografia p/ estudo de trânsito esofágico  R$     135,38 
316 2 Cintilografia p/ estudo de trânsito esofágico (semi-sólido)  R$     135,38 
317 3 Cintilografia p/ estudo de trânsito gástrico  R$     144,22 
318 1 Cintilografia p/ pesquisa de diverticulose de meckel  R$     114,86 
319 1 Cintilografia p/ pesquisa de hemorragia digestiva ativa  R$     157,23 
320 3 Cintilografia p/ pesquisa de hemorragia digestiva não ativa  R$     310,82 
321 2 Cintilografia p/ pesquisa derefluxo gastro-esofagico  R$     135,38 
322 2 Imuno-cintilografia (anticorpo monoclonal)  R$ 1.103,26 
323 1 Cintilografia de paratireódes  R$     324,54 
324 4 Cintilografia de tireóide c/ ou s/ captação  R$       77,28 
325 2 Cintilografia de tireóide c/ teste de supressão/estimulo  R$     107,30 
326 2 Cintilografia p/ pesquisa do corpo inteiro  R$     338,70 
327 3 Cintilografia de rim c/ g[alio 67  R$     457,55 
328 2 Cintilografia de testículo e bolsa escrotal  R$     108,94 
329 2 Cintilografia renal/renograma (qualitativa e/ou quantitativa)  R$     133,03 
330 2 Cintilografia direta  R$     122,97 
331 2 Cintilografia indireta  R$     144,50 
332 3 Cintilografia de ariculações e/ou extremidades e/ou osso  R$     180,32 
333 3 Cintilografia de ossosc/ ou s/fluxo sanguíneo (corpo inteiro)  R$     190,99 
334 3 Cintilografia de segmento ósseo c/ gálio 67  R$     457,55 
335 3 Cintilografia de perfusão cerebral c/ tálio (speto)  R$     438,01 
336 2 Cinsternocintilografia (incluindo pesquisa e/ou avaliação do trânsito liquorico)  R$     205,34 
337 2 Cintilografia de pulmão c/ gálio 67  R$     457,55 
338 2 Cintilografia de pulmão p/ pesquisa de aspiração  R$     127,51 
339 2 Cintilografia de pulmão por inalação (min 2 projeções)  R$     128,12 
340 2 Cintilografia de pulmão por perfusão (min 4 projeções)  R$     130,50 
341 2 Cintilografia de sistema reticulo-endotelial (medula óssea)  R$     112,61 
342 2 Linfocintilografia  R$     141,33 
343 2 Cintilografia de corpo inteiro c/ gálio 67 p/ pesquisa de neoplasias  R$     906,80 
344 2 Cintilografia de glândula lacrimal (dacriocintilografia)  R$       66,23 
345 2 Cintilografia de mama (bilateral)  R$     289,43 
   
  ELETRONEUROMIOGRAFIAS 
346 10 Eletroneuromiografia unilateral  R$     240,00 
347 10 Eletroneuromiografia bilateral  R$     480,00 
   
  FISIOTERAPIAS 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  Valor 
348 40 Fisioterapeuta (valor da sessão)  R$       40,00 
   
  FISIOTERAPIAS RPG 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS Valor
349 300 FISIOTERAPIA – RPG (VALOR DA SESSÃO)  R$       50,00 
   
  PROCEDIMENTOS DE GASTROENTEROLOGISTA
ITEM QUANT DESCRIÇÃO  
350 70 Endoscopia digestiva alta com pesquisa H pylori e foto  R$     101,00 
351 50 Endoscopia digestiva alta com sedução  R$       80,50 
352 10 Endoscopia digestiva alta com dilatação sonda de safary  R$     156,50 
353 10 Exame de endoscopia digestiva alta com esclerose de ulcera  R$     156,50 
354 10 Endoscopia digestiva alta com dilatação de megaesôfago  R$     174,40 
355 20 Retossigmoidoscopia  R$     102,85 
356 20 Colonoscopia  R$     165,40 
357 10 Polipectomia  R$     201,25 
358 10 Endoscopia digestiva alta com retirada de corpo estranho  R$     187,96 
359 10 Exame de endoscopia pediátrica com fotos e sedação, biópsia  R$     270,00 
360 10 Exame de endoscopia pediátrica com fotos e sedação, anestesia  R$     520,00 

FORMA DE PRESTAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O contratado irá atender os usuários oriundos do Município  Contratante.
Parágrafo Segundo - O local de Atendimento das consultas será nas dependências do Contratado, exceto os casos anunciados 
no Edital de Chamamento.
Parágrafo Terceiro - Os usuários previamente agendados pelo contratante, serão atendidos mediante apresentação de guia de 
referência/contra-referência ou ficha de consulta devidamente autorizada.
Parágrafo Quarto - O controle do número de consultas realizadas dentro do período é de responsabilidade única e exclusiva do 
contratante, o qual se compromete em avisar qualquer divergência em números de atendimento ou valores para que o contratado 
possa então emitir Nota Fiscal conforme quantidades apresentadas.
Parágrafo Quinto - Em caso de não atendimento de pacientes, por impedimento justificado do contratado, deverá este agendar 
em conjunto com o contratante outra data, em tempo hábil à comunicação a esses pacientes, de forma a evitar deslocamentos e 
outros transtornos desnecessários.
Parágrafo Sexto - Contratado escolherá a quantidade de consultas que pretende atender diariamente, para consecução do objeto 
do presente termo, podendo ser entre .......... a ............., devendo, contudo, comunicar com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 
para efetiva programação e agendamento do Contratante.
Parágrafo Sétimo - Ficará, também, à escolha do Contratado, a definição do horário em que estará prestando os serviços ora 
contratados, obrigando-se-lhe a informar com antecedência mínima de 10 (dez) dias ao Contratante, para as programações e 
agendamentos. 
LEGIBILIDADE
Parágrafo Primeiro - As prescrições médicas, solicitações de exames, contra referência e encaminhamentos deverão estar 
redigidos com clareza e  serem legíveis, assim como serem prescritos em formulários próprios, os quais serão fornecidos pelo 
contratante.
Parágrafo Segundo - O não cumprimento desta clausula poderá acarretar em denuncia ao Ministério da Saúde (MS) e ao Conselho 
Regional de Medicina (CRM), uma vez que ambos os órgãos reguladores determinam a exigência citada.
VALOR
Parágrafo Primeiro - A contratante pagará ao contratado o valor de R$............ por consulta realizada. 
Parágrafo Segundo - O Contratado não poderá cobrar qualquer tipo de despesa do Contratante, senão única e exclusivamente o 
valor dos serviços ora contratados.
FATURAMENTO E PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Para efeito de faturamento, os serviços serão considerados no período do primeiro ao último dia útil de cada 
mês, sendo que os respectivos pagamentos deverão ocorrer no período entre o dia 20 (vinte) e 30 (trinta) do mês subseqüente.
Parágrafo Segundo - O prestador deverá entregar a Nota Fiscal ou RPA entre os dias 05 (cinco) e 10 (dez) do mês posterior à 
execução dos serviços, no departamento financeiro do Contratante, para empenho e posterior pagamento.
Parágrafo Terceiro - A não apresentação dos documentos referidos no parágrafo anterior dentro do prazo, facultará ao Contratante 
a efetuação do pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis da entrega desses documentos.
Parágrafo Quarto - A iniciativa e encargo do cálculo da Nota Fiscal ou RPA será do contratado, cabendo ao Contratante apenas a 
verificação do resultado obtido.
Parágrafo Quinto - Quando da programação do pagamento, a ser feita pelo Contratante, o prestador será informado da data da 
efetivação, quando deverá apresentar recibo da quitação da Nota Fiscal ou RPA.
Parágrafo Sexto - Os pagamentos serão condicionados à apresentação, pelo Contratado, da documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações tributários e trabalhistas.
Parágrafo Sétimo - Ao emitir as Notas Fiscais, ou RPA, o Contratado deverá indicar os valores correspondentes às retenções de 
lei (IR, ISS, INSS, COFINS, Contribuição Social, conforme o caso), os quais serão descontados do valor devido e recolhido ao 
órgão competente.
REAJUSTE
Parágrafo Único - Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes e obedecerão a tabela da Lei Municipal nº 773/2014.
VIGÊNCIA CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - O presente instrumento de contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia 28 de Fevereiro de 2018.
Parágrafo Segundo – Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes e a qualquer tempo, dentro da vigência prevista, 
desde que comunicado com trinta (30) dias de antecedência e por escrito à outra parte. 
Parágrafo Terceiro - A prorrogação deste Termo se dará através de renovação do Cadastramento, se for do interesse do Contratante.
QUALIDADE
Parágrafo Primeiro - O contratado garante qualidade em todo objeto do presente instrumento, valendo esta cláusula como 
certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo, aplicando-se, no que couber, as normas dos Conselhos Nacional e 
Regional de Medicina, do SUS, do Ministério da Saúde, do Regimento Interno do Contratante, do Código Civil, do Código de Defesa 
do Consumidor e demais cominações legais pertinentes ao caso.
Parágrafo Segundo - Na existência de três (03) reclamações por escrito de pacientes, sobre casos distintos, este contrato será 
rescindido, após decisão do Conselho Curador, sem que caiba ao Contratado qualquer tipo de indenização ou pagamento extra.
DA CONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro - Fica definido pelas partes que o contrato ora firmado é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, regido pelo Código 
Civil pátrio, não se caracterizando o vínculo empregatício, pelo que nenhum direito será devido ao Contratado, a este título.
Parágrafo Segundo - O presente contrato é intransferível, não podendo o contratado se valer deste para vincular terceiros à 
presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação das penalidades previstas neste termo.
Parágrafo Terceiro - O prestador de serviço deverá ser, obrigatoriamente, cadastrado junto ao SUS.
PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Quando o contratado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, serão aplicadas 
as seguintes penalidades, cumulativas entre si e com a rescisão contratual, ou não, conforme o caso:
1 - Advertência
2 - Multa de 0,2% ( zero virgula dois por cento) sobre o valor contratado a cada consulta não executada.
3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
4 - Suspensão do direito de participar de licitações junto a licitante pelo prazo de até 02 (dois) anos.
5 - Declaração de inidoneidade.
Parágrafo Segundo - Verificada qualquer infração do contrato por parte do contratado, independente de notificação judicial, o 
contratante poderá rescindi-lo.
AÇÕES JUDICIAIS
Parágrafo Único - Qualquer ação judicial contra o contratante, oriunda de serviços prestados pelo contratado, ou mesmo que venha 
o contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade do contratado, o qual arcará com todas as despesas de qualquer 
natureza que do ato resultar, ressarcindo ao contratante todo e qualquer valor que for obrigado a desembolsar em razão dessas 
ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas. 
CLÁUSULAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - Poderá o contratante, no curso do contrato, admitir novos credenciados nesta determinada especialidade e/
ou serviço ora contratado, sempre no interesse do MUNICÍPIO, na conformidade da elevação da demanda, podendo assim ocorrer 
revisão e redistribuição das quantidades e/ou procedimentos contratados.
Parágrafo Segundo - Fica o Contratado obrigado a, em caso de implantação do CARTÃO SUS, prestar as informações necessárias 
à alimentação do sistema, na forma definida por esse programa federal
Parágrafo Terceiro - O Contratado não poderá, em nenhuma hipótese, encaminhar pacientes do MUNICÍPIO, sem autorização 
deste, a outros profissionais ou estabelecimentos de saúde particulares ou públicos, sob pena de rescisão de contrato.
Parágrafo Quarto - Para execução das consultas e/ou exames, é terminantemente vedado ao Contratado a cobrança de valores, a 
qualquer título, sob pena de rescisão de Contrato, além de outras penalidades legais.
FORO
Parágrafo Único - Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as partes elegem o foro privilegiado 
da Comarca de Iporã/PR.
ASSINATURAS
Parágrafo Único - E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma e na 
presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais.
Cafezal do Sul, ....de ........................de 2017
Contratado                                                          Contratante
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná

sÚMula de requeriMento de licenÇa de instalaÇão
JOÃO BATISTA PULSIDES (CPF: 231.385.999-15) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação 
para avicultura de corte a ser implantada NO LOTE N°93 E 94, GLEBA BOA ESPERANÇA, S/N°, MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA NOVA-PR.

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.008/2017
SÚMULA: Dispõe sobre o vencimento do IPTU/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e Considerando o 
disposto no Capítulo VII da Lei n.º 670/2015;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica fixado em 03 (três) parcelas, mensais e sucessivas, o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano 
– IPTU e Taxas Agregadas, correspondente ao exercício de 2017.
Art. 2.º - Os vencimentos das parcelas do IPTU dar-se-ão da seguinte forma:
I – em 10/04/2017, a cota única ou a 1.ª parcela;
II – em 10/05/2017, a 2.ª parcela;  
III – em 12/06/2017, a 3.ª parcela.
Art. 3.º - Fica estabelecido em 30% (trinta por cento) o percentual de desconto para pagamento, à vista, do Imposto 
Predial e Territorial Urbano – IPTU e Taxas Agregadas, exercício de 2017.
Art. 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 12 dias do mês de janeiro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.026/2017
Nomeia CELIA APARECIDA DOS SANTOS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR CELIA APARECIDA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.5.242.043-1SSP/PR., 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária, CC-03 com lotação na 
Secretaria de Bem Estar Saúde, a partir de 09 de janeiro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de janeiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.027/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor ALCIDES GUERREIRO POSTIGO, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº.1.508.299 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria de Administração e Fazenda, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período 
de 2009 a 2014, no período de 13/01/2017 à 12/04/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de janeiro de Dois Mil e Dezessete, 
(10/01/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 001/2017, DE 10 DE JANEIRO DE 2017. 
Dispõe sobre autorização de viagem de vereadores para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, considerando os Requerimentos de viagem nº 001 e 002/2017, 
formulado pelos vereadores José Braz Brilhante e Joel Magalhães dos Santos.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar os vereadores: José Braz Brilhante e Joel Magalhães dos Santos a se deslocar até a cidade de 
Curitiba- Paraná, nos dias 12 á 13 de Janeiro do corrente ano, em suas atribuições oficiais, cabendo aos vereadores o 
pagamento de 01 e 1/2 diárias, a titulo de indenização das despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. A referida viagem tem a finalidade pública de acompanhar o Senhor Prefeito Municipal Nilson Cardozo de 
Souza em suas audiências na Capital do Estado, bem como, tratar de assuntos correlatos junto Tribunal de Contas.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 10 de Janeiro de 2017.
         José Braz Brilhante                                                             Joel Magalhães dos Santos
               Presidente                                                                                   1º SecretáriocâMara MuniciPal de Mariluz

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 03, DE 11 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR.
O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o Art. 56 da lei complementar nº 09, de 24 de março de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor MATHEUS HENRIQUE NEVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
estudante, portador da cédula de identidade RG nº 9.522.518-7 SSP-PR e CPF sob o nº 
101.298.799-08, no cargo de provimento efetivo de Assessor Legislativo, 20 (vinte) dias de férias, 
relativa ao período aquisitivo de março/2015 a março/2016, podendo usufruí-las no período de 
16/01/2017 à 04/02/2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 11 de janeiro de 2017.
José Braz Brilhante                         
Presidente                

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº052/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LG ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro 
de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com 
as constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº 95/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS - ME.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Cláusula Quarta do presente contrato, encerrando-se em 28 de fevereiro de 
2017. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as 
constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº 97/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: COMERCIAL PAIÇANDU LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Cláusula Quarta do presente contrato, encerrando-se em 28 de fevereiro de 
2017. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as 
constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº23/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA..
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Cláusula Quarta do presente contrato, encerrando-se em 28 de fevereiro de 
2017. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as 
constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Republicado por incorreção
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº67/2013.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: G.L. ASSES. TECNICA ADMINIST. LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se em 30 de abril de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste no percentual de 7,13% que corresponde a variação do IGPM, sobre o valor 
mensal a pagar, passando para R$1.812,00 (um mil oitocentos e doze reais), mensais.
CLAUSULA TERCEIRA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$21.744,00(vinte um mil setecentos e quarenta e quatro reais), ao 
valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo e o reajuste previsto na clausula 
segunda deste aditivo. 
CLAUSULA QUARTA: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos em 01 de janeiro de 2017. 
CLAUSULA QUINTA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as 
constantes do presente aditamento.
Data: 19/12/2016.
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